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Fundamentos históricos e a construção sociopolítica 
das questões indígena e quilombola no Brasil: Da 
colonização aos dias atuais 
Compreender a trajetória dos povos indígenas e das comunidades quilombolas no Brasil 
exige um mergulho profundo em mais de quinhentos anos de história, um período marcado 
por encontros, desencontros, violência, resistência e uma contínua luta por reconhecimento 
e direitos. O assistente social que se propõe a trabalhar com essas populações necessita, 
antes de tudo, ser um conhecedor sensível dessa história, pois é nela que residem muitas 
das chaves para entender os desafios contemporâneos, as dinâmicas sociais específicas e 
as demandas apresentadas por esses grupos. As questões indígena e quilombola não 
surgiram espontaneamente; elas foram social e politicamente construídas ao longo do 
tempo, e desvendar essa construção é o primeiro passo para uma atuação profissional 
ética, eficaz e verdadeiramente transformadora. 

A Chegada Europeia e o Impacto Inicial sobre os Povos Originários 

Antes da chegada dos primeiros navios portugueses em 1500, o território que hoje 
conhecemos como Brasil era habitado por uma impressionante diversidade de povos 
indígenas. Estima-se que milhões de pessoas, pertencentes a centenas de etnias distintas, 
com línguas, costumes, organizações sociais e cosmovisões próprias, aqui viviam. Grupos 
como os Tupi-Guarani, Jê, Aruak, Karib, entre muitos outros, possuíam um conhecimento 
profundo do ambiente, manejando os recursos naturais de forma sustentável e 
desenvolvendo sociedades complexas, cada uma com sua singularidade. Não se tratava de 
um bloco monolítico, mas de um mosaico cultural vibrante e dinâmico. A chegada dos 
europeus representou uma ruptura cataclísmica nesse universo. O chamado 
"descobrimento" foi, na perspectiva indígena, uma invasão que desencadeou um processo 
de profunda desestruturação social, cultural e demográfica. 
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A lógica que impulsionava as grandes navegações e a subsequente colonização era 
primordialmente econômica: a busca por novas rotas comerciais, por metais preciosos e por 
produtos exóticos que pudessem gerar lucro para as coroas europeias. No Brasil, 
inicialmente, o pau-brasil atraiu o interesse, levando aos primeiros contatos e trocas, muitas 
vezes desiguais, com os povos costeiros. Contudo, com a implementação do sistema de 
Capitanias Hereditárias e, posteriormente, do Governo-Geral, a exploração territorial e a 
necessidade de mão de obra intensificaram-se. Os colonizadores viam os indígenas ora 
como um entrave à ocupação da terra, ora como força de trabalho a ser explorada. A 
escravização indígena foi uma prática disseminada desde os primeiros anos, justificada por 
diversas narrativas que desumanizavam os povos originários, retratando-os como 
"selvagens", "sem alma" ou "sem lei". 

A violência física direta foi uma constante: massacres, guerras de extermínio e a caça aos 
indígenas para aprisionamento e venda eram comuns. As "guerras justas", autorizadas pela 
Coroa Portuguesa sob certas condições (como a recusa à conversão religiosa ou a suposta 
hostilidade), legitimavam a violência e a escravidão. Além da brutalidade bélica, as doenças 
trazidas pelos europeus – como gripe, varíola, sarampo – contra as quais os indígenas não 
possuíam imunidade, tiveram um efeito devastador, dizimando populações inteiras em um 
curto espaço de tempo. Para ilustrar, imagine uma comunidade indígena isolada que, após 
um contato esporádico com exploradores, vê em questão de semanas grande parte de seus 
membros, incluindo anciãos detentores de conhecimentos vitais, sucumbirem a uma doença 
desconhecida. O impacto disso na estrutura social, na capacidade de organização e na 
transmissão cultural é incomensurável. 

Paralelamente à exploração econômica e à violência física, a catequese imposta por ordens 
religiosas, como os jesuítas, franciscanos e carmelitas, buscava a "salvação das almas" 
através da conversão ao cristianismo. Embora alguns missionários tenham, em certos 
contextos, atuado como protetores contra a escravização mais brutal por parte dos colonos, 
a catequese em si representava uma forma de violência cultural. Implicava na negação das 
crenças, rituais e práticas espirituais indígenas, na imposição de uma nova visão de mundo 
e na desarticulação de seus sistemas de conhecimento. A criação de aldeamentos 
missionários, por exemplo, reunia diferentes grupos étnicos, muitas vezes rivais, em um 
mesmo espaço, forçando a convivência e a adoção de novos costumes sob a rígida 
disciplina religiosa. 

Apesar do cenário avassalador, os povos indígenas não foram meras vítimas passivas. 
Desde o início, houve diversas formas de resistência: o confronto armado direto, a fuga para 
regiões mais interioranas e de difícil acesso, a formação de alianças interétnicas e também 
estratégias de negociação e adaptação. Alguns grupos estabeleceram relações de troca 
com os colonizadores, buscando obter vantagens ou, simplesmente, garantir sua 
sobrevivência. Outros assimilaram seletivamente elementos da cultura europeia, 
ressignificando-os dentro de suas próprias lógicas culturais. A compreensão dessa 
capacidade de agência e resiliência é fundamental para evitar uma visão vitimizadora da 
história indígena. Por exemplo, considere um assistente social que, ao atender uma 
liderança indígena contemporânea, percebe em seu discurso a herança de uma longa 
tradição de negociação e resistência política. Reconhecer que as estratégias atuais de 
enfrentamento não surgiram do nada, mas são fruto de um aprendizado histórico de luta, 
enriquece a análise e qualifica a intervenção profissional, que pode, inclusive, apoiar o 



resgate dessas memórias de resistência como forma de fortalecimento identitário e político 
da comunidade. 

A Institucionalização da Tutela e as Políticas Indigenistas ao Longo dos 
Períodos Colonial e Imperial 

À medida que a colonização avançava, a Coroa Portuguesa buscou estabelecer 
mecanismos legais e administrativos para lidar com a "questão indígena", embora quase 
sempre sob a ótica da dominação e da integração à sociedade colonial. A legislação 
indigenista produzida durante o período colonial e, posteriormente, no Império, refletia as 
tensões entre os interesses dos colonos (principalmente pela terra e mão de obra), das 
ordens religiosas (pela catequese e controle dos aldeamentos) e da própria Coroa (pela 
manutenção da ordem, garantia de fronteiras e exploração de recursos). 

As "Leis das Sesmarias", por exemplo, que regulamentavam a distribuição de terras no 
Brasil Colônia, majoritariamente ignoravam os direitos territoriais dos povos indígenas, 
tratando a terra como propriedade da Coroa a ser concedida aos colonos. Embora algumas 
legislações mencionassem a necessidade de não molestar os "gentios" em suas terras, na 
prática, o avanço sobre os territórios originários foi implacável. Os aldeamentos 
missionários, como mencionado, tornaram-se espaços complexos. Por um lado, ofereciam 
certa proteção contra a escravidão promovida pelos colonos; por outro, impunham um 
regime de trabalho forçado, aculturação e controle. Documentos da época revelam que os 
indígenas aldeados eram frequentemente requisitados para obras públicas, expedições 
militares ou para o trabalho em propriedades de religiosos ou da Coroa. 

Um marco importante foi o "Diretório dos Índios", instituído em 1757 pelo Marquês de 
Pombal. Essa legislação tinha como objetivo principal secularizar a administração dos 
aldeamentos, retirando-os do controle das ordens religiosas (especialmente dos jesuítas, 
que foram expulsos) e colocando-os sob a direção de funcionários civis. O Diretório 
promovia a "civilização" dos indígenas através da imposição da língua portuguesa, do 
incentivo a casamentos com não indígenas e da introdução de trabalhos agrícolas nos 
moldes europeus. Criava-se a figura do "Diretor de Índios", que, na teoria, deveria zelar pelo 
bem-estar e pela integração dos indígenas, mas que, na prática, muitas vezes se convertia 
em mais um explorador de sua força de trabalho. O Diretório também distinguia entre o 
"índio aldeado", considerado em processo de "civilização" e, portanto, súdito da Coroa, e o 
"índio bravo" ou "gentio da terra", visto como hostil e passível de ser combatido. Essa 
distinção serviu para justificar novas guerras e a expropriação de territórios daqueles que 
resistiam à dominação. 

Com a Independência do Brasil em 1822 e o estabelecimento do Império, a política 
indigenista não sofreu alterações substanciais em sua essência. A Constituição de 1824, 
por exemplo, foi omissa em relação aos direitos específicos dos povos indígenas, que 
continuaram a ser vistos como uma população a ser integrada ou assimilada à "nação 
brasileira". O Decreto nº 426 de 1845, conhecido como Regulamento das Missões, tentou 
reorganizar a administração dos aldeamentos e a catequese, mas manteve a perspectiva 
tutelar e a visão de que os indígenas eram "selvagens" a serem "domesticados". A política 
do Império oscilou entre a tentativa de aldeamento e catequese daqueles considerados 
"mansos" e a repressão violenta aos grupos que resistiam à expansão das fronteiras 



agrícolas e à perda de seus territórios, especialmente com o avanço da cafeicultura no 
Sudeste e de outras atividades econômicas em diferentes regiões. 

Para ilustrar a complexidade desse período, imagine um assistente social que hoje 
acompanha uma comunidade indígena cuja história oral remete a um antigo aldeamento 
pombalino. A comunidade pode ter perdido muitos dos seus traços culturais originais, mas 
preserva uma forte ligação com aquele território específico e uma identidade coletiva 
construída também a partir dessa experiência histórica de aldeamento e posterior 
dispersão. O conhecimento sobre o Diretório dos Índios, suas intenções e suas 
consequências, permite ao profissional compreender melhor as narrativas da comunidade, 
suas perdas, mas também suas estratégias de sobrevivência e ressignificação identitária ao 
longo de gerações. Essa compreensão pode ser crucial, por exemplo, ao se discutir com a 
comunidade a elaboração de um plano de etnodesenvolvimento que valorize tanto os 
elementos culturais ancestrais que resistiram quanto as novas configurações identitárias 
forjadas na história. 

A Escravidão Africana e a Formação dos Quilombos como Espaços de 
Resistência e (Re)Existência 

Contemporaneamente à desestruturação das sociedades indígenas, o Brasil tornou-se o 
maior destino do tráfico transatlântico de africanos escravizados. Entre os séculos XVI e 
XIX, milhões de homens, mulheres e crianças foram brutalmente arrancados de suas terras 
em África, transportados em condições desumanas nos navios negreiros (tumbeiros) e 
submetidos a um regime de trabalho forçado, violência e negação de sua humanidade nas 
plantações, minas, engenhos e casas-grandes da colônia e do Império. A escravidão 
africana foi o motor da economia colonial brasileira e deixou marcas profundas e indeléveis 
na estrutura social, econômica, política e cultural do país, marcas estas que se manifestam 
até hoje no racismo estrutural e nas desigualdades sociais. 

Diante da opressão e da violência do sistema escravista, os africanos e seus descendentes 
desenvolveram múltiplas formas de resistência. Estas iam desde atos cotidianos de 
sabotagem, a preservação de práticas culturais e religiosas (muitas vezes de forma 
sincrética), a formação de irmandades, a compra de alforrias, até a forma mais radical de 
resistência: a fuga e a formação dos quilombos. Os quilombos, também chamados de 
mocambos em algumas regiões, eram comunidades formadas por escravizados fugitivos, 
que se estabeleciam em locais de difícil acesso, como serras, matas densas ou regiões 
remotas, buscando reconstruir suas vidas em liberdade. 

Os quilombos não eram homogêneos; variavam em tamanho, organização interna, 
atividades econômicas e relações com o entorno. Alguns eram pequenos agrupamentos de 
poucas dezenas de pessoas, enquanto outros, como o Quilombo dos Palmares, localizado 
na Serra da Barriga (atual estado de Alagoas), chegaram a abrigar milhares de habitantes e 
a desenvolver uma complexa organização social, política e militar, resistindo por quase um 
século aos ataques das forças coloniais. Em Palmares, por exemplo, coexistiam diferentes 
núcleos populacionais (mocambos), com lideranças próprias, sob o comando de um líder 
maior, como o famoso Zumbi dos Palmares. Desenvolviam a agricultura de subsistência, o 
artesanato e estabeleciam relações comerciais, inclusive com populações não quilombolas 
do entorno, às vezes de forma pacífica, outras vezes conflituosa. Além de africanos de 



diversas etnias e seus descendentes, os quilombos frequentemente acolhiam também 
indígenas e brancos pobres ou marginalizados, tornando-se espaços de diversidade e de 
(re)criação cultural. 

A existência dos quilombos representava uma ameaça constante à ordem escravista, não 
apenas pela perda de "propriedade" (os escravizados fugidos), mas também pelo exemplo 
de liberdade e autonomia que significavam. Por isso, foram duramente reprimidos pelas 
autoridades coloniais e imperiais, através de expedições militares, capitães do mato e leis 
que puniam severamente os fugitivos e aqueles que os ajudassem. A destruição de 
Palmares em 1694, após inúmeras tentativas, tornou-se um símbolo dessa repressão, mas 
não significou o fim dos quilombos, que continuaram a existir e a se formar em todo o 
território brasileiro até o fim da escravidão e mesmo depois. 

A Lei Áurea, assinada em 13 de maio de 1888, aboliu formalmente a escravidão, mas não 
foi acompanhada de nenhuma política de inclusão social, econômica ou de reparação para 
a população negra recém-liberta. Os ex-escravizados foram largados à própria sorte, sem 
acesso à terra, à educação, ao trabalho digno ou à cidadania plena. Muitos permaneceram 
nas antigas fazendas em condições análogas à escravidão, migraram para as cidades em 
busca de oportunidades, formando as primeiras favelas, ou continuaram a viver em 
comunidades rurais isoladas, muitas delas originadas de antigos quilombos ou formadas por 
libertos que buscaram na terra uma forma de garantir sua subsistência e autonomia. 
Considere, por exemplo, um assistente social que trabalha com uma comunidade 
quilombola contemporânea que luta pela regularização de seu território. O conhecimento da 
história de formação dos quilombos, da violência da escravidão e da exclusão pós-abolição 
é fundamental para que o profissional possa compreender a centralidade da terra para essa 
comunidade, não apenas como meio de produção, mas como espaço de identidade, 
ancestralidade, liberdade e resistência. Auxiliar essa comunidade a construir sua narrativa 
histórica para o processo de reconhecimento oficial, valorizando os conhecimentos 
tradicionais, as práticas culturais e a memória dos antepassados, é uma forma de contribuir 
para a reparação histórica e para o fortalecimento de sua identidade étnico-racial. 

A República Velha e o Avanço sobre os Territórios: O SPI e a Política de 
"Pacificação" 

A proclamação da República em 1889 não alterou significativamente a situação de 
marginalização e expropriação vivida por povos indígenas e comunidades quilombolas. Pelo 
contrário, a República Velha (1889-1930) foi marcada por um intenso processo de 
modernização conservadora, pela expansão das fronteiras agrícolas (especialmente do 
café), pela construção de ferrovias e pela busca da integração do território nacional sob a 
égide de um projeto de nação que privilegiava os interesses das oligarquias rurais e de um 
ideal de branqueamento e homogeneização cultural da população. Nesse contexto, os 
povos indígenas eram vistos como um obstáculo ao "progresso" e à ocupação "civilizada" 
do sertão. 

Foi nesse período, em 1910, que o Estado brasileiro criou o Serviço de Proteção aos Índios 
e Localização de Trabalhadores Nacionais (SPILTN), posteriormente simplificado para 
Serviço de Proteção aos Índios (SPI). A criação do SPI esteve ligada à figura do Marechal 
Cândido Rondon, sertanista que comandou importantes expedições de demarcação 



telegráfica pelo interior do Brasil e que defendia uma política indigenista baseada no lema 
"Morrer, se preciso for; matar, nunca". A filosofia de Rondon, considerada humanitária para 
a época, contrastava com as práticas de extermínio e escravização que ainda eram 
comuns. O SPI tinha como objetivos declarados proteger os índios da violência dos colonos, 
garantir-lhes a posse de terras e promover sua "pacificação" e gradual integração à 
sociedade nacional. 

No entanto, a atuação do SPI foi profundamente contraditória e, em muitos aspectos, 
desastrosa para os povos indígenas. Embora tenha havido esforços genuínos de alguns 
sertanistas e funcionários para proteger grupos isolados e mediar conflitos, a política do SPI 
era essencialmente assimilacionista. Ou seja, visava transformar os indígenas em 
trabalhadores rurais, apagando suas identidades culturais, línguas e organizações sociais 
próprias, para que pudessem ser "incorporados" à comunhão nacional. A demarcação de 
terras, quando ocorria, muitas vezes destinava aos indígenas áreas insuficientes, de má 
qualidade ou diferentes de seus territórios tradicionais. Além disso, o SPI foi frequentemente 
instrumentalizado por interesses locais, tornando-se palco de corrupção, desvio de recursos 
e conivência com a invasão de terras indígenas por fazendeiros, madeireiros e garimpeiros. 
A "pacificação" de grupos considerados "hostis" muitas vezes resultava em surtos de 
doenças, desorganização social e dependência do órgão tutelar. 

Para as comunidades quilombolas, o período da República Velha foi de quase total 
invisibilidade perante o Estado. Sem o reconhecimento de sua identidade étnica e de seus 
direitos territoriais, essas comunidades continuaram a lutar pela sobrevivência, pela posse 
da terra (frequentemente ameaçada pelo avanço do latifúndio e por grileiros) e pela 
preservação de suas tradições culturais, longe dos olhos e das políticas do governo central. 
A questão quilombola só emergiria com força no debate público e na agenda política muitas 
décadas depois. 

Imagine aqui a seguinte situação: um assistente social se depara, em sua prática, com uma 
comunidade indígena que nutre uma profunda desconfiança em relação a qualquer órgão 
governamental. Ao investigar a história dessa comunidade, descobre-se que ela teve 
contatos traumáticos com o SPI no passado, sofrendo remoções forçadas, promessas não 
cumpridas e a imposição de um chefe tutelado pelo órgão que não representava os 
interesses coletivos. Compreender a atuação ambígua e muitas vezes prejudicial do SPI 
ajuda o profissional a não julgar essa desconfiança como mera "resistência ao progresso", 
mas como uma consequência histórica de relações desiguais de poder e de políticas 
indigenistas equivocadas. Esse entendimento é o primeiro passo para construir uma relação 
de confiança mútua, baseada no respeito à autonomia da comunidade e no reconhecimento 
de seu direito de narrar e interpretar sua própria história. A partir daí, é possível dialogar 
sobre as políticas atuais e os instrumentos de defesa de direitos de uma forma mais 
transparente e colaborativa. 

Do Estatuto do Índio à Constituição de 1988: Avanços e Permanências 
na Luta por Direitos 

As décadas que se seguiram à República Velha, incluindo a Era Vargas, o período 
democrático de 1946-1964 e a Ditadura Militar (1964-1985), foram marcadas por contínuas 
pressões sobre os territórios e os modos de vida dos povos indígenas e pela persistente 



invisibilidade das comunidades quilombolas. Grandes projetos de desenvolvimento, como a 
construção de rodovias (Transamazônica, Belém-Brasília), hidrelétricas e a expansão da 
fronteira agropecuária, especialmente na Amazônia e no Centro-Oeste, intensificaram os 
conflitos, as invasões de terras, a violência e a disseminação de doenças entre os povos 
indígenas. Denúncias de massacres, corrupção e omissão por parte do SPI levaram à sua 
extinção em 1967 e à criação da Fundação Nacional do Índio (FUNAI), vinculada ao 
Ministério do Interior (posteriormente, ao Ministério da Justiça). 

A FUNAI herdou a estrutura e a mentalidade tutelar do SPI, e sua atuação inicial também foi 
marcada por contradições. No entanto, foi durante a vigência da FUNAI que se promulgou o 
Estatuto do Índio (Lei nº 6.001/1973). Embora ainda sob uma perspectiva integracionista (ou 
seja, que previa a gradual incorporação dos indígenas à "comunhão nacional", com a perda 
de sua identidade cultural), o Estatuto representou um avanço legal ao reconhecer o direito 
dos indígenas à posse de suas terras, ao usufruto exclusivo das riquezas naturais nelas 
existentes e ao respeito à sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, 
enquanto não fossem "integrados". A lei também estabeleceu a responsabilidade da União 
pela demarcação das Terras Indígenas. Contudo, a efetivação desses direitos foi lenta e 
frequentemente obstruída por interesses econômicos e políticos. 

Paralelamente, a partir da década de 1970, começou a surgir e a se fortalecer o movimento 
indígena organizado em nível nacional. Lideranças indígenas, com o apoio de setores da 
Igreja Católica (como o Conselho Indigenista Missionário - CIMI), de antropólogos e de 
outras organizações da sociedade civil, passaram a articular suas demandas, a denunciar 
as violações de direitos e a lutar por autonomia e autodeterminação. A União das Nações 
Indígenas (UNI), criada em 1980, foi um marco nesse processo de protagonismo indígena. 

De forma similar, o movimento negro, que já possuía uma longa história de lutas no Brasil, 
ganhou novo fôlego nas décadas de 1970 e 1980, denunciando o racismo, a discriminação 
e a desigualdade social. Dentro desse movimento mais amplo, a questão quilombola 
começou a ganhar visibilidade, com comunidades se organizando para lutar pelo 
reconhecimento de suas identidades e de seus direitos territoriais, resgatando a memória da 
resistência à escravidão e a importância dos quilombos como símbolos de liberdade e 
autonomia. 

O processo de redemocratização do país, que culminou com a Assembleia Nacional 
Constituinte (1987-1988), abriu um espaço inédito para a participação social e para a 
apresentação de demandas de diversos setores historicamente marginalizados. Lideranças 
indígenas e quilombolas tiveram uma atuação marcante na Constituinte, pressionando pela 
inclusão de seus direitos na nova Carta Magna. A imagem do cacique Raoni Metuktire 
discursando no Congresso Nacional ou a mobilização de ativistas do movimento negro e 
quilombola foram emblemáticas desse momento. 

A Constituição Federal de 1988 representou um divisor de águas no que se refere aos 
direitos dos povos indígenas e das comunidades quilombolas. Para os povos indígenas, os 
artigos 231 e 232 foram uma conquista histórica. O Artigo 231 reconheceu aos índios "sua 
organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos originários sobre 
as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer 
respeitar todos os seus bens". Crucialmente, a Constituição de 1988 abandonou a 



perspectiva assimilacionista/integracionista das legislações anteriores, assegurando o 
direito à diferença cultural e reconhecendo que os direitos indígenas sobre suas terras são 
"originários", ou seja, anteriores à própria formação do Estado brasileiro. O Artigo 232, por 
sua vez, reconheceu a capacidade processual dos índios, suas comunidades e 
organizações para ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses. 

Para as comunidades quilombolas, a grande conquista foi o Artigo 68 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), que estabeleceu: "Aos remanescentes 
das comunidades dos quilombos que estejam ocupando suas terras é reconhecida a 
propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos". Pela primeira 
vez na história do Brasil, o Estado reconhecia formalmente o direito dessas comunidades à 
terra, um passo fundamental para a reparação histórica e para a garantia de sua 
reprodução física e cultural. 

Considere, por exemplo, um assistente social que é procurado por uma comunidade 
indígena que deseja informações sobre o processo de demarcação de sua terra. O 
profissional, munido do conhecimento da Constituição de 1988, especialmente do Artigo 
231, poderá explicar à comunidade que o direito deles à terra não é uma concessão do 
Estado, mas um direito originário, que o Estado tem o dever de reconhecer e proteger. 
Poderá orientá-los sobre os passos para solicitar a demarcação junto à FUNAI, sobre a 
importância de laudos antropológicos que atestem a tradicionalidade da ocupação e sobre a 
necessidade de mobilização e acompanhamento do processo. Da mesma forma, ao atender 
uma comunidade quilombola que busca a titulação de seu território, o assistente social 
poderá explicar o significado e o alcance do Artigo 68 do ADCT, auxiliando a comunidade a 
se organizar, a reunir a documentação necessária e a buscar os órgãos competentes (como 
o INCRA e a Fundação Cultural Palmares) para dar início ao processo de reconhecimento e 
titulação. Em ambos os casos, o conhecimento da legislação e do contexto histórico de sua 
conquista é essencial para uma orientação qualificada e para o empoderamento dessas 
comunidades na luta por seus direitos. 

Desafios Contemporâneos e a Construção Sociopolítica das Questões 
Indígena e Quilombola no Século XXI 

Apesar dos importantes avanços legais consagrados na Constituição de 1988, a efetivação 
dos direitos dos povos indígenas e das comunidades quilombolas no século XXI continua a 
ser um campo de intensas disputas e desafios. A mera existência de um arcabouço jurídico 
favorável não garantiu, por si só, a superação das desigualdades históricas e das violações 
de direitos. A construção sociopolítica das questões indígena e quilombola na atualidade é 
marcada pela tensão entre o reconhecimento formal de direitos e as dificuldades concretas 
para sua implementação, em um cenário de persistentes interesses econômicos sobre seus 
territórios e de um racismo estrutural que se manifesta de diversas formas. 

Um dos principais desafios continua sendo a regularização fundiária. A demarcação das 
Terras Indígenas e a titulação dos Territórios Quilombolas são processos extremamente 
lentos, burocráticos e sujeitos a contestações judiciais e pressões políticas de setores 
contrários a esses direitos, como o agronegócio, empresas de mineração, madeireiras e 
grandes projetos de infraestrutura (hidrelétricas, rodovias, portos, etc.). Muitos povos e 
comunidades aguardam há décadas pelo reconhecimento de seus territórios, vivendo em 



situação de insegurança jurídica, acampados em beiras de estradas ou em áreas 
insuficientes para sua subsistência e reprodução cultural. Essa demora gera conflitos 
agrários, muitas vezes violentos, com invasores, posseiros e grileiros. Lideranças indígenas 
e quilombolas que lutam pela defesa de seus territórios são frequentemente ameaçadas, 
criminalizadas e, em muitos casos, assassinadas. 

A luta pela implementação de políticas públicas específicas e culturalmente adequadas em 
áreas como saúde, educação, saneamento básico e fomento a atividades produtivas 
sustentáveis é outro grande desafio. Embora existam subsistemas de saúde indígena 
(SASI-SUS) e diretrizes para uma educação escolar indígena e quilombola diferenciada, a 
qualidade e o alcance desses serviços são frequentemente precários, desrespeitando as 
especificidades culturais e as necessidades reais das comunidades. Por exemplo, um posto 
de saúde em uma aldeia pode não contar com profissionais que falem a língua local ou que 
compreendam as concepções indígenas sobre saúde e doença, dificultando o acesso e a 
adesão aos tratamentos. Da mesma forma, uma escola em território quilombola pode seguir 
um currículo que ignora a história, a cultura e os saberes da comunidade, contribuindo para 
a desvalorização de sua identidade. 

No entanto, o século XXI também tem sido marcado por um crescente protagonismo dos 
povos indígenas e das comunidades quilombolas na arena política, na defesa de seus 
direitos e na proposição de alternativas de futuro. Organizações indígenas e quilombolas 
cada vez mais fortalecidas atuam em diversas frentes, desde a mobilização local e a 
negociação com órgãos governamentais até a incidência política em nível nacional e 
internacional, utilizando as novas tecnologias de comunicação para dar visibilidade às suas 
lutas, denunciar violações e articular redes de apoio. Conceitos como "Bem Viver" 
(originário das cosmovisões indígenas andinas, mas que dialoga com as visões de mundo 
de muitos povos no Brasil) e "etnodesenvolvimento" (que propõe modelos de 
desenvolvimento baseados na sustentabilidade, no respeito à cultura e na autonomia das 
comunidades) ganham força como alternativas ao modelo de desenvolvimento hegemônico, 
que historicamente tem sido predatório para essas populações e para o meio ambiente. 

O papel do Serviço Social nesse contexto contemporâneo é crucial e multifacetado. O 
assistente social pode atuar como um importante aliado na defesa dos direitos humanos e 
territoriais desses povos e comunidades, oferecendo orientação jurídica e psicossocial, 
auxiliando na organização e mobilização comunitária, mediando conflitos (sempre com foco 
na garantia dos direitos das partes mais vulnerabilizadas) e fortalecendo a autonomia dos 
sujeitos. Uma escuta qualificada, sensível às particularidades culturais e às trajetórias 
históricas de cada grupo, é fundamental para construir relações de confiança e para 
compreender as demandas reais, que muitas vezes vão além das necessidades materiais 
imediatas, incluindo o reconhecimento da identidade, a valorização da cultura e o direito de 
decidir sobre seus próprios destinos. 

Para ilustrar, imagine um assistente social que trabalha em um Centro de Referência de 
Assistência Social (CRAS) que atende famílias de uma comunidade quilombola 
recém-reconhecida. Além de garantir o acesso dessas famílias aos benefícios sociais a que 
têm direito, o profissional pode, ao conhecer a história de luta daquela comunidade e seus 
desafios atuais (como a falta de infraestrutura básica ou as dificuldades para comercializar 
sua produção agrícola), articular com outras políticas setoriais (saúde, educação, 



desenvolvimento agrário) a implementação de ações que respeitem as especificidades da 
comunidade e fomentem seu desenvolvimento sustentável. Poderia, por exemplo, apoiar a 
comunidade na elaboração de um projeto para a construção de uma casa de farinha 
comunitária, utilizando recursos de programas de fomento à agricultura familiar, ou auxiliar 
na organização de uma feira de produtos quilombolas para gerar renda e valorizar a cultura 
local. Outro cenário: um assistente social de uma equipe de saúde indígena percebe que a 
alta incidência de uma determinada doença na comunidade pode estar relacionada não 
apenas a fatores biológicos, mas também à contaminação do rio por agrotóxicos de 
fazendas vizinhas. Sua atuação, informada pela compreensão dos conflitos socioambientais 
que afetam os territórios indígenas, pode ir além do atendimento individual, buscando 
articular com órgãos ambientais, com o Ministério Público e com a própria comunidade a 
denúncia dessa contaminação e a busca por soluções que garantam o direito a um meio 
ambiente saudável e à saúde coletiva. 

Compreender a longa e complexa trajetória histórica dos povos indígenas e das 
comunidades quilombolas no Brasil, desde a violência da colonização até os desafios e as 
lutas por reconhecimento e direitos no século XXI, é, portanto, mais do que um requisito 
acadêmico para o assistente social; é uma condição essencial para uma prática profissional 
comprometida com a justiça social, com a equidade e com o respeito à diversidade étnica e 
cultural que constitui a riqueza de nosso país. 

 

Marco legal e políticas públicas para povos indígenas e 
quilombolas: Direitos, conquistas e desafios na 
atuação do assistente social 
A existência e a sobrevivência dos povos indígenas e das comunidades quilombolas no 
Brasil estão intrinsecamente ligadas a um robusto, porém frequentemente contestado, 
conjunto de leis e políticas públicas. Para o assistente social, dominar esse arcabouço não 
é apenas um diferencial técnico, mas uma ferramenta essencial para a defesa intransigente 
dos direitos desses grupos, para a orientação assertiva e para a construção de estratégias 
de intervenção que promovam a autonomia e a cidadania. Este tópico se dedica a esmiuçar 
as principais legislações e políticas, evidenciando tanto as conquistas históricas quanto os 
desafios persistentes em sua implementação, com um olhar atento às implicações para a 
prática profissional. 

A Constituição Federal de 1988 como divisor de águas: Reconhecimento 
de direitos e superação da lógica assimilacionista 

A Constituição Federal de 1988, promulgada após um longo período de ditadura militar e 
um intenso processo de mobilização social, representa, sem dúvida, o mais importante 
marco jurídico para os povos indígenas e comunidades quilombolas no Brasil. Ela rompeu 
com a tradição histórica de legislações que visavam à assimilação desses grupos à 
sociedade majoritária, inaugurando uma nova perspectiva baseada no reconhecimento da 
diversidade étnica e cultural do país e no direito à diferença. 



Para os povos indígenas, o Capítulo VIII, intitulado "Dos Índios", é de fundamental 
importância. O Artigo 231 estabelece que são reconhecidos aos índios "sua organização 
social, costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que 
tradicionalmente ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos 
os seus bens". A expressão "direitos originários" é crucial, pois significa que o direito dos 
indígenas às suas terras é anterior à própria formação do Estado brasileiro, não se tratando 
de uma concessão, mas de um reconhecimento de um direito preexistente. Isso implica que 
as Terras Indígenas não são propriedades da União que foram "dadas" aos índios, mas sim 
terras que pertencem historicamente a eles, cabendo à União apenas o papel de demarcar 
e proteger. Além disso, o parágrafo primeiro do mesmo artigo define "terras tradicionalmente 
ocupadas" como aquelas "por eles habitadas em caráter permanente, as utilizadas para 
suas atividades produtivas, as imprescindíveis à preservação dos recursos ambientais 
necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua reprodução física e cultural, segundo 
seus usos, costumes e tradições". Essa definição ampla e culturalmente orientada é 
essencial para garantir a integralidade dos territórios. O Artigo 232, por sua vez, assegura 
aos índios, suas comunidades e organizações a legitimidade para ingressar em juízo em 
defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em todos os atos do 
processo. 

No que tange às comunidades quilombolas, o Artigo 68 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT) foi uma conquista igualmente transformadora. Ele 
dispõe: "Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam ocupando suas 
terras é reconhecida a propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-lhes os títulos 
respectivos". Este dispositivo representou o primeiro reconhecimento formal, em nível 
constitucional, do direito dessas comunidades à terra, fruto de uma longa história de 
resistência à escravidão e de luta pela preservação de seus territórios e identidades. A 
garantia da propriedade definitiva é um passo fundamental para a reparação histórica e 
para a segurança territorial dessas comunidades. 

A mudança de paradigma imposta pela Constituição de 1988 reside, portanto, na superação 
da lógica assimilacionista que via os indígenas e quilombolas como categorias sociais 
transitórias, destinadas a desaparecerem na "comunhão nacional". Em seu lugar, a Carta 
Magna afirma o caráter pluriétnico e multicultural do Brasil, assegurando o direito à 
diferença e à manutenção de seus modos de vida específicos. Por exemplo, imagine um 
assistente social que, ao planejar uma intervenção em uma comunidade indígena Guarani 
Kaiowá, se depara com um sistema de organização social baseado em famílias extensas e 
em uma liderança religiosa (o Nhanderu) que difere completamente do modelo nuclear 
familiar e da liderança política formal ocidental. A Constituição de 1988 oferece o respaldo 
para que o profissional não apenas respeite essa organização, mas a considere como um 
elemento central para qualquer planejamento, dialogando com as lideranças tradicionais e 
compreendendo as dinâmicas internas da comunidade, em vez de tentar impor modelos 
externos. Essa postura é um reflexo direto do respeito à "organização social, costumes, 
línguas, crenças e tradições" garantido constitucionalmente. 

Legislação Infraconstitucional e Normativas Específicas: Detalhando a 
Proteção e a Promoção de Direitos 



A partir das diretrizes estabelecidas pela Constituição Federal, diversas leis, decretos e 
normativas foram criados para detalhar os procedimentos e as garantias relativas aos 
direitos dos povos indígenas e quilombolas. O conhecimento dessas normas é vital para o 
assistente social, pois elas oferecem os caminhos e os instrumentos para a efetivação dos 
direitos no cotidiano. 

Para os Povos Indígenas: 

Um dos instrumentos legais mais importantes é o Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de 
1996, que dispõe sobre o procedimento administrativo de demarcação das Terras 
Indígenas. Esse decreto detalha as etapas do processo demarcatório, desde os estudos de 
identificação e delimitação realizados pela FUNAI, passando pela contestação por eventuais 
interessados, até a declaração pelo Ministro da Justiça e a homologação por Decreto 
Presidencial, com o subsequente registro em cartório. Compreender esse fluxo é essencial 
para que o assistente social possa orientar as comunidades indígenas sobre seus direitos e 
sobre como acompanhar e incidir nesse processo, muitas vezes longo e conflituoso. 

Outro marco fundamental é a Convenção nº 169 da Organização Internacional do 
Trabalho (OIT) sobre Povos Indígenas e Tribais, ratificada pelo Brasil através do Decreto 
nº 5.051, de 19 de abril de 2004. Esta convenção tem força de lei no país e estabelece uma 
série de direitos, sendo um dos mais relevantes o direito à consulta livre, prévia e informada 
(CLPI). Isso significa que os governos devem consultar os povos interessados, mediante 
procedimentos apropriados e, particularmente, através de suas instituições representativas, 
cada vez que sejam previstas medidas legislativas ou administrativas suscetíveis de 
afetá-los diretamente. A consulta deve ser realizada de boa-fé, com o objetivo de se chegar 
a um acordo ou consentimento acerca das medidas propostas. Para ilustrar, considere a 
construção de uma grande hidrelétrica que possa inundar parte de uma Terra Indígena ou 
afetar os recursos pesqueiros dos quais uma comunidade depende. Segundo a Convenção 
169, essa comunidade tem o direito de ser consultada previamente, de forma livre (sem 
coerção) e informada (com acesso a todos os dados relevantes sobre o projeto e seus 
impactos, traduzidos para sua língua e em formato compreensível), e o Estado tem o dever 
de buscar o seu consentimento. O assistente social pode desempenhar um papel crucial ao 
ajudar a comunidade a entender esse direito, a se preparar para o processo de consulta e a 
garantir que sua voz seja ouvida e respeitada. 

A Política Nacional de Gestão Territorial e Ambiental de Terras Indígenas (PNGATI), 
instituída pelo Decreto nº 7.747, de 5 de junho de 2012, visa garantir e promover a 
proteção, a recuperação, a conservação e o uso sustentável dos recursos naturais das 
Terras Indígenas, respeitando a integridade do patrimônio indígena, seus usos, costumes e 
tradições. A PNGATI reconhece o protagonismo indígena na gestão de seus territórios e 
busca apoiar a elaboração e implementação de Planos de Gestão Territorial e Ambiental 
(PGTAs) pelas próprias comunidades. 

Além disso, existem legislações específicas que tratam da saúde indígena, como a Lei nº 
9.836/1999 (conhecida como Lei Arouca), que criou o Subsistema de Atenção à Saúde 
Indígena (SASI-SUS) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), e diversas normativas 
sobre a educação escolar indígena, que preveem um ensino diferenciado, intercultural, 



bilíngue ou multilíngue, e que respeite os processos próprios de aprendizagem de cada 
povo. 

Para Comunidades Quilombolas: 

O principal instrumento normativo para a regularização dos territórios quilombolas é o 
Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003. Este decreto regulamenta o procedimento 
para identificação, reconhecimento, delimitação, demarcação e titulação das terras 
ocupadas por remanescentes das comunidades dos quilombos, de que trata o Artigo 68 do 
ADCT. Ele estabelece que a caracterização como remanescente de quilombo se dará por 
autoatribuição da comunidade, e que os órgãos competentes (principalmente a Fundação 
Cultural Palmares para a certificação e o INCRA para a titulação) deverão realizar os 
estudos técnicos necessários (relatórios antropológicos, levantamentos cartográficos, etc.). 
É importante notar que este decreto foi objeto de uma Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADIN 3.239/DF), mas o Supremo Tribunal Federal (STF), em 2018, decidiu pela sua 
constitucionalidade, reafirmando o critério da autoatribuição como fundamental. Um 
assistente social que acompanha uma comunidade quilombola em processo de 
reconhecimento pode, por exemplo, auxiliar na articulação com antropólogos para a 
elaboração do relatório técnico-científico, na organização de documentos que comprovem a 
história da ocupação e na mobilização da comunidade para as diferentes etapas do 
processo junto ao INCRA, explicando os prazos, os direitos de contestação e as instâncias 
de recurso. 

O Programa Brasil Quilombola (PBQ), embora não seja uma lei em si, mas um conjunto 
de ações governamentais articuladas, também é relevante. Ele foi formalizado no âmbito da 
Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades 
Tradicionais (PNPCT), instituída pelo Decreto nº 6.040, de 7 de fevereiro de 2007. Esta 
política abrange diversos povos e comunidades tradicionais, incluindo os quilombolas, e tem 
como objetivo garantir seus direitos territoriais, sociais, ambientais, econômicos e culturais, 
com respeito e valorização de sua identidade, formas de organização e instituições. O PBQ 
busca integrar ações de diversas áreas, como acesso à terra, infraestrutura, inclusão 
produtiva, educação, saúde e cultura, para promover o desenvolvimento sustentável das 
comunidades quilombolas. 

Políticas Públicas Setoriais e Transversais: Buscando a Equidade e a 
Atenção Diferenciada 

Além do marco legal específico, os povos indígenas e as comunidades quilombolas são 
sujeitos de direitos em todas as políticas públicas universais, mas com a necessidade de 
uma atenção diferenciada que considere suas especificidades socioculturais e territoriais. 

Na área da Saúde, o Subsistema de Atenção à Saúde Indígena (SASI-SUS) é organizado 
em Distritos Sanitários Especiais Indígenas (DSEIs), que são unidades gestoras 
descentralizadas responsáveis por um conjunto de ações de saúde nas aldeias. Figuras 
importantes nesse sistema são os Agentes Indígenas de Saúde (AIS) e os Agentes 
Indígenas de Saneamento (AISAN), que são membros das próprias comunidades, 
capacitados para atuar como elo entre os serviços de saúde e suas culturas. Apesar dos 
avanços, o SASI-SUS enfrenta desafios como subfinanciamento, dificuldades logísticas 



para o atendimento em áreas remotas, alta rotatividade de profissionais e a necessidade de 
um diálogo intercultural mais efetivo com as medicinas tradicionais indígenas. Para as 
comunidades quilombolas, a luta é pelo acesso qualificado aos serviços do SUS, com 
atenção a doenças prevalentes, como a anemia falciforme (que tem maior incidência na 
população negra), e pelo reconhecimento de seus saberes tradicionais de cura. 

No campo da Educação, a legislação garante o direito a uma Educação Escolar Indígena 
diferenciada, intercultural, bilíngue/multilíngue e comunitária, que respeite os processos 
próprios de aprendizagem e os conhecimentos tradicionais. Isso implica na produção de 
materiais didáticos específicos, na formação de professores indígenas e na construção de 
currículos que dialoguem com os projetos de futuro de cada povo. Similarmente, as 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Quilombola buscam garantir uma 
educação que valorize a história, a cultura afro-brasileira e quilombola, e que contribua para 
o combate ao racismo e para a afirmação identitária. Desafios comuns incluem a 
infraestrutura inadequada das escolas, a falta de professores qualificados e a dificuldade 
em romper com modelos curriculares ainda muito eurocêntricos. Imagine um assistente 
social que atua em um município com escolas que recebem crianças indígenas e 
quilombolas. Ele pode articular com as secretarias de educação a realização de formações 
para os professores sobre as diretrizes da educação escolar indígena e quilombola, apoiar 
as comunidades na elaboração de seus projetos político-pedagógicos e mediar o diálogo 
entre escolas e famílias para garantir que as especificidades culturais sejam respeitadas e 
valorizadas no ambiente escolar. 

Na Assistência Social, a inclusão de indígenas e quilombolas nos serviços e benefícios do 
Sistema Único de Assistência Social (SUAS) – como o Benefício de Prestação Continuada 
(BPC), o Programa Bolsa Família, e o acesso aos Centros de Referência de Assistência 
Social (CRAS) e Centros de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) – 
deve considerar as particularidades desses grupos. Por exemplo, a organização familiar 
extensa, comum em muitas comunidades indígenas, ou as dinâmicas de trabalho coletivo e 
de partilha de alimentos, podem não se encaixar nos critérios tradicionais de elegibilidade 
ou nos formulários do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal. É 
preciso sensibilidade e adaptação dos instrumentos e das abordagens para garantir o 
acesso sem descaracterizar as formas de organização social. A instalação de unidades do 
CRAS em territórios indígenas ou quilombolas, ou a criação de equipes volantes que 
atendam a essas populações, são estratégias importantes. 

Políticas de Cultura buscam fomentar e valorizar as ricas e diversas expressões culturais 
indígenas e quilombolas, através de editais, prêmios e programas de apoio ao patrimônio 
material (sítios arqueológicos, artefatos, arquitetura) e imaterial (saberes, celebrações, 
línguas, expressões orais e artísticas). 

Em relação ao Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a PNGATI, já 
mencionada para os povos indígenas, é um exemplo de política que busca conciliar a 
conservação ambiental com os modos de vida tradicionais. Para ambos os grupos, o 
fomento a projetos de etnodesenvolvimento, que promovam o manejo sustentável dos 
recursos naturais, a agroecologia, a valorização dos produtos da sociobiodiversidade e o 
turismo de base comunitária, é fundamental para garantir a autonomia econômica e a 



integridade territorial, em contraposição a modelos de desenvolvimento predatórios que 
frequentemente ameaçam seus territórios. 

Desafios na Implementação do Marco Legal e das Políticas Públicas: 
Entraves e Perspectivas 

Apesar do robusto arcabouço legal e da existência de diversas políticas públicas, a 
efetivação dos direitos dos povos indígenas e quilombolas enfrenta inúmeros desafios. A 
distância entre a lei e a realidade concreta é, muitas vezes, abissal. 

A burocracia excessiva e a morosidade processual são entraves crônicos. Processos de 
demarcação de Terras Indígenas e de titulação de Territórios Quilombolas podem levar 
décadas para serem concluídos, gerando um clima de insegurança e instabilidade para as 
comunidades, além de acirrar conflitos fundiários. Essa lentidão muitas vezes é interpretada 
como uma estratégia para adiar indefinidamente o reconhecimento dos direitos territoriais. 

As disputas judiciais e os interesses políticos e econômicos contrários representam 
outro grande obstáculo. A judicialização das demarcações é comum, com fazendeiros, 
empresas e até mesmo entes governamentais questionando os laudos antropológicos e os 
procedimentos administrativos. No âmbito político, há uma forte pressão de setores do 
agronegócio, da mineração e de grandes empreiteiras para flexibilizar a legislação 
ambiental e indigenista, visando facilitar a exploração dos recursos naturais existentes 
nesses territórios. Um exemplo claro é a tese do "marco temporal", que busca restringir o 
direito à demarcação apenas às terras que estavam ocupadas por indígenas na data da 
promulgação da Constituição (5 de outubro de 1988), ignorando o histórico de expulsões e 
esbulhos. 

O subfinanciamento crônico e o desmonte de órgãos e políticas são também 
preocupantes. Cortes orçamentários em instituições como a FUNAI, o INCRA e a Fundação 
Cultural Palmares comprometem sua capacidade de atuação. Da mesma forma, políticas 
específicas para saúde, educação e desenvolvimento sustentável frequentemente carecem 
de recursos adequados para sua implementação efetiva, resultando em serviços 
precarizados ou na descontinuidade de ações importantes. 

O racismo institucional e ambiental permeia as estruturas do Estado e da sociedade, 
dificultando o pleno reconhecimento e a valorização dos direitos e das culturas indígenas e 
quilombolas. O racismo institucional se manifesta na dificuldade dos órgãos públicos em 
dialogar de forma intercultural, em adaptar seus procedimentos às realidades específicas 
dessas populações e em tratar suas demandas com a devida prioridade e respeito. O 
racismo ambiental se reflete na maior vulnerabilidade desses territórios a impactos 
ambientais de grandes projetos, na contaminação de rios e solos por atividades predatórias 
e na omissão do Estado em fiscalizar e punir os responsáveis. 

A ausência ou a ineficácia da Consulta Livre, Prévia e Informada (CLPI), garantida pela 
Convenção 169 da OIT, é uma violação frequente. Muitas vezes, projetos que afetam 
diretamente os territórios e os modos de vida indígenas e quilombolas são implementados 
sem qualquer consulta, ou com consultas meramente protocolares, que não levam em 



consideração as preocupações e as decisões das comunidades. Isso gera um sentimento 
de desrespeito e de imposição, minando a confiança nas instituições. 

Por fim, a fragmentação das políticas públicas e a falta de articulação entre os diferentes 
órgãos e níveis de governo (federal, estadual e municipal) dificultam a oferta de um 
atendimento integral e eficiente. Muitas vezes, as ações são pontuais, descontinuadas e 
não dialogam entre si, resultando em sobreposição de esforços ou em lacunas no 
atendimento. Considere, por exemplo, uma comunidade quilombola que obteve a titulação 
de seu território, mas enfrenta dificuldades para acessar linhas de crédito para a produção 
agrícola, para melhorar a estrada de acesso à comunidade ou para construir uma escola 
com qualidade. A falta de uma ação coordenada entre o INCRA, o Ministério da Agricultura, 
o Ministério da Educação e os governos locais pode impedir que a conquista da terra se 
traduza em melhoria efetiva das condições de vida. O assistente social, nesse cenário, pode 
atuar como um articulador, buscando promover o diálogo entre os diferentes atores e 
instâncias para construir soluções integradas. 

O Papel do Assistente Social na Efetivação de Direitos: Mediação, 
Defesa e Fortalecimento da Autonomia 

Diante desse complexo cenário de avanços legais e desafios na implementação, o 
assistente social desempenha um papel fundamental na luta pela efetivação dos direitos 
dos povos indígenas e quilombolas. Sua atuação deve ser pautada por uma ética 
profissional que valorize a justiça social, a equidade e o respeito à diversidade, e por um 
compromisso com o fortalecimento da autonomia e do protagonismo desses sujeitos. 

Uma das primeiras atribuições é a informação e orientação. O assistente social deve ser 
capaz de traduzir o complexo arcabouço legal e as políticas públicas em uma linguagem 
acessível às comunidades, explicando seus direitos, os caminhos para acessá-los e os 
mecanismos de denúncia em caso de violações. Por exemplo, ao atender uma família 
indígena que teve sua roça destruída por invasores, o profissional pode orientá-la sobre 
como registrar um boletim de ocorrência, como acionar a FUNAI e o Ministério Público 
Federal, e quais são os seus direitos à reparação. 

A articulação em rede é outra estratégia crucial. O assistente social pode conectar as 
comunidades com outros atores importantes na defesa de direitos, como organizações não 
governamentais especializadas, universidades que realizam pesquisas e projetos de 
extensão, movimentos sociais, conselhos de direitos e, especialmente, o sistema de justiça 
(Defensoria Pública, Ministério Público). Essa articulação fortalece a capacidade de 
mobilização e de incidência política das comunidades. 

O apoio à organização comunitária e ao protagonismo é central. O profissional deve 
incentivar e apoiar a formação e o fortalecimento das associações comunitárias, dos 
conselhos de lideranças, das organizações de mulheres, de jovens, etc., respeitando suas 
formas próprias de organização e decisão. É fundamental que as comunidades sejam as 
protagonistas de suas lutas, e o assistente social atua como um facilitador desse processo, 
oferecendo suporte técnico e metodológico quando solicitado, mas sem impor suas próprias 
visões ou agendas. 



A mediação de conflitos pode ser uma das funções do assistente social, mas com 
ressalvas importantes. Em situações de conflitos internos às comunidades ou entre 
comunidades e atores externos, o profissional pode atuar como um mediador, buscando 
construir canais de diálogo e soluções pacíficas. No entanto, essa mediação deve sempre 
visar o fortalecimento dos direitos coletivos e o respeito às decisões autônomas das 
comunidades, e jamais pode se sobrepor à garantia de direitos fundamentais ou legitimar 
situações de violência ou opressão. 

A elaboração de documentos técnicos, como pareceres sociais, relatórios e estudos 
sociais, é uma ferramenta importante para subsidiar a defesa de direitos. Esses 
documentos, quando bem fundamentados e embasados na realidade concreta das 
comunidades e no conhecimento do marco legal, podem instruir processos judiciais, 
embasar denúncias a órgãos de direitos humanos ou sensibilizar gestores públicos para a 
necessidade de determinadas políticas ou ações. 

O advocacy e a denúncia também fazem parte do escopo de atuação. O assistente social, 
como profissional comprometido com os direitos humanos, tem o dever de atuar na defesa 
política dos direitos dessas populações, participando de fóruns, conselhos e audiências 
públicas, e denunciando as violações de direitos aos órgãos competentes e à sociedade em 
geral. 

Finalmente, um dos papéis mais desafiadores e necessários é a desconstrução do 
racismo institucional dentro das próprias instituições onde o assistente social atua e na 
sociedade como um todo. Isso implica em uma reflexão crítica constante sobre as próprias 
práticas, em questionar normas e procedimentos que reproduzem desigualdades, em 
propor adaptações que considerem a diversidade cultural e em promover espaços de 
diálogo intercultural e de valorização dos saberes e das culturas indígenas e quilombolas. 
Para ilustrar, um assistente social que trabalha na gestão de uma política de transferência 
de renda percebe que os critérios de elegibilidade e os mecanismos de controle são 
excludentes para famílias quilombolas que praticam a agricultura de subsistência em regime 
de posse coletiva da terra. Ele pode, então, elaborar uma nota técnica propondo a 
flexibilização desses critérios para essa população específica, apresentar essa proposta em 
instâncias de decisão e mobilizar outros atores para apoiar essa mudança, contribuindo 
assim para tornar a política mais justa e equitativa. 

 

Cosmovisões, territorialidade e identidades: 
Compreendendo as especificidades culturais de povos 
indígenas e quilombolas para a prática profissional 
Adentrar o universo do Serviço Social junto a povos indígenas e comunidades quilombolas 
exige do profissional uma sensibilidade aguçada e uma disposição genuína para 
compreender lógicas culturais que frequentemente transcendem os paradigmas ocidentais. 
Cosmovisões, formas de se relacionar com o território e processos de construção identitária 
não são meros "detalhes culturais", mas elementos estruturantes da vida social, espiritual e 
política desses grupos. Ignorá-los ou minimizá-los pode levar a intervenções ineficazes, 



desrespeitosas e até mesmo violentas simbolicamente. Este tópico visa fornecer subsídios 
para que o assistente social possa descortinar essas especificidades, qualificando sua 
escuta e sua prática profissional. 

A Diversidade das Cosmovisões Indígenas: Entendendo o Mundo para 
Além do Olhar Ocidental 

O termo "cosmovisão" refere-se ao complexo sistema de crenças, valores, mitos, rituais e 
conhecimentos através do qual um povo ou uma cultura interpreta e dá sentido ao mundo, à 
existência humana, à natureza e ao universo. É fundamental, de partida, desfazer qualquer 
ideia de uma "cosmovisão indígena" única e homogênea. Com mais de 300 povos 
indígenas reconhecidos no Brasil, cada um com sua própria língua, história e tradições, 
deparamo-nos com uma pluralidade impressionante de cosmovisões. O que pode ser 
sagrado para um povo pode não ter o mesmo significado para outro; a forma como um 
grupo entende a origem do mundo e o papel dos seres humanos pode diferir radicalmente 
da de seu vizinho. 

Apesar dessa imensa diversidade, podemos identificar alguns traços que, com variações, 
são recorrentes em muitas cosmovisões indígenas e que contrastam com a visão de mundo 
predominantemente ocidental. Um dos aspectos mais marcantes é a relação intrínseca e 
interdependente com a natureza. Diferentemente da concepção ocidental que 
frequentemente vê a natureza como um conjunto de recursos a serem explorados ou como 
um cenário passivo para a ação humana, muitas cosmovisões indígenas a compreendem 
como um ente vivo, dotado de agência, espiritualidade e ancestralidade. Montanhas, rios, 
florestas, animais e plantas não são meros objetos, mas sujeitos com os quais se 
estabelecem relações de reciprocidade, respeito e parentesco. Desrespeitar um rio, por 
exemplo, pode significar ofender um ser ancestral ou um espírito guardião, com 
consequências para a saúde individual ou coletiva. 

A noção de tempo também costuma ser distinta. Enquanto a perspectiva ocidental moderna 
tende a valorizar um tempo linear, progressivo e fragmentado (passado-presente-futuro), 
muitas culturas indígenas operam com uma concepção de tempo mais circular ou 
espiralada, onde o passado mítico se atualiza constantemente no presente através de 
rituais, narrativas e práticas cotidianas. Os mitos de origem, por exemplo, não são apenas 
histórias antigas, mas narrativas fundantes que explicam a ordem do mundo e orientam a 
conduta social no presente. 

Os especialistas rituais e espirituais, como os pajés, xamãs, curadores ou rezadores (as 
denominações variam enormemente), desempenham papéis centrais na mediação entre o 
mundo humano e o mundo dos espíritos, na manutenção do equilíbrio cósmico, na cura de 
doenças e na orientação da vida comunitária. Suas práticas envolvem conhecimentos 
profundos sobre as plantas, os cantos, as danças, os sonhos e as narrativas sagradas. As 
concepções de saúde e doença, por sua vez, estão frequentemente ligadas a essa visão de 
mundo integral. A doença pode ser entendida não apenas como um desequilíbrio fisiológico, 
mas como resultado de uma ruptura na harmonia com o cosmos, com a natureza, com os 
ancestrais ou com a comunidade. A cura, portanto, pode envolver não apenas o uso de 
plantas medicinais, mas também rituais de purificação, pajelanças ou a reparação de 
ofensas a seres espirituais. 



Para ilustrar, imagine um assistente social que acompanha uma família indígena cujo filho 
adolescente começa a apresentar um comportamento apático e isolado após uma incursão 
não autorizada em uma área da mata considerada sagrada pela comunidade. Do ponto de 
vista estritamente biomédico, poderia se buscar um diagnóstico psicológico. No entanto, 
para a família e para a comunidade, o problema pode ser interpretado como uma "doença 
do espírito" causada pela quebra de um tabu ou pela ofensa a um ser protetor daquele 
local. O pajé da comunidade é consultado e realiza rituais para "resgatar o espírito" do 
jovem. O assistente social, ao invés de descartar essa interpretação como "superstição", 
procura compreendê-la dentro da cosmovisão local. Ele pode dialogar com a família e com 
os profissionais de saúde para um acompanhamento que respeite as crenças e práticas 
tradicionais, ao mesmo tempo em que oferece, se necessário e se a família desejar, o 
suporte da psicologia ou da psiquiatria. O desafio aqui é construir uma ponte entre 
diferentes sistemas de conhecimento, valorizando a pluralidade de abordagens para o 
cuidado. 

Territorialidade Indígena: Mais que Terra, um Espaço de Vida e 
Existência 

A relação dos povos indígenas com seus territórios é um dos pilares de suas existências e 
um dos pontos mais sensíveis e cruciais para a atuação do assistente social. Para a maioria 
dos povos indígenas, a terra não é uma mercadoria, um bem a ser comprado, vendido ou 
explorado visando o lucro, como na lógica capitalista ocidental. É, antes de tudo, a base 
fundamental para sua reprodução física, social e cultural; é um espaço sagrado, imbuído de 
ancestralidade, espiritualidade e identidade. 

O conceito de "terras tradicionalmente ocupadas", consagrado no Artigo 231 da 
Constituição Federal de 1988, busca dar conta dessa complexidade. Ele não se restringe 
apenas ao local da moradia ou da aldeia, mas abrange todas as áreas utilizadas para as 
atividades produtivas (roçados, caça, pesca, coleta), as imprescindíveis à preservação dos 
recursos ambientais necessários ao bem-estar e, fundamentalmente, as necessárias à 
reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições. Isso inclui, por 
exemplo, os cemitérios onde estão enterrados os antepassados, os locais de realização de 
rituais sagrados, os caminhos percorridos pelos heróis míticos, as fontes de argila para a 
cerâmica ou de plantas medicinais. 

O território, portanto, está intrinsecamente ligado à organização social, política e ritual de 
cada povo. É no território que se atualizam os mitos, que se realizam as festas, que se 
transmitem os conhecimentos de geração em geração e que se tecem as relações de 
parentesco e aliança. A perda do território, ou mesmo a restrição de acesso a áreas 
significativas, representa para os povos indígenas muito mais do que uma perda material. 
Significa a desestruturação de seu modo de vida, a ruptura com suas referências espirituais 
e ancestrais, a insegurança alimentar, a perda da autonomia e, frequentemente, um 
profundo sofrimento psíquico e social. É como arrancar as raízes de uma árvore, 
comprometendo sua capacidade de se nutrir, de crescer e de gerar frutos. 

Considere este cenário: um assistente social acompanha uma comunidade indígena que 
está sendo pressionada a aceitar a construção de uma estrada que cortará ao meio seu 
território demarcado. Para o governo e para a empreiteira, a estrada representa "progresso" 



e desenvolvimento. Para a comunidade, no entanto, a estrada pode significar a destruição 
de um local de caça tradicional, a contaminação de um igarapé onde as crianças se 
banham e onde pescam, a facilitação da entrada de invasores e o risco de atropelamento 
de animais sagrados. Além disso, a simples divisão física do território pode fragmentar a 
comunidade e dificultar a realização de rituais que exigem a travessia entre diferentes 
pontos. O assistente social, ao compreender a profundidade dessa relação territorial, pode 
auxiliar a comunidade a explicitar todos esses impactos (materiais e imateriais, sociais e 
culturais) nos espaços de negociação, como nas audiências públicas do processo de 
licenciamento ambiental, fortalecendo seus argumentos na defesa de seus direitos e na 
busca por alternativas que minimizem os danos ou que sejam vetadas pela comunidade 
com base em seu direito à consulta livre, prévia e informada. 

Cosmovisões e Territorialidade Quilombola: Ancestralidade, Resistência 
e Pertencimento 

As comunidades quilombolas, formadas por descendentes de africanos escravizados que 
resistiram à opressão e construíram espaços de liberdade e autonomia, também possuem 
uma relação profunda e específica com seus territórios, imbuída de história, ancestralidade 
e identidade. Suas cosmovisões, embora diversas, frequentemente carregam traços das 
culturas africanas de origem, ressignificados no contexto da diáspora, da escravidão e da 
formação dos quilombos no Brasil. 

A terra quilombola é, antes de tudo, um símbolo de liberdade conquistada. Foi no quilombo 
que os antepassados puderam reconstruir laços comunitários, desenvolver formas próprias 
de organização social e política, e preservar ou recriar práticas culturais e religiosas. Essa 
memória da luta contra a escravidão e da construção de um espaço de autonomia é um 
elemento central da identidade quilombola e está profundamente enraizada no território. A 
terra não é apenas um meio de subsistência, mas um local de pertencimento, um legado 
dos ancestrais e um espaço a ser defendido para as futuras gerações. 

A relação com a natureza nas comunidades quilombolas é marcada por um vasto 
conhecimento tradicional sobre o uso da terra, o manejo dos recursos naturais, as plantas 
medicinais e as práticas agrícolas sustentáveis. As roças de toco, os quintais produtivos, a 
coleta de frutos nativos, a pesca artesanal e o extrativismo são atividades que garantem a 
segurança alimentar e a reprodução do modo de vida, e que estão integradas a uma 
compreensão particular do ambiente. 

A espiritualidade nas comunidades quilombolas é frequentemente marcada pelo sincretismo 
religioso, onde elementos do catolicismo popular se mesclam com tradições de matriz 
africana (como o Candomblé ou a Umbanda, em algumas regiões), com o culto aos 
antepassados e com a crença em entidades protetoras da natureza. Os mais velhos, 
detentores da memória e dos conhecimentos tradicionais, e as lideranças espirituais (como 
rezadeiras, benzedores, pais ou mães de santo) desempenham um papel importante na 
coesão comunitária e na transmissão desses saberes. Locais como cemitérios antigos, 
cruzeiros, fontes de água consideradas sagradas ou árvores centenárias podem ter um 
significado espiritual profundo, sendo pontos de referência da identidade e da história da 
comunidade. 



As manifestações culturais, como as festas, as danças (jongo, caxambu, batuque, congado, 
maracatu, etc.), as músicas e as narrativas orais, são expressões vivas da identidade 
quilombola e estão intrinsecamente ligadas ao território e à sua história. Muitas dessas 
práticas estão associadas ao calendário agrícola, a celebrações religiosas ou a momentos 
importantes da vida comunitária, e são transmitidas de geração em geração, fortalecendo 
os laços de pertencimento. 

Para ilustrar, imagine um assistente social que trabalha com uma comunidade quilombola 
que enfrenta um conflito com uma empresa de eucalipto que avança sobre seu território 
tradicional. A empresa alega que a área é "improdutiva". No entanto, para a comunidade, 
aquela área, aparentemente "vazia" para olhos externos, contém as ruínas da casa do 
fundador do quilombo, um antigo cemitério onde estão enterrados seus ancestrais mais 
antigos e diversas espécies de plantas medicinais utilizadas por suas rezadeiras. É também 
um local onde realizam anualmente uma festa em homenagem a São Benedito, que mistura 
elementos católicos com tradições africanas. A compreensão desses múltiplos significados 
– históricos, espirituais, culturais e de subsistência – permite ao assistente social auxiliar a 
comunidade a construir um dossiê robusto para o processo de regularização fundiária, 
demonstrando que a "produtividade" daquele território vai muito além da exploração 
econômica imediata e está ligada à própria existência e identidade da comunidade. 

Identidades em Construção e Reafirmação: Dinamismo Cultural e 
Processos de Etnogênese 

A identidade, seja ela indígena ou quilombola, não é algo fixo, imutável ou "puro", que se 
perdeu no tempo. Pelo contrário, é um processo dinâmico, relacional e historicamente 
construído. As identidades étnicas são constantemente recriadas e reafirmadas na 
interação entre o grupo e a sociedade envolvente, e em resposta aos contextos sociais, 
políticos e econômicos. 

Diversos fatores influenciam a conformação das identidades indígenas e quilombolas: a 
ancestralidade (a ligação com os antepassados e com a história do grupo), o território (o 
sentimento de pertencimento a um lugar específico), a língua (para muitos povos indígenas, 
um veículo fundamental da cultura e da cosmovisão), os costumes, as tradições, a memória 
coletiva e, crucialmente, a relação com o "outro" (a sociedade não indígena ou não 
quilombola, o Estado, outros grupos étnicos). O contato com a sociedade majoritária, a 
discriminação racial e étnica, a negação de direitos e as políticas assimilacionistas do 
passado tiveram um impacto profundo na forma como esses grupos se veem e são vistos. 

Nesse contexto, os processos de etnogênese são particularmente relevantes. Etnogênese 
refere-se ao surgimento, ressurgimento ou reafirmação de identidades étnicas. Muitos 
grupos que, em determinados momentos da história, foram forçados a esconder sua 
identidade para sobreviver ou que foram dados como "extintos" ou "misturados", hoje se 
reconhecem e se reivindicam como indígenas ou quilombolas, resgatando suas memórias, 
suas tradições e lutando por seus direitos. Esse processo é impulsionado tanto por fatores 
internos às comunidades (como o fortalecimento da consciência étnica e a valorização da 
herança cultural) quanto por fatores externos (como as mudanças na legislação, o apoio de 
movimentos sociais e a abertura de espaços para o reconhecimento da diversidade). 



A autoidentificação, ou autoatribuição, é um critério fundamental reconhecido 
internacionalmente (pela Convenção 169 da OIT, por exemplo) e nacionalmente (pelo 
Decreto nº 4.887/2003 para quilombolas, e implicitamente para indígenas na Constituição 
de 1988). Isso significa que a consciência de pertencer a um determinado grupo étnico é o 
elemento primordial para a definição da identidade. Cabe ao grupo se definir, e não a 
critérios externos baseados em estereótipos ou em supostos "graus de pureza" cultural ou 
racial. 

No entanto, essa autoidentificação muitas vezes é desafiada por preconceitos e 
estereótipos arraigados na sociedade. É comum ouvir questionamentos como: "Esse índio 
usa celular e calça jeans, então não é mais índio de verdade" ou "Essa comunidade não 
parece quilombola porque não vive isolada como antigamente". Tais falas ignoram o 
dinamismo da cultura e o direito dos povos indígenas e quilombolas de se apropriarem de 
elementos de outras culturas, de transitarem entre diferentes mundos e, ainda assim, 
manterem suas identidades específicas. A identidade não está congelada no passado; ela 
se atualiza no presente e se projeta para o futuro. 

Considere o caso de um assistente social que atua em um CRAS urbano e recebe um 
grupo de famílias que se autoidentificam como indígenas da etnia Puri, um povo 
historicamente considerado "extinto" em determinada região. Essas famílias, após um longo 
processo de pesquisa genealógica, resgate da memória oral e articulação com outros 
descendentes, estão buscando o reconhecimento oficial de sua identidade e o acesso a 
políticas específicas. A vizinhança e alguns técnicos podem reagir com ceticismo, alegando 
que eles "não têm aparência de índio" ou que "não falam língua indígena". O assistente 
social, embasado no princípio da autoidentificação e na compreensão dos processos de 
etnogênese, deve acolher a demanda do grupo com respeito, orientá-lo sobre os 
procedimentos para o reconhecimento junto à FUNAI, combater os estereótipos e o 
preconceito dentro da equipe e da comunidade, e reconhecer o direito dessas famílias de 
reconstruírem e reafirmarem sua identidade étnica. 

Implicações para a Prática do Assistente Social: Escuta Qualificada, 
Descolonização do Olhar e Respeito à Autodeterminação 

A compreensão das cosmovisões, da territorialidade e dos processos identitários dos povos 
indígenas e quilombolas tem implicações diretas e profundas para a prática do assistente 
social. A primeira e mais fundamental é a necessidade de desenvolver uma escuta 
qualificada, atenta e sensível. Isso significa ir além das palavras ditas, buscando 
compreender os significados subjacentes, as lógicas culturais próprias de cada grupo e as 
emoções envolvidas. É preciso dar tempo para que as pessoas se expressem em seus 
próprios termos e ritmos, valorizando a oralidade, as narrativas e as diferentes formas de 
comunicação. 

Intimamente ligada à escuta qualificada está a necessidade de descolonizar o olhar. O 
profissional deve estar constantemente atento para questionar seus próprios preconceitos, 
valores e a tendência de julgar outras culturas a partir de referenciais eurocêntricos ou 
ocidentais. É preciso reconhecer que existem múltiplas formas válidas de ser, viver, 
conhecer o mundo e organizar a vida social. Descolonizar o olhar implica em um esforço 



ativo para se despir de estereótipos e para enxergar a riqueza e a complexidade das 
culturas indígenas e quilombolas. 

O diálogo intercultural é outra ferramenta essencial. Trata-se de construir pontes entre 
diferentes sistemas de conhecimento e diferentes visões de mundo, em uma relação de 
horizontalidade e respeito mútuo, sem buscar impor uma lógica sobre a outra. O assistente 
social pode atuar como um mediador nesse diálogo, facilitando a comunicação entre as 
comunidades e os serviços públicos, por exemplo, mas sempre garantindo que a voz e as 
perspectivas das comunidades sejam ouvidas e consideradas. 

O respeito à autonomia e à autodeterminação dos povos e comunidades é um princípio 
inegociável. São eles os protagonistas de suas histórias, de suas lutas e de seus projetos 
de futuro. O papel do assistente social não é o de decidir o que é melhor para eles, nem o 
de impor soluções, mas o de oferecer apoio técnico, informações, orientação e mediação, 
de acordo com as demandas e as decisões das próprias comunidades. Isso requer uma 
postura de humildade e de reconhecimento da capacidade de agência desses sujeitos. 

É crucial também ter cuidado com a generalização. Como já enfatizado, a diversidade 
dentro do universo indígena e dentro do universo quilombola é imensa. Cada povo, cada 
comunidade tem sua história, sua cultura, sua organização social e seus desafios 
específicos. O que é válido para um grupo pode não ser para outro. Portanto, o assistente 
social precisa buscar conhecer as particularidades de cada contexto em que atua, através 
da convivência, do diálogo, da pesquisa e do estudo contínuo. 

Para finalizar, imagine um assistente social que está desenvolvendo um projeto de geração 
de renda com um grupo de mulheres indígenas artesãs. Uma abordagem tecnicista poderia 
focar apenas nos aspectos de produção, logística e comercialização. No entanto, um 
profissional com um olhar sensível às cosmovisões e identidades buscará compreender o 
significado cultural do artesanato para aquele povo: os grafismos utilizados são sagrados? 
Estão ligados a mitos de origem? A produção é individual ou coletiva? Existem rituais 
associados à coleta da matéria-prima ou à confecção das peças? Há restrições sobre quem 
pode produzir determinados tipos de artesanato? Ao considerar essas dimensões, o projeto 
pode ser construído de forma muito mais respeitosa e significativa, fortalecendo não apenas 
a economia, mas também a cultura e a identidade do grupo. Por exemplo, o projeto poderia 
prever oficinas de transmissão dos saberes das artesãs mais velhas para as mais jovens, 
ou garantir que parte da renda seja revertida para festas tradicionais da comunidade, 
conforme decisão do próprio grupo. Essa é a diferença entre uma intervenção que apenas 
"assiste" e uma que verdadeiramente dialoga e empodera. 

 

Diagnóstico social e planejamento de intervenções em 
comunidades indígenas e quilombolas: Metodologias 
participativas e respeito à autonomia 
O processo de conhecer uma realidade para nela intervir é um dos pilares da atuação do 
assistente social. Contudo, quando esse trabalho se volta para povos indígenas e 



comunidades quilombolas, cujas lógicas culturais, formas de organização e relação com o 
território frequentemente diferem dos padrões da sociedade majoritária, os modelos 
convencionais de diagnóstico e planejamento mostram-se insuficientes, podendo até 
mesmo reproduzir dinâmicas de dominação e silenciamento. Torna-se imperativo, portanto, 
adotar abordagens que coloquem a participação comunitária e o respeito à autonomia no 
centro do processo, transformando o diagnóstico e o planejamento em ferramentas de 
empoderamento e transformação social construídas com e pela comunidade. 

Para Além do Diagnóstico Convencional: Compreendendo a Realidade 
Social a Partir da Perspectiva Comunitária 

Os diagnósticos sociais tradicionais, muitas vezes, são concebidos como um levantamento 
técnico de "problemas", "carências" e "necessidades" de uma determinada população, 
realizado por um especialista externo que coleta dados, analisa-os e apresenta um relatório 
com suas conclusões. Embora possam gerar informações úteis, esses modelos correm o 
risco de impor uma visão fragmentada e externa sobre a realidade, negligenciando a 
complexidade das dinâmicas internas, os saberes locais e, fundamentalmente, a 
perspectiva dos próprios sujeitos sobre sua situação e seus anseios. Aplicar esse tipo de 
diagnóstico de forma acrítica em contextos indígenas e quilombolas pode resultar em uma 
leitura superficial, que não capta as dimensões culturais, territoriais, organizacionais, 
espirituais e históricas que são cruciais para entender suas vidas. 

Um diagnóstico social verdadeiramente significativo nesses contextos deve transcender a 
mera identificação de "faltas". Ele precisa ser um processo de construção conjunta de 
conhecimento, onde o assistente social atua como um facilitador e um aprendiz, e a 
comunidade como a principal detentora do saber sobre sua própria realidade. Isso implica 
em valorizar a escuta qualificada e a observação participante como ferramentas primordiais, 
permitindo que o profissional mergulhe, com respeito e humildade, no cotidiano da 
comunidade, buscando compreender suas lógicas internas, seus sistemas de valores, suas 
formas de tomar decisões e suas interpretações sobre os desafios que enfrentam. É 
essencial, nesse processo, buscar identificar não apenas os "problemas" ou as "demandas" 
(que muitas vezes são formuladas a partir de um olhar externo ou de uma necessidade de 
acesso a políticas públicas), mas também, e talvez principalmente, as potencialidades, os 
recursos internos, os saberes tradicionais, as formas de organização e resistência, e a 
resiliência que permitiram a essas comunidades sobreviverem e se recriarem ao longo de 
séculos de adversidades. 

Para ilustrar, imagine um assistente social que chega a uma comunidade quilombola com a 
tarefa de realizar um diagnóstico para subsidiar a implantação de um programa de 
segurança alimentar. Uma abordagem convencional poderia se concentrar em aplicar 
questionários sobre renda, acesso a alimentos e número de refeições diárias. Uma 
abordagem mais sensível e participativa, no entanto, buscaria, em primeiro lugar, entender 
como a comunidade concebe a "boa alimentação", quais são seus alimentos tradicionais, 
como funciona seu sistema de produção (roças, quintais, caça, pesca, coleta), como são 
partilhados os alimentos, quais são os conhecimentos sobre plantas alimentícias não 
convencionais (PANCs) ou medicinais, como as mudanças ambientais (secas, 
desmatamento) têm afetado sua produção e quais são as estratégias que eles já utilizam 
para lidar com períodos de escassez. Esse tipo de abordagem, que parte da perspectiva da 



comunidade, certamente gerará um diagnóstico muito mais rico, complexo e útil para um 
planejamento de ações que realmente faça sentido e fortaleça a autonomia local. 

Metodologias Participativas como Fundamento Ético e Metodológico 

As metodologias participativas são mais do que um conjunto de técnicas; representam uma 
postura ética e política que reconhece os sujeitos como protagonistas de sua própria 
história e como capazes de analisar sua realidade e construir soluções para seus 
problemas. Elas se baseiam em princípios como o diálogo horizontal entre técnicos e 
comunidade, o respeito e a valorização dos saberes locais (colocando-os em pé de 
igualdade com o conhecimento técnico-científico), o empoderamento dos grupos e 
indivíduos, e a busca pela construção coletiva do conhecimento e da ação. No contexto do 
trabalho com povos indígenas e quilombolas, a adoção dessas metodologias é fundamental 
para evitar a imposição de visões externas e para garantir que as intervenções estejam 
alinhadas com suas culturas, seus valores e seus projetos de futuro. 

Existe uma vasta gama de ferramentas e técnicas participativas que podem ser adaptadas e 
utilizadas de forma criativa, sempre levando em conta as especificidades de cada 
comunidade. Algumas das mais conhecidas incluem: 

●​ Mapa Falado ou Mapa da Comunidade: Consiste na elaboração coletiva de um 
mapa do território, onde os membros da comunidade identificam e representam os 
elementos que consideram importantes: moradias, roças, rios, matas, locais de caça 
e pesca, escolas, postos de saúde, mas também locais sagrados, áreas de conflito, 
cemitérios ancestrais, caminhos tradicionais, áreas degradadas, etc. Esse processo 
visual e interativo permite não apenas um levantamento de recursos e problemas, 
mas também uma reflexão sobre a relação da comunidade com seu território e sobre 
as transformações ocorridas ao longo do tempo. 

●​ Linha do Tempo Comunitária: É uma ferramenta poderosa para o resgate da 
história da comunidade a partir da perspectiva de seus próprios membros. 
Coletivamente, eles reconstroem os principais acontecimentos, lutas, conquistas, 
perdas e transformações vivenciadas pelo grupo, identificando marcos importantes e 
analisando como esses eventos influenciaram sua situação atual. Isso ajuda a 
fortalecer a identidade coletiva e a compreender as raízes históricas dos problemas 
e das potencialidades presentes. 

●​ Árvore de Problemas e Árvore de Soluções (ou Árvore dos Sonhos): A árvore 
de problemas permite que a comunidade analise coletivamente as causas (raízes), o 
problema central (tronco) e as consequências (galhos e folhas) de uma determinada 
situação que consideram negativa. A partir dessa análise, pode-se construir a árvore 
de soluções ou dos sonhos, onde as raízes representam as ações necessárias, o 
tronco o objetivo principal e os galhos e folhas os resultados esperados. 

●​ Diagnóstico Rural Participativo (DRP): Embora originário do contexto rural, o DRP 
engloba um conjunto diversificado de técnicas (como caminhadas transversais, 
entrevistas com informantes-chave, diagramas de Venn sobre instituições, 
calendários sazonais, matrizes de priorização de problemas) que podem ser 
adaptadas para diferentes realidades, inclusive urbanas, e para o trabalho com 
povos indígenas e quilombolas, desde que com a devida sensibilidade cultural. 



●​ Rodas de Conversa Temáticas e Grupos Focais: São espaços de diálogo mais 
estruturados em torno de temas específicos, que permitem aprofundar a 
compreensão sobre determinadas questões, ouvir diferentes perspectivas dentro da 
comunidade (por exemplo, realizando grupos separados com mulheres, jovens, 
anciãos) e coletar informações qualitativas ricas. 

É crucial ressaltar que a aplicação dessas ferramentas não deve ser mecânica. O assistente 
social precisa ter a sensibilidade de adaptar a linguagem, os materiais e a dinâmica de cada 
técnica à cultura e à realidade da comunidade, garantindo que todos se sintam confortáveis 
e estimulados a participar. Por exemplo, em uma comunidade indígena com forte tradição 
oral e pouca familiaridade com a escrita, pode ser mais produtivo utilizar desenhos, 
símbolos, representações teatrais ou narrativas orais do que formulários escritos ou 
diagramas complexos. Considere uma situação onde se deseja discutir a organização social 
e as relações de poder dentro de uma aldeia. Em vez de perguntar diretamente "Quem 
manda aqui?", o que poderia ser invasivo ou mal interpretado, o profissional poderia propor 
a construção de um "sociograma" com bonecos ou pedras, onde os próprios indígenas 
representassem as diferentes famílias, grupos e lideranças e as relações entre eles. 

O Desafio da Tradução Intercultural no Processo Diagnóstico e no 
Planejamento 

A comunicação é um elemento chave em qualquer processo participativo, e ela se torna 
ainda mais complexa e delicada quando envolve diferentes culturas, línguas e visões de 
mundo. O jargão técnico do Serviço Social (e de outras profissões) é, em grande medida, 
incompreensível para quem não pertence a esse universo. Da mesma forma, as formas de 
expressão, as metáforas, os silêncios e os subentendidos presentes nas falas dos membros 
das comunidades indígenas e quilombolas podem não ser facilmente captados por um 
técnico externo. 

Surge, assim, o desafio da tradução intercultural, que vai muito além da simples tradução 
linguística. Trata-se de construir pontes de significado entre diferentes universos simbólicos, 
buscando compreender os conceitos e as categorias de pensamento da comunidade em 
seus próprios termos, e, ao mesmo tempo, tornando as propostas e os conceitos técnicos 
acessíveis e compreensíveis para eles. Nesse processo, a figura do tradutor ou intérprete 
cultural – que muitas vezes é um membro da própria comunidade, bilíngue e bicultural – é 
de valor inestimável. No entanto, é preciso ter cuidado para que essa mediação não se 
torne um filtro que distorça as vozes da comunidade ou que reforce relações de poder 
desiguais. 

É fundamental que o assistente social esteja constantemente atento ao risco de impor 
categorias e conceitos externos que não fazem sentido para a realidade local ou que 
simplificam demais sua complexidade. Por exemplo, o conceito de "família nuclear" pode 
não se aplicar a muitas comunidades indígenas que se organizam em famílias extensas ou 
em outras configurações de parentesco. Da mesma forma, a noção de "desemprego" pode 
não ter o mesmo significado em uma comunidade que vive da agricultura de subsistência e 
do extrativismo, onde o trabalho está integrado ao modo de vida e não se resume à busca 
por um salário. 



Validar as informações, as interpretações e as propostas com a comunidade é um passo 
essencial. Isso pode ser feito através de devolutivas periódicas, onde o assistente social 
apresenta o que compreendeu e o que está sendo planejado, e a comunidade tem a 
oportunidade de corrigir, complementar, questionar e aprovar. A forma de apresentar esses 
"resultados" também deve ser pensada de maneira acessível e útil para a própria 
comunidade, utilizando recursos visuais, linguagem simples e, se possível, os próprios 
canais de comunicação da comunidade (reuniões, rádios comunitárias, etc.). 

Planejamento Participativo de Intervenções: Da Análise à Ação Coletiva 
e Autônoma 

O planejamento de intervenções, quando realizado de forma participativa, torna-se um 
desdobramento natural e lógico do diagnóstico construído coletivamente. Se a comunidade 
se envolveu ativamente na análise de sua realidade, na identificação de seus problemas e 
potencialidades, e na visualização de seus sonhos e projetos de futuro, ela estará muito 
mais motivada e preparada para participar da definição das ações necessárias para 
transformar essa realidade. 

O processo de planejamento participativo envolve a definição coletiva das prioridades (o 
que é mais urgente ou importante resolver?), dos objetivos (o que queremos alcançar?), das 
metas (quais resultados específicos esperamos em determinado prazo?) e das estratégias 
(como vamos fazer para alcançar esses objetivos?). Um aspecto crucial é começar 
identificando e valorizando os recursos internos da própria comunidade – seus 
conhecimentos, suas habilidades, sua organização social, seus mutirões, sua cultura, seus 
materiais locais – antes de buscar soluções ou recursos externos. Isso fortalece a 
autoestima coletiva e a capacidade de agência do grupo. 

O papel do assistente social nesse processo é o de um facilitador: ele ajuda a organizar as 
discussões, a sistematizar as ideias, a apresentar informações relevantes (sobre políticas 
públicas, fontes de financiamento, experiências de outras comunidades, etc.), a mediar 
conflitos de interesse que possam surgir, mas não é ele quem decide ou impõe o plano. O 
protagonismo deve ser sempre da comunidade. É fundamental que os planos de ação 
sejam realistas, considerando as capacidades e os limites da comunidade e do contexto, 
que sejam culturalmente adequados, respeitando seus valores e tradições, e que sejam 
sustentáveis a longo prazo, ou seja, que possam continuar mesmo após a saída do técnico 
ou o fim de um projeto específico. 

Quando há necessidade de buscar apoio externo (de órgãos públicos, ONGs, 
universidades, etc.), a negociação deve ser feita a partir das demandas e das propostas 
formuladas pela própria comunidade, e não o contrário. O plano construído coletivamente 
serve como um instrumento de negociação e de incidência política. Por exemplo, após um 
diagnóstico e planejamento participativos, uma comunidade indígena identifica a 
necessidade de revitalizar sua língua materna, que está se perdendo entre os mais jovens. 
Eles decidem criar uma "escola de cultura" onde os anciãos ensinarão a língua e as 
tradições. O assistente social pode auxiliá-los a elaborar um pequeno projeto para buscar 
apoio junto à secretaria de cultura ou a uma ONG indigenista para a compra de materiais 
didáticos ou para a reforma de um espaço comunitário, mas a concepção do projeto, os 



conteúdos e a metodologia pedagógica são definidos pela comunidade, com base em seus 
saberes e em sua autonomia. 

Monitoramento e Avaliação Participativos: Aprendendo e Reajustando 
Rotas com a Comunidade 

O ciclo do diagnóstico e do planejamento não se encerra com a elaboração do plano de 
ação. É preciso acompanhar sua implementação (monitoramento) e verificar se os 
resultados esperados estão sendo alcançados e se as ações estão gerando os impactos 
desejados (avaliação). Assim como as etapas anteriores, o monitoramento e a avaliação 
também devem ser participativos, envolvendo a comunidade em um processo contínuo de 
reflexão, aprendizado e, se necessário, reajuste de rotas. 

Isso significa que os indicadores para acompanhar o progresso do projeto ou da ação não 
devem ser definidos apenas pelo técnico ou pela instituição financiadora. É preciso construir 
coletivamente indicadores que façam sentido para a comunidade, que reflitam suas próprias 
percepções de mudança e que contemplem não apenas aspectos quantitativos, mas 
também qualitativos. Por exemplo, em um projeto de fortalecimento da medicina tradicional 
em uma comunidade quilombola, além de se monitorar o número de pessoas atendidas 
pelos raizeiros e parteiras, pode-se avaliar, através de rodas de conversa, se a comunidade 
se sente mais segura e confiante em relação aos cuidados de saúde tradicionais, se os 
conhecimentos dos mais velhos estão sendo mais valorizados, ou se a relação com o posto 
de saúde local melhorou. 

É importante criar espaços regulares de diálogo e reflexão (reuniões periódicas, 
assembleias, oficinas de avaliação) onde a comunidade possa analisar os avanços, 
identificar os obstáculos e os imprevistos, discutir os pontos positivos e negativos das ações 
realizadas, e decidir coletivamente sobre a necessidade de fazer ajustes no planejamento. 
O papel do assistente social é o de apoiar a sistematização dessas reflexões, utilizando 
metodologias que facilitem a participação e a visualização dos resultados, mas garantindo 
que a avaliação seja um instrumento a serviço da comunidade, para seu aprendizado e 
fortalecimento, e não um mero mecanismo de controle externo. Celebrar as conquistas, por 
menores que sejam, e aprender com os erros e dificuldades fazem parte desse processo. 

O Respeito à Autonomia e aos Tempos Comunitários como Princípio 
Ético Inegociável 

Em todas as etapas do diagnóstico, do planejamento, da execução e da avaliação, um 
princípio ético deve nortear a prática do assistente social: o respeito incondicional à 
autonomia e aos tempos da comunidade. Isso significa reconhecer que os povos indígenas 
e as comunidades quilombolas têm suas próprias formas de organização, seus próprios 
ritmos de discussão e de tomada de decisão, e seus próprios projetos de futuro. Tentar 
apressar esses processos para cumprir prazos institucionais ou para atender a expectativas 
externas é uma forma de violência e de desrespeito. 

O direito da comunidade de dizer "não" a uma proposta, a um projeto ou mesmo à presença 
de um técnico em seu território deve ser plenamente assegurado. Mesmo que a intenção do 
profissional seja a melhor possível, a decisão final cabe sempre à comunidade. O 



assistencialismo e a tutela, que muitas vezes se disfarçam de "ajuda", são práticas que 
minam a autonomia, geram dependência e desestimulam o protagonismo local. O objetivo 
do Serviço Social deve ser o oposto: fortalecer a capacidade da comunidade de analisar 
sua realidade, de se organizar, de lutar por seus direitos e de construir suas próprias 
soluções. 

Isso implica em valorizar e fortalecer as instâncias de decisão próprias de cada comunidade 
– sejam elas as assembleias gerais, os conselhos de lideranças, as reuniões de famílias ou 
outras formas tradicionais de consulta e deliberação. O assistente social deve atuar como 
um aliado, um apoiador, um mediador quando solicitado, mas nunca como aquele que 
dirige, que impõe ou que decide pela comunidade. Para ilustrar, considere uma situação em 
que uma agência governamental propõe a uma comunidade indígena a implementação de 
um projeto de criação de peixes em tanques, com um pacote tecnológico pronto e 
financiamento garantido. O técnico da agência apresenta o projeto como uma grande 
oportunidade de geração de renda. No entanto, a comunidade, após realizar várias reuniões 
internas, com a participação dos mais velhos, das mulheres e dos jovens, e consultando 
seus especialistas rituais, decide que esse tipo de projeto não se encaixa em sua 
cosmovisão, que prefere fortalecer suas práticas tradicionais de pesca nos rios e igarapés, 
e que teme os impactos ambientais dos tanques. O assistente social que acompanha essa 
comunidade, mesmo que inicialmente veja vantagens no projeto oferecido, tem o dever 
ético de respeitar a decisão soberana da comunidade, de apoiá-la na comunicação dessa 
decisão à agência e, se for o caso, de auxiliá-la a buscar alternativas que estejam mais 
alinhadas com seu modo de vida e com sua autonomia. Essa postura, embora possa 
contrariar interesses externos ou metas institucionais, é a única compatível com um Serviço 
Social verdadeiramente comprometido com os direitos humanos e com a autodeterminação 
dos povos. 

 

O Serviço Social na defesa e promoção dos direitos à 
saúde e à educação escolar indígena e quilombola 
diferenciadas 
O acesso à saúde e à educação são direitos sociais fundamentais, pilares para a cidadania 
e para o desenvolvimento humano. No entanto, para povos indígenas e comunidades 
quilombolas, a simples universalização desses serviços, sem a devida consideração de 
suas especificidades culturais, territoriais e históricas, pode se revelar ineficaz ou até 
mesmo violadora de seus modos de vida. O Serviço Social, enquanto profissão 
comprometida com a defesa dos direitos humanos e com a promoção da equidade, 
desempenha um papel crucial na luta por políticas e práticas de saúde e educação que 
sejam verdadeiramente diferenciadas, interculturais e que respeitem a autonomia e o 
protagonismo desses grupos. 

Saúde Indígena e Quilombola: Para Além da Ausência de Doença, o 
Conceito de Bem Viver e Saúde Integral 



A concepção de saúde e doença no modelo biomédico hegemônico, centrado 
predominantemente em aspectos biológicos e na ausência de enfermidades, 
frequentemente se mostra limitada para abarcar as complexas e integrais visões de 
bem-estar dos povos indígenas e comunidades quilombolas. Para muitos desses grupos, a 
saúde transcende o corpo físico individual, estando intrinsecamente ligada ao equilíbrio com 
a comunidade, com a natureza, com os ancestrais e com o universo espiritual. 

Nas diversas cosmovisões indígenas, por exemplo, a saúde é frequentemente entendida 
como um estado de harmonia que envolve não apenas o indivíduo, mas todo o seu entorno 
social e ambiental. O território, com seus rios, matas, animais e locais sagrados, não é 
apenas um provedor de recursos, mas parte essencial da saúde coletiva. A quebra de 
tabus, o desrespeito a seres espirituais da natureza, a perda de laços comunitários ou a 
invasão e degradação do território podem ser compreendidos como causas de doenças, 
que afetam tanto o indivíduo quanto a coletividade. Nesse contexto, os pajés, xamãs, 
curadores e rezadores, com seus profundos conhecimentos sobre plantas medicinais, 
rituais de cura, cantos e narrativas, desempenham um papel central na restauração desse 
equilíbrio e, consequentemente, da saúde. 

De forma análoga, para as comunidades quilombolas, a saúde também está imbuída de 
uma dimensão coletiva, ancestral e espiritual. Os saberes tradicionais de cura, transmitidos 
oralmente de geração em geração, que envolvem o uso de ervas, chás, benzeduras, o 
acompanhamento de parteiras tradicionais e a relação com a espiritualidade (muitas vezes 
expressa em sincretismos religiosos), são elementos vivos e importantes para o cuidado e o 
bem-estar. Além disso, questões de saúde específicas, como a maior prevalência da 
anemia falciforme na população negra, exigem um olhar atento e políticas direcionadas. A 
luta pela terra e pela preservação de seu modo de vida tradicional é, em si, uma luta pela 
saúde, pois o território quilombola é o espaço onde se reproduzem sua cultura, sua 
identidade e suas práticas de cuidado. 

O conceito de "Bem Viver" (ou "Sumak Kawsay" em quéchua, "Suma Qamaña" em aymara, 
entre outras denominações em línguas originárias das Américas), embora não seja 
universalmente adotado por todos os povos, dialoga profundamente com essas concepções 
ampliadas de saúde. O Bem Viver propõe uma visão de mundo centrada na harmonia entre 
os seres humanos, a natureza e o cosmos, onde o bem-estar coletivo, a reciprocidade, a 
complementaridade e o respeito à diversidade são valores fundamentais, contrapondo-se à 
lógica desenvolvimentista, individualista e consumista do modelo ocidental. Nesse sentido, 
promover a saúde indígena e quilombola implica em ir além da oferta de serviços médicos, 
buscando apoiar e fortalecer seus projetos de vida, suas formas de organização social, sua 
relação com o território e sua autonomia. 

Para ilustrar, imagine um assistente social que atua em uma unidade de saúde que atende 
uma comunidade quilombola. Ele observa que muitas gestantes da comunidade, apesar de 
realizarem o pré-natal na unidade, expressam o desejo de ter seus filhos em casa, com o 
auxílio da parteira tradicional, uma figura respeitada e detentora de grande conhecimento. 
Uma abordagem puramente biomédica poderia ver isso como um "risco" ou uma 
"resistência" ao parto hospitalar. No entanto, o profissional, compreendendo a importância 
da autonomia da mulher, do vínculo de confiança com a parteira e do significado cultural do 
parto no contexto quilombola, pode buscar construir um diálogo entre a equipe de saúde e a 



parteira, visando garantir um acompanhamento que respeite a escolha da mulher, que 
valorize o saber tradicional da parteira e que, ao mesmo tempo, ofereça o suporte da 
medicina convencional caso seja necessário e desejado, construindo um plano de parto 
compartilhado e seguro. 

O Subsistema de Atenção à Saúde Indígena (SASI-SUS) e os Desafios da 
Interculturalidade na Prática 

Reconhecendo as especificidades da saúde indígena, a legislação brasileira instituiu o 
Subsistema de Atenção à Saúde Indígena (SASI-SUS), no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS). O SASI-SUS é organizado em Distritos Sanitários Especiais Indígenas 
(DSEIs), que são unidades gestoras descentralizadas responsáveis por um conjunto de 
ações e serviços de saúde voltados para as populações indígenas em seus territórios. A 
estrutura do SASI-SUS inclui os Polos Base (unidades de referência localizadas dentro ou 
próximas às aldeias), as Casas de Saúde Indígena (CASAI – locais de apoio e alojamento 
para indígenas que precisam se deslocar para tratamento em centros urbanos) e, 
fundamentalmente, os Agentes Indígenas de Saúde (AIS) e os Agentes Indígenas de 
Saneamento (AISAN). Estes últimos são membros das próprias comunidades, capacitados 
para atuar como elo entre os serviços de saúde e suas culturas, desempenhando um papel 
crucial como mediadores culturais e tradutores. 

Apesar dos avanços que o SASI-SUS representa, sua implementação enfrenta inúmeros 
desafios. As barreiras geográficas para o acesso aos serviços em territórios extensos e de 
difícil locomoção, as dificuldades de comunicação devido à diversidade linguística, a alta 
rotatividade de profissionais de saúde não indígenas (que muitas vezes carecem de 
formação específica para o trabalho em contextos interculturais), o subfinanciamento 
crônico do subsistema e a necessidade de uma infraestrutura mais adequada são alguns 
dos problemas recorrentes. 

O maior desafio, contudo, reside na efetivação da interculturalidade na prática cotidiana dos 
serviços. Isso implica em superar uma postura meramente técnica ou assimilacionista, 
buscando construir um diálogo genuíno entre os saberes biomédicos e os saberes 
tradicionais indígenas, respeitando as concepções, os valores e as práticas de cada povo. 
Requer uma escuta qualificada por parte dos profissionais, uma adaptação dos protocolos 
de atendimento às realidades locais e, fundamentalmente, a garantia da participação e do 
controle social indígena na gestão do SASI-SUS, através dos Conselhos Distritais de Saúde 
Indígena (CONDISI) e de outras instâncias. 

Considere, por exemplo, uma situação em uma CASAI onde um assistente social percebe 
que pacientes indígenas, especialmente os mais velhos, demonstram grande angústia e 
dificuldade de adesão aos tratamentos prolongados, sentindo falta de suas aldeias, de sua 
alimentação tradicional e de suas práticas espirituais. Uma intervenção sensível poderia 
envolver a articulação com as lideranças indígenas e com a equipe multiprofissional para 
criar espaços na CASAI que permitam a realização de pequenos rituais (com segurança e 
respeito), a preparação de alguns alimentos tradicionais (respeitando as dietas terapêuticas, 
quando necessário), a facilitação de visitas de familiares e, inclusive, de pajés ou curadores 
da aldeia, quando solicitado pelo paciente. Além disso, o profissional pode trabalhar junto 
aos AIS para garantir que todas as informações sobre o tratamento sejam transmitidas de 



forma clara e compreensível na língua materna do paciente, respeitando seu direito à 
informação e à decisão. 

Saúde das Populações Quilombolas: Luta por Visibilidade, Acesso e 
Equidade no SUS 

Historicamente, as especificidades de saúde das populações quilombolas foram largamente 
invisibilizadas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Embora tenham direito ao 
acesso universal, como qualquer cidadão brasileiro, as comunidades quilombolas 
frequentemente enfrentam barreiras significativas para a efetivação desse direito, como a 
distância geográfica dos serviços, a precariedade do transporte, a falta de saneamento 
básico em seus territórios e, não raro, a discriminação racial e institucional nos próprios 
serviços de saúde. 

É fundamental que o SUS desenvolva um olhar mais atento para as condições de vida e 
saúde dessas comunidades, coletando dados epidemiológicos específicos que permitam 
identificar as doenças mais prevalentes (como a anemia falciforme, a hipertensão arterial, o 
diabetes mellitus, e doenças relacionadas ao trabalho rural, como as Lesões por Esforços 
Repetitivos - LER/DORT ou as intoxicações por agrotóxicos) e planejar ações de prevenção 
e promoção da saúde mais adequadas. 

A valorização dos saberes tradicionais de cura quilombolas – o conhecimento sobre ervas 
medicinais, as práticas das benzedeiras, o trabalho das parteiras tradicionais – é outro 
aspecto importante. Muitas comunidades desejam que esses saberes sejam reconhecidos e 
respeitados, e buscam formas de diálogo e integração com os serviços formais de saúde, 
desde que isso não signifique a subordinação ou a descaracterização de suas práticas. A 
Política Nacional de Saúde Integral da População Negra (PNSIPN), instituída em 2009, 
representa um avanço ao reconhecer as especificidades de saúde dessa população 
(incluindo os quilombolas) e ao propor estratégias para a promoção da equidade e o 
combate ao racismo institucional no SUS. 

Imagine um assistente social que atua no Programa de Agentes Comunitários de Saúde 
(PACS) em uma área que abrange comunidades quilombolas. Ele percebe que os agentes 
de saúde, embora dedicados, têm pouca informação sobre a história e a cultura quilombola 
e sobre a PNSIPN. O profissional pode, então, propor à Secretaria de Saúde a realização 
de um ciclo de capacitação para esses agentes, com a participação de lideranças 
quilombolas, pesquisadores e profissionais com experiência na área, abordando temas 
como o racismo institucional, as doenças prevalentes, os saberes tradicionais de cura e a 
importância do acolhimento humanizado e culturalmente sensível. Essa iniciativa pode 
contribuir para melhorar a qualidade do atendimento e fortalecer o vínculo entre os serviços 
de saúde e as comunidades. 

Educação Escolar Indígena: Direito a uma Pedagogia Diferenciada, 
Intercultural, Bilíngue e Comunitária 

A história da educação escolar para os povos indígenas no Brasil foi, por muito tempo, 
marcada por tentativas de assimilação cultural e imposição de modelos pedagógicos 
externos, desde as missões jesuíticas até políticas mais recentes que visavam à 



"integração" do índio à sociedade nacional. No entanto, a partir da mobilização do 
movimento indígena e de seus aliados, e com os avanços legais consagrados na 
Constituição Federal de 1988 e na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(LDB/1996), consolidou-se o direito a uma educação escolar indígena diferenciada, 
intercultural, bilíngue/multilíngue e comunitária. 

Essa educação diferenciada deve respeitar as especificidades socioculturais e linguísticas 
de cada povo, seus processos próprios de aprendizagem, seus conhecimentos tradicionais 
e suas aspirações de futuro. A interculturalidade implica em um diálogo entre os saberes 
indígenas e os conhecimentos da sociedade não indígena, sem hierarquização, buscando 
um enriquecimento mútuo. O bilinguismo ou multilinguismo garante o direito ao ensino na 
língua materna (fundamental para a afirmação identitária e para o processo de 
aprendizagem inicial) e também o acesso à língua portuguesa como língua de contato e de 
acesso a outros conhecimentos. A dimensão comunitária significa que a escola indígena 
deve ser pensada, gerida e avaliada com a participação ativa da comunidade, e que seu 
projeto político-pedagógico deve estar em sintonia com o projeto de vida do povo. 

Apesar desses fundamentos legais e conceituais, a efetivação da educação escolar 
indígena enfrenta enormes desafios: a formação inicial e continuada de professores 
indígenas (que são os protagonistas desse processo), a produção de materiais didáticos 
específicos, bilíngues e culturalmente pertinentes, a garantia de uma infraestrutura 
adequada para as escolas nas aldeias, a criação de calendários escolares que respeitem as 
atividades socioculturais e econômicas das comunidades (como os tempos de roça, de 
caça, de pesca ou de rituais) e a conquista de uma maior autonomia na gestão pedagógica 
e administrativa das escolas. O objetivo maior da escola indígena é fortalecer a identidade 
cultural, valorizar a língua materna e os conhecimentos ancestrais, e, ao mesmo tempo, 
preparar os jovens indígenas para um diálogo crítico e consciente com a sociedade não 
indígena, oferecendo-lhes ferramentas para defender seus direitos e construir seus próprios 
caminhos. 

Considere a atuação de um assistente social em um município onde há várias escolas 
indígenas. Ele pode ser demandado para mediar conflitos entre as comunidades e a 
Secretaria de Educação em relação à falta de professores bilíngues ou à imposição de um 
currículo que não dialoga com a realidade local. Sua intervenção pode envolver a 
organização de reuniões entre as partes, a orientação às comunidades sobre seus direitos e 
sobre os canais de participação (como os conselhos de educação escolar indígena), o apoio 
na elaboração de documentos que expressem as demandas das comunidades e a 
articulação com outros órgãos de defesa de direitos para garantir que a legislação seja 
cumprida. 

Educação Escolar Quilombola: Afirmação da Identidade Afro-Brasileira e 
Luta Contra o Racismo no Ambiente Educacional 

A luta por uma educação escolar que contemple as especificidades das comunidades 
quilombolas é mais recente, mas igualmente fundamental. Historicamente, a população 
negra no Brasil teve seu acesso à educação dificultado e, quando o acesso ocorria, 
deparava-se com currículos e práticas pedagógicas que invisibilizavam sua história, sua 



cultura e suas contribuições para a formação da sociedade brasileira, reproduzindo o 
racismo e a discriminação. 

As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Quilombola (instituídas em 
2012) e a Lei 10.639/03 (posteriormente alterada pela Lei 11.645/08), que tornou obrigatório 
o ensino da história e cultura afro-brasileira e indígena em todas as escolas do país, são 
marcos legais importantes nessa luta. A educação escolar quilombola busca valorizar a 
identidade, a memória, a ancestralidade e a cultura das comunidades remanescentes de 
quilombos, combater o racismo e a discriminação no ambiente educacional e reconhecer o 
protagonismo histórico dos quilombos como espaços de resistência e de construção de 
alternativas à sociedade escravista. 

Os desafios para sua implementação são semelhantes aos da educação indígena: a 
necessidade de formação de professores para lidar com as questões étnico-raciais e com 
as especificidades da pedagogia quilombola, a produção de materiais didáticos que reflitam 
a realidade, a história e os saberes dessas comunidades, a garantia de uma gestão 
democrática das escolas com a participação efetiva da comunidade e a superação do 
racismo institucional que ainda permeia muitas estruturas educacionais. A escola 
quilombola deve ser um espaço de afirmação identitária, de empoderamento, de resgate da 
autoestima e de construção de uma cidadania afro-brasileira plena. 

Para ilustrar, um assistente social que integra uma equipe multidisciplinar de apoio a 
escolas em territórios quilombolas percebe que os estudantes demonstram pouco interesse 
pelas aulas de história, que se concentram em narrativas eurocêntricas. Ele propõe, em 
parceria com os professores, os alunos e as lideranças da comunidade, um projeto de 
pesquisa e resgate da história oral do próprio quilombo, entrevistando os mais velhos, 
coletando fotografias antigas, mapeando os locais significativos do território e registrando os 
cantos, as danças e as tradições locais. Esse material, uma vez sistematizado, pode se 
transformar em conteúdo pedagógico a ser trabalhado em sala de aula, em exposições, em 
peças teatrais ou em documentários produzidos pelos próprios alunos, tornando a 
aprendizagem mais significativa, fortalecendo o sentimento de pertencimento e combatendo 
o silenciamento histórico. 

O Papel do Assistente Social na Articulação e Defesa dos Direitos à 
Saúde e Educação Diferenciadas 

O assistente social, seja atuando diretamente nos serviços de saúde ou educação, seja em 
outras políticas setoriais ou em órgãos de defesa de direitos, tem um papel multifacetado e 
estratégico na garantia dos direitos à saúde e educação diferenciadas para povos indígenas 
e quilombolas. 

Sua atuação pode envolver: 

●​ Orientação e Informação: Tornar acessível às comunidades o conhecimento sobre 
seus direitos específicos na área da saúde e da educação, sobre o funcionamento 
dos serviços e sobre os mecanismos de participação e controle social. 



●​ Mediação de Conflitos: Atuar como mediador em situações de conflito entre as 
comunidades e as instituições de saúde ou educação, buscando construir soluções 
dialogadas que respeitem os direitos e as especificidades culturais dos grupos. 

●​ Articulação em Rede: Promover a articulação entre as comunidades, os serviços 
de saúde e educação, e outros atores importantes como Conselhos Tutelares, 
Ministério Público, Defensoria Pública, Secretarias Municipais e Estaduais, ONGs e 
universidades, visando a construção de respostas mais integrais e efetivas às 
demandas. 

●​ Apoio à Participação e ao Controle Social: Incentivar e apoiar a participação das 
lideranças e membros das comunidades nos conselhos de saúde (como os 
CONDISI), nos conselhos de educação, nos fóruns de discussão de políticas 
públicas e em outras instâncias de controle social, fortalecendo sua capacidade de 
incidir sobre as decisões que afetam suas vidas. 

●​ Denúncia de Violações: Acolher e encaminhar denúncias de omissões, 
negligências, discriminação ou qualquer outra forma de violação de direitos no 
acesso ou na qualidade dos serviços de saúde e educação, utilizando os canais 
competentes. 

●​ Planejamento e Assessoria: Contribuir na elaboração e implementação de planos, 
programas e projetos que visem a melhoria das condições de saúde e educação, 
sempre em parceria com as comunidades e respeitando seu protagonismo. 

●​ Combate ao Racismo Institucional: Atuar ativamente no combate ao racismo 
institucional e a todas as formas de discriminação dentro dos serviços e das 
instituições, promovendo a reflexão crítica das práticas profissionais e a construção 
de ambientes mais acolhedores e respeitosos à diversidade. 

Imagine, por exemplo, um assistente social que trabalha em um CREAS e recebe uma 
denúncia de que crianças indígenas de uma comunidade próxima estão sendo alvo de 
bullying e discriminação na escola municipal por causa de sua língua e de seus costumes. 
O profissional não se limita a orientar a família. Ele aciona o Conselho Tutelar, notifica a 
Secretaria de Educação, busca o diálogo com a direção da escola e propõe a realização de 
um trabalho de sensibilização com professores, alunos e funcionários sobre a diversidade 
cultural e o respeito às diferenças. Ele pode também articular com lideranças indígenas 
para que estas participem de atividades na escola, apresentando sua cultura e fortalecendo 
a autoestima das crianças indígenas. Sua ação, nesse caso, é de defesa de direitos, de 
articulação em rede e de combate à discriminação, visando garantir um ambiente 
educacional mais justo e inclusivo. 

 

Questões socioambientais, conflitos territoriais e o 
papel do assistente social na mediação e na garantia 
de direitos 
Os territórios indígenas e quilombolas são, por excelência, espaços onde a vida social, a 
cultura e o meio ambiente se entrelaçam de maneira indissociável. Essa profunda conexão, 
no entanto, tem sido historicamente alvo de inúmeras pressões e ameaças, gerando 



complexos conflitos socioambientais que colocam em risco não apenas os ecossistemas, 
mas a própria existência física e cultural desses povos. Para o assistente social, 
compreender a natureza desses conflitos, conhecer os mecanismos de defesa de direitos e 
refletir sobre seu papel na mediação e na garantia da justiça socioambiental é um 
imperativo ético e profissional. 

A Indissociabilidade entre Território, Cultura e Meio Ambiente para 
Povos Indígenas e Quilombolas 

Conforme exploramos anteriormente, a concepção de território para os povos indígenas e 
comunidades quilombolas transcende em muito a noção de mera propriedade ou de espaço 
físico delimitado. O território é a base da sua reprodução física, social, cultural e espiritual; é 
o lugar onde se tecem as relações comunitárias, onde se atualizam os saberes ancestrais, 
onde se manifesta a espiritualidade e onde se constrói a identidade coletiva. Essa 
compreensão está intrinsecamente ligada a uma visão particular do meio ambiente, que não 
é percebido como um conjunto de "recursos naturais" externos e disponíveis para 
exploração ilimitada, mas como parte integrante e viva da existência, com a qual se 
estabelece uma relação de interdependência, reciprocidade e, muitas vezes, parentesco. 

Rios, florestas, montanhas, animais, plantas e até mesmo o solo e as rochas são 
frequentemente dotados de significado simbólico, espiritual e ancestral. São o lar de seres 
encantados, o local de morada dos antepassados, a fonte de inspiração para mitos e 
cantos, e o provedor generoso de tudo o que é necessário para a vida: alimentos, água 
pura, matérias-primas para moradia e artesanato, e, fundamentalmente, os remédios 
tradicionais que curam o corpo e o espírito. As práticas tradicionais de manejo ambiental, 
desenvolvidas ao longo de séculos de convivência íntima com os ecossistemas locais, 
refletem esse profundo conhecimento e respeito, buscando, em geral, um equilíbrio que 
garanta a sustentabilidade dos recursos para as futuras gerações. A caça, a pesca, a coleta 
e a agricultura de pequena escala são realizadas de acordo com os ciclos da natureza, com 
rituais específicos e com um sistema de partilha que fortalece os laços sociais. 

Para ilustrar essa indissociabilidade, imagine uma comunidade indígena na Amazônia cuja 
vida gira em torno de um grande rio. Esse rio não é apenas uma fonte de água e peixe; ele 
é uma via de comunicação entre as aldeias, o cenário de suas narrativas míticas de origem, 
o local onde seus ancestrais estão enterrados em urnas de cerâmica nas barrancas e onde 
os espíritos da água residem. Qualquer ameaça a esse rio – seja o barramento para uma 
hidrelétrica, a contaminação por mercúrio de garimpo ou o desmatamento de suas matas 
ciliares – não representa apenas um "impacto ambiental", mas uma profunda agressão à 
sua cultura, à sua história, à sua espiritualidade, à sua segurança alimentar e à sua saúde 
física e mental. A dor da comunidade diante da degradação de seu território é, portanto, 
uma dor integral, que afeta todas as dimensões de sua existência. O assistente social que 
busca compreender essa realidade precisa estar atento a essa visão holística para poder 
dimensionar a real gravidade dos conflitos socioambientais e apoiar as comunidades de 
forma efetiva. 

Principais Ameaças e Conflitos Socioambientais em Territórios 
Indígenas e Quilombolas 



Os territórios indígenas e quilombolas, por sua riqueza em biodiversidade, recursos 
minerais, hídricos e madeireiros, e por sua localização estratégica para grandes projetos de 
desenvolvimento, têm sido historicamente alvo de cobiça e de inúmeras pressões, que se 
intensificaram nas últimas décadas. Essas pressões se materializam em uma série de 
ameaças e conflitos socioambientais: 

●​ Avanço do agronegócio: A expansão das monoculturas (soja, cana-de-açúcar, 
milho, eucalipto, etc.) e da pecuária extensiva sobre áreas tradicionalmente 
ocupadas é uma das principais causas de desmatamento, perda de biodiversidade, 
contaminação de solos e águas por agrotóxicos, expulsão de comunidades de seus 
territórios e cercamento de áreas de uso comum. A pulverização aérea de venenos 
em fazendas vizinhas frequentemente atinge aldeias e roçados, causando 
problemas de saúde e inviabilizando a produção tradicional de alimentos. 

●​ Grandes projetos de infraestrutura: A construção de hidrelétricas, rodovias, 
ferrovias, portos, hidrovias e linhas de transmissão, muitas vezes planejada e 
executada sem a devida consulta às populações afetadas, gera impactos diretos 
avassaladores, como a inundação de territórios, a remoção forçada de 
comunidades, a destruição de locais sagrados e a alteração drástica dos 
ecossistemas. Além disso, esses projetos atraem grandes fluxos migratórios, 
aumentam a pressão sobre os recursos naturais, geram especulação imobiliária e 
podem intensificar conflitos sociais e violência. 

●​ Mineração e garimpo (legal e ilegal): A exploração mineral em territórios indígenas 
e quilombolas ou em seu entorno é uma fonte constante de conflitos. O garimpo 
ilegal, em particular, causa desmatamento, assoreamento de rios, contaminação por 
mercúrio (que afeta gravemente a saúde humana e a cadeia alimentar), além de 
estar frequentemente associado à violência, ao trabalho escravo, à prostituição e à 
cooptação de lideranças. Mesmo a mineração legalizada, quando não realizada com 
os devidos cuidados e com a participação e o consentimento das comunidades, 
pode gerar impactos socioambientais irreversíveis. 

●​ Extração ilegal de madeira e pesca predatória: A exploração descontrolada de 
recursos madeireiros e pesqueiros por invasores em territórios indígenas e 
quilombolas leva ao esgotamento desses recursos, que são essenciais para a 
subsistência, para a construção de moradias e canoas, e para a manutenção das 
práticas culturais das comunidades. 

●​ Criação de Unidades de Conservação (UCs): Embora a criação de UCs seja 
fundamental para a proteção da biodiversidade, em alguns casos, elas são 
implementadas sobre territórios tradicionalmente ocupados por povos indígenas ou 
comunidades quilombolas sem o devido diálogo e sem a garantia de sua 
participação na gestão. Isso pode gerar conflitos relacionados a restrições de uso de 
recursos tradicionais, como a caça, a pesca, a coleta ou a roça, que são essenciais 
para seu modo de vida. A busca por modelos de gestão compartilhada e o 
reconhecimento dos direitos territoriais preexistentes são cruciais nesses casos. 

●​ Especulação imobiliária e turismo predatório: Territórios indígenas e quilombolas 
localizados em áreas litorâneas, próximos a grandes centros urbanos ou em regiões 
de grande beleza cênica são frequentemente alvo da especulação imobiliária e do 
turismo desordenado e predatório. Isso pode levar à perda do território, à 
descaracterização cultural, à exploração da mão de obra local e à degradação 
ambiental. 



●​ Mudanças climáticas: Os povos indígenas e as comunidades tradicionais, apesar 
de serem os que menos contribuem para as emissões de gases de efeito estufa, são 
frequentemente os mais vulneráveis aos impactos das mudanças climáticas, como 
secas prolongadas, inundações mais frequentes e intensas, aumento do nível do 
mar, perda de biodiversidade e insegurança alimentar. Seus conhecimentos 
tradicionais sobre o clima e o manejo adaptativo dos ecossistemas são importantes, 
mas muitas vezes insuficientes para lidar com a magnitude e a rapidez dessas 
mudanças. 

Considere, por exemplo, um assistente social que atua em uma organização de apoio a 
comunidades quilombolas na região costeira. Ele acompanha uma comunidade que vive da 
pesca artesanal e do cultivo de mariscos em um manguezal, e que está sendo ameaçada 
pela construção de um grande complexo hoteleiro que pretende aterrar parte do mangue e 
restringir o acesso da comunidade à praia. Os impactos vão desde a perda da fonte de 
sustento e da segurança alimentar até a destruição de um ecossistema vital para a 
reprodução de espécies marinhas e para a proteção da costa, além da descaracterização 
do modo de vida e da cultura local. O profissional precisará compreender todas essas 
dimensões para apoiar a comunidade na resistência a esse projeto e na busca por 
alternativas de desenvolvimento que sejam sustentáveis e respeitem seus direitos. 

O Marco Legal da Proteção Territorial e Ambiental e os Mecanismos de 
Defesa 

A defesa dos territórios indígenas e quilombolas e a proteção do meio ambiente contam 
com um importante arcabouço legal no Brasil, embora sua aplicação efetiva seja um desafio 
constante. A Constituição Federal de 1988, como já vimos, reconhece os direitos originários 
dos povos indígenas sobre as terras que tradicionalmente ocupam (Art. 231) e o direito à 
propriedade definitiva das terras aos remanescentes das comunidades dos quilombos (Art. 
68 do ADCT). Esses direitos territoriais são a base para a garantia da reprodução física e 
cultural desses povos e para a proteção ambiental de seus territórios, pois reconhecem 
seus modos de vida tradicionais como compatíveis com a conservação da natureza. 

A Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), ratificada pelo Brasil, 
é outro instrumento fundamental. Ela estabelece, entre outros, o direito dos povos indígenas 
e tribais (categoria que inclui os quilombolas, segundo interpretação do Estado brasileiro) à 
Consulta Livre, Prévia e Informada (CLPI) sempre que medidas legislativas ou 
administrativas (incluindo projetos de desenvolvimento) sejam suscetíveis de afetá-los 
diretamente. A consulta deve ser realizada de boa-fé, através de procedimentos 
apropriados e de suas instituições representativas, com o objetivo de se chegar a um 
acordo ou consentimento. Esse é um mecanismo crucial para evitar a imposição de projetos 
que causem danos socioambientais. 

O processo de licenciamento ambiental de grandes empreendimentos, regulado pela 
legislação ambiental brasileira, exige a elaboração de Estudos de Impacto Ambiental (EIA) e 
seus respectivos Relatórios de Impacto Ambiental (RIMA). Quando esses empreendimentos 
afetam Terras Indígenas ou Territórios Quilombolas, são necessários estudos específicos, 
como o Estudo do Componente Indígena (ECI) ou o Estudo do Componente Quilombola 
(ECQ), que devem analisar detalhadamente os impactos sobre essas populações e propor 



medidas de mitigação, compensação ou, em alguns casos, a inviabilidade do projeto. A 
participação das comunidades nesses processos é essencial. 

Diversos órgãos públicos têm responsabilidades na fiscalização e na garantia dos direitos 
territoriais e ambientais desses povos, como a Fundação Nacional dos Povos Indígenas 
(FUNAI), o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA – responsável pela 
titulação dos territórios quilombolas), a Fundação Cultural Palmares (responsável pela 
certificação das comunidades quilombolas), o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), o Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade (ICMBio) e, de forma especial, o Ministério Público (Federal e Estadual), que 
tem o dever de defender os direitos e interesses dos povos indígenas e de zelar pela 
proteção do meio ambiente. 

Em caso de violações, existem mecanismos de denúncia (aos órgãos citados, ao Conselho 
Nacional de Direitos Humanos, a organismos internacionais) e a possibilidade de 
judicialização dos conflitos, buscando na justiça a reparação de danos, a suspensão de 
atividades ilegais ou a garantia de direitos ameaçados. Um assistente social que 
acompanha uma comunidade indígena cujo território está sendo invadido por madeireiros 
ilegais pode orientá-la a formalizar a denúncia junto à FUNAI, ao IBAMA e ao Ministério 
Público Federal, fornecendo informações detalhadas sobre a localização da invasão, os 
danos causados e os riscos para a comunidade. Ele pode também auxiliar na elaboração de 
um dossiê com fotos, vídeos e relatos que subsidiem a ação desses órgãos. 

Mediação de Conflitos Socioambientais: Limites, Possibilidades e o 
Papel do Assistente Social 

A mediação de conflitos é frequentemente apresentada como uma alternativa para a 
resolução de disputas socioambientais, buscando construir soluções dialogadas e 
consensuais entre as partes envolvidas. No entanto, sua aplicação em contextos que 
envolvem povos indígenas e quilombolas e grandes interesses econômicos ou estatais é 
extremamente complexa e requer cautela. 

Os conflitos socioambientais são, por natureza, assimétricos. De um lado, estão as 
comunidades indígenas e quilombolas, com seus modos de vida tradicionais, sua profunda 
ligação com o território e, muitas vezes, com menor poder político e econômico. Do outro 
lado, podem estar grandes empresas, o próprio Estado com seus projetos de 
desenvolvimento, ou grupos com forte influência local (como fazendeiros ou madeireiros). 
Essa assimetria de poder torna qualquer processo de mediação delicado, pois há o risco de 
que a parte mais vulnerável seja pressionada a aceitar acordos que não atendam 
plenamente aos seus direitos ou que legitimem violações. 

O assistente social que se propõe a atuar como mediador (ou como facilitador do diálogo) 
nesses contextos enfrenta um dilema ético: como manter uma postura de imparcialidade 
necessária à mediação e, ao mesmo tempo, cumprir seu compromisso profissional com a 
defesa intransigente dos direitos das populações mais vulnerabilizadas? A resposta reside 
em compreender que a mediação, nesses casos, não pode ser neutra. Ela deve ser 
orientada pela garantia dos direitos humanos e dos direitos específicos dos povos indígenas 
e quilombolas. Seu objetivo não pode ser apenas "chegar a um acordo", mas garantir que 



qualquer acordo seja justo, que respeite a legislação vigente (especialmente a Constituição 
e a Convenção 169 da OIT) e que fortaleça a autonomia e o protagonismo das 
comunidades. 

O papel do profissional pode envolver a facilitação da comunicação entre as partes, 
ajudando a traduzir as diferentes linguagens, lógicas e visões de mundo, e a construir um 
ambiente de escuta mútua. Pode também auxiliar na identificação de interesses comuns 
(quando existem) e na construção de alternativas que minimizem os danos socioambientais 
e contemplem, na medida do possível, as necessidades e os anseios das comunidades. 
Fundamentalmente, o assistente social deve trabalhar para fortalecer a capacidade de 
negociação das comunidades, garantindo que elas tenham acesso a todas as informações 
relevantes, que compreendam as propostas em discussão e que possam tomar decisões de 
forma livre, prévia e informada, através de suas instâncias representativas. 

É crucial reconhecer os limites da mediação. Há situações em que os direitos fundamentais 
não são negociáveis – como o direito à vida, à integridade física e cultural, à posse de seus 
territórios tradicionais ou ao direito de não serem removidos compulsoriamente. Quando a 
mediação se mostra inviável, quando a outra parte age de má-fé, ou quando os acordos 
propostos implicam na violação de direitos, o assistente social deve, junto com a 
comunidade, buscar outras estratégias, como a denúncia aos órgãos competentes, a 
mobilização social, a articulação com a imprensa ou a judicialização do conflito. A mediação 
não pode ser um instrumento para adiar ou impedir a efetivação de direitos. 

Imagine um cenário onde uma empresa mineradora pretende instalar uma barragem de 
rejeitos próxima a um território quilombola, o que gera grande preocupação na comunidade 
devido aos riscos de contaminação do rio do qual dependem. O assistente social é 
chamado para mediar o diálogo. Sua atuação não será apenas a de facilitar reuniões. Ele 
buscará, primeiramente, garantir que a comunidade tenha acesso a estudos técnicos 
independentes sobre os riscos da barragem, que compreenda plenamente os planos da 
empresa e que possa expressar seus temores e suas condições. Se a comunidade, após 
ser devidamente informada e consultada internamente, decidir que não aceita a barragem 
em hipótese alguma devido aos riscos inaceitáveis, o papel do assistente social será o de 
apoiar essa decisão e de auxiliar na busca por mecanismos legais e políticos para impedir a 
construção, e não o de pressionar a comunidade a aceitar uma "compensação" que não 
resolva o problema fundamental da ameaça à sua vida e ao seu território. 

Estratégias de Atuação do Assistente Social na Garantia de Direitos 
Territoriais e Ambientais 

A atuação do assistente social na defesa dos direitos territoriais e ambientais dos povos 
indígenas e quilombolas pode se desdobrar em diversas estratégias, sempre pautadas pelo 
respeito à autonomia e pelo fortalecimento do protagonismo comunitário: 

●​ Diagnóstico e Mapeamento Participativo de Conflitos: Junto com as 
comunidades, identificar as principais ameaças socioambientais, os atores 
envolvidos, as áreas de maior tensão, os impactos já sentidos e os riscos futuros, 
utilizando metodologias participativas que valorizem o conhecimento local. 



●​ Orientação e Formação em Direitos: Promover oficinas, rodas de conversa e 
outros espaços para informar e formar as comunidades sobre seus direitos 
territoriais e ambientais, sobre a legislação pertinente (CF/88, Convenção 169, 
licenciamento ambiental, etc.) e sobre os mecanismos de defesa disponíveis. 

●​ Articulação Interinstitucional e em Rede: Construir e fortalecer redes de apoio, 
conectando as comunidades com órgãos de fiscalização ambiental e fundiária, com 
o Ministério Público, com a Defensoria Pública, com universidades que possam 
realizar estudos técnicos, com ONGs ambientalistas e indigenistas, e com 
movimentos sociais que lutam por causas semelhantes. 

●​ Elaboração de Documentos Técnicos: Produzir relatórios sociais, laudos, 
pareceres e outros documentos que, embasados na realidade das comunidades e 
na legislação, possam subsidiar denúncias formais, instruir processos judiciais, 
informar a opinião pública ou embasar a reivindicação de políticas públicas 
específicas. 

●​ Apoio à Mobilização Social e ao Protagonismo Comunitário: Incentivar e apoiar 
a organização interna das comunidades, o fortalecimento de suas associações e 
lideranças, e a realização de ações de mobilização (como assembleias, 
manifestações pacíficas, cartas abertas, abaixo-assinados) para que elas sejam as 
principais porta-vozes de suas demandas e defensoras de seus territórios. 

●​ Incidência Política (Advocacy): Atuar junto a parlamentares, gestores públicos, 
conselhos de direitos e outros espaços de decisão para influenciar a formulação e a 
implementação de leis e políticas públicas que protejam os direitos socioambientais 
dessas populações e que promovam modelos de desenvolvimento mais justos e 
sustentáveis. 

●​ Acompanhamento de Processos de Licenciamento Ambiental e de Consulta 
Prévia: Oferecer suporte técnico e orientação para que as comunidades possam 
compreender os complexos trâmites do licenciamento ambiental e dos processos de 
consulta, garantindo sua participação qualificada, a apresentação de suas 
contrapropostas e a defesa de seus interesses. 

●​ Registro e Denúncia de Violações: Auxiliar as comunidades a sistematizar 
informações, coletar provas (fotos, vídeos, testemunhos) e formalizar denúncias 
sobre invasões, desmatamentos, contaminações, ameaças e outras violações de 
direitos, encaminhando-as aos órgãos competentes e a organismos de direitos 
humanos nacionais e internacionais. 

A luta pela garantia dos direitos territoriais e ambientais é uma luta pela vida, pela cultura e 
pelo futuro dos povos indígenas e quilombolas. O assistente social, como profissional 
comprometido com a justiça social e com os direitos humanos, tem um papel fundamental a 
desempenhar nessa arena, sempre como um aliado leal e respeitoso da autonomia e do 
protagonismo desses povos. 

 

Geração de renda, sustentabilidade e economia 
solidária em territórios indígenas e quilombolas: 
Fomentando o protagonismo e a autonomia 



A busca por alternativas de geração de renda em territórios indígenas e quilombolas é uma 
questão crucial, que se situa na confluência de necessidades econômicas, anseios por 
autonomia, imperativos de sustentabilidade ambiental e a profunda valorização da 
identidade cultural. Para o assistente social, apoiar iniciativas nessa área requer uma 
sensibilidade aguçada para compreender as lógicas econômicas e sociais próprias dessas 
comunidades, um compromisso com o fomento ao protagonismo local e um olhar crítico 
sobre modelos de desenvolvimento que historicamente geraram mais exclusão do que 
bem-estar. Trata-se de ir além da simples "renda", buscando construir caminhos que 
fortaleçam o Bem Viver e a soberania desses povos. 

Repensando o "Desenvolvimento": Alternativas ao Modelo Predatório a 
Partir das Visões Indígenas e Quilombolas 

O conceito de "desenvolvimento", tal como hegemonicamente difundido e implementado, 
frequentemente se baseia em premissas de crescimento econômico ilimitado, exploração 
intensiva de recursos naturais e inserção em mercados globais, muitas vezes 
desconsiderando os impactos sociais, culturais e ambientais sobre as populações locais. 
Para povos indígenas e comunidades quilombolas, esses modelos impostos de fora não 
raro resultaram em perda de territórios, descaracterização cultural, dependência econômica, 
desigualdades internas e degradação de seus ecossistemas vitais. Surge, portanto, a 
necessidade premente de repensar o desenvolvimento a partir de suas próprias 
perspectivas e valores. 

Nesse contexto, o conceito de etnodesenvolvimento ganha centralidade. Ele propõe um 
caminho onde as próprias comunidades definem seus rumos e suas prioridades, 
valorizando seus saberes tradicionais, suas formas de organização social, sua relação 
intrínseca com o território e suas cosmovisões. Não se trata de negar a importância de 
melhorias nas condições materiais de vida, mas de buscá-las de forma que fortaleçam a 
identidade cultural, a coesão social e a sustentabilidade ambiental, em vez de destruí-las. O 
etnodesenvolvimento é, em essência, um desenvolvimento "de dentro para fora", 
protagonizado pelas próprias comunidades. 

Dialogando com essa perspectiva, o horizonte do "Bem Viver" (Sumak Kawsay em 
quéchua, Suma Qamaña em aymara, entre outras expressões nas línguas originárias das 
Américas) oferece uma crítica radical ao paradigma desenvolvimentista ocidental. O Bem 
Viver não se reduz ao bem-estar material individual, mas se refere a uma vida em plenitude 
e harmonia: harmonia consigo mesmo, com a comunidade, com as outras comunidades e, 
fundamentalmente, com a natureza (Pachamama ou Mãe Terra). Envolve princípios como a 
reciprocidade, a complementaridade, a solidariedade e um padrão de vida que valoriza o 
equilíbrio e a suficiência, em contraposição ao acúmulo material ilimitado e ao consumismo. 
Projetos de geração de renda, sob essa ótica, devem ser avaliados não apenas por sua 
viabilidade econômica, mas por sua contribuição para o Bem Viver coletivo. 

Assim, a atuação do assistente social no fomento à geração de renda deve partir do 
pressuposto de que as iniciativas devem, antes de tudo, fortalecer a autonomia, a 
segurança e a soberania alimentar, a identidade cultural e a gestão sustentável do território, 
evitando a mera inserção subalterna em lógicas de mercado que podem ser predatórias ou 
desiguais. Por exemplo, uma comunidade indígena pode ser pressionada a arrendar parte 



de seu território para o plantio de eucalipto, com a promessa de uma renda monetária 
significativa. No entanto, após uma análise mais profunda, considerando os impactos na 
biodiversidade local, na disponibilidade de água, na perda de áreas para roçados 
tradicionais e na dependência de uma única empresa, a comunidade pode decidir que essa 
"renda" não compensa a perda de sua autonomia e de seu patrimônio natural e cultural. Em 
vez disso, podem optar por um projeto de manejo sustentável de produtos da floresta, como 
a coleta de sementes para reflorestamento ou a produção de óleos essenciais, que, embora 
possa gerar uma renda monetária menor em curto prazo, está mais alinhado com seus 
valores e com a conservação de seu território. O papel do assistente social seria o de apoiar 
a comunidade nesse processo de reflexão crítica e na busca por alternativas que respeitem 
suas escolhas e sua visão de futuro. 

Potencialidades Econômicas e Culturais nos Territórios: Valorizando 
Saberes e Práticas Tradicionais 

Os territórios indígenas e quilombolas são detentores de uma imensa riqueza, não apenas 
em termos de biodiversidade, mas também de conhecimentos, saberes e práticas 
tradicionais que podem constituir a base para iniciativas de geração de renda sustentáveis e 
culturalmente significativas. Valorizar essas potencialidades é o primeiro passo para 
construir alternativas econômicas que fortaleçam, em vez de enfraquecer, as comunidades. 
Algumas dessas potencialidades incluem: 

●​ Agroecologia e Sistemas Agroflorestais (SAFs): Muitas comunidades possuem 
um conhecimento profundo sobre o manejo da agrobiodiversidade, praticando 
sistemas agrícolas complexos e resilientes que combinam diversas culturas, árvores 
frutíferas, plantas medicinais e adubação verde, sem o uso de agrotóxicos. O 
fortalecimento dessas práticas agroecológicas e a implementação de SAFs podem 
garantir a segurança alimentar, a conservação do solo e da água, e a geração de 
excedentes para comercialização em mercados de produtos orgânicos ou em feiras 
locais. 

●​ Extrativismo Sustentável: A coleta de produtos florestais não madeireiros, como 
castanha-do-brasil, açaí, babaçu, pequi, cumaru, óleos vegetais (andiroba, copaíba), 
fibras naturais (buriti, piaçava) e plantas medicinais, quando realizada através de 
planos de manejo comunitário que garantam a conservação das espécies e a justa 
repartição dos benefícios, pode ser uma importante fonte de renda, agregando valor 
à floresta em pé. 

●​ Artesanato e Arte Indígena/Quilombola: A produção de cerâmicas, cestarias, 
tecelagens, biojoias (feitas com sementes, fibras, madeiras), esculturas, pinturas e 
outros artefatos carrega consigo uma forte identidade cultural, contando histórias, 
mitos e tradições. A organização da produção e da comercialização, buscando 
canais que valorizem essa dimensão cultural e que evitem a exploração por 
atravessadores, é fundamental. 

●​ Turismo de Base Comunitária (TBC) e Etnocultural: Diferentemente do turismo 
de massa, o TBC é planejado, gerido e protagonizado pela própria comunidade, que 
define as regras, os roteiros e a forma de receber os visitantes. O objetivo é 
promover uma troca cultural respeitosa, valorizar o patrimônio natural e cultural local, 
e garantir que os benefícios econômicos sejam revertidos para a melhoria da 



qualidade de vida da comunidade. O etnoturismo, em particular, foca na vivência e 
no aprendizado sobre a cultura indígena ou quilombola. 

●​ Culinária Tradicional: Os saberes culinários, os ingredientes locais e os pratos 
típicos são expressões importantes da identidade cultural e podem se transformar 
em fonte de renda, seja através da participação em feiras gastronômicas, da criação 
de pequenos restaurantes comunitários, da oferta de alimentação em projetos de 
TBC ou da produção de alimentos processados (geleias, conservas, farinhas) com 
valor agregado. 

●​ Música, Dança e Outras Manifestações Culturais: A riqueza das expressões 
culturais indígenas e quilombolas pode ser compartilhada através de apresentações, 
oficinas, produção de CDs, DVDs ou outros materiais culturais, desde que com o 
devido respeito aos direitos autorais coletivos e com o protagonismo das 
comunidades na gestão dessas iniciativas. 

Para ilustrar, uma comunidade quilombola detentora de um vasto conhecimento sobre o uso 
de ervas medicinais decide criar um "jardim de plantas medicinais" e uma pequena unidade 
de beneficiamento artesanal para produzir chás, xaropes, pomadas e sabonetes. O 
assistente social pode auxiliar essa comunidade na busca por capacitação em boas práticas 
de manipulação e higiene, na pesquisa sobre as exigências sanitárias para a 
comercialização (se for o caso e se for viável para a comunidade), no desenvolvimento de 
embalagens que contem a história e a identidade quilombola daquele produto, e na 
identificação de canais de comercialização que valorizem os produtos da 
sociobiodiversidade e os saberes tradicionais, como feiras de economia solidária ou lojas 
especializadas. 

Economia Solidária como Alternativa: Princípios e Práticas para a 
Autogestão e a Cooperação 

A Economia Solidária (EcoSol) emerge como uma alternativa promissora aos modelos 
econômicos convencionais, pois seus princípios e práticas frequentemente dialogam de 
forma muito próxima com os valores e as formas de organização social de muitas 
comunidades indígenas e quilombolas. A EcoSol pode ser definida como um conjunto de 
atividades econômicas – de produção, beneficiamento, comercialização, consumo, 
poupança e crédito – organizadas e realizadas sob a forma de autogestão, onde os 
trabalhadores são também os proprietários e gestores dos empreendimentos. Seus 
princípios fundamentais incluem: 

●​ Cooperação e Solidariedade: Em oposição à competição individualista do mercado 
capitalista, a EcoSol valoriza a ajuda mútua, a partilha de recursos e conhecimentos, 
e a construção de redes de colaboração. 

●​ Autogestão: As decisões são tomadas de forma democrática e participativa pelos 
próprios membros do empreendimento, sem a figura do patrão. 

●​ Valorização do Trabalho Humano: O trabalho é visto não apenas como um fator de 
produção, mas como uma forma de realização pessoal e de contribuição para o 
bem-estar coletivo. 

●​ Respeito à Natureza: A sustentabilidade ambiental é um componente essencial, 
buscando práticas produtivas que não degradem o meio ambiente. 



●​ Justa Distribuição dos Resultados: Os excedentes gerados são repartidos de 
forma equitativa entre os membros ou reinvestidos no próprio empreendimento ou 
na comunidade. 

As formas de organização na Economia Solidária são diversas e flexíveis, podendo incluir 
associações comunitárias, cooperativas (de produção, de trabalho, de crédito, de consumo), 
grupos de produção informal, fundos rotativos solidários (onde um pequeno capital circula 
entre os membros para financiar suas atividades), redes de troca (de produtos, serviços ou 
saberes, muitas vezes utilizando moedas sociais) e redes de comercialização justa. 

Muitos desses princípios, como o trabalho coletivo (mutirão ou puxirão), a reciprocidade nas 
trocas, a partilha dos resultados da caça ou da colheita e a tomada de decisões em 
assembleias comunitárias, já são práticas ancestrais em diversas culturas indígenas e 
quilombolas. A Economia Solidária, nesse sentido, pode oferecer um referencial para 
fortalecer e adaptar essas práticas tradicionais aos desafios contemporâneos, ou para 
inspirar a criação de novos empreendimentos que sejam economicamente viáveis, 
socialmente justos, culturalmente pertinentes e ambientalmente sustentáveis. 

Imagine um grupo de mulheres indígenas que são exímias ceramistas, mas que vendem 
suas peças individualmente para atravessadores por preços muito baixos. Inspiradas pelos 
princípios da Economia Solidária, elas decidem formar um grupo de produção. Com o apoio 
de um assistente social, elas se organizam para comprar a argila e os pigmentos naturais 
em conjunto (reduzindo os custos), definem coletivamente padrões mínimos de qualidade 
(sem perder a criatividade individual de cada artesã), criam uma marca coletiva que valorize 
a identidade de seu povo, e buscam canais de comercialização mais justos, como feiras de 
artesanato, lojas de museus ou plataformas online de economia solidária. Elas também 
estabelecem um sistema de rateio das despesas e de divisão dos lucros que seja 
considerado justo por todas, e tomam as decisões importantes em reuniões onde todas têm 
voz e voto. 

Desafios e Estratégias para o Fomento de Iniciativas de Geração de 
Renda Sustentável e Solidária 

Apesar do grande potencial, o desenvolvimento de iniciativas de geração de renda 
sustentável e solidária em territórios indígenas e quilombolas enfrenta uma série de 
desafios que precisam ser considerados e enfrentados: 

●​ Acesso a Crédito e Financiamento: As instituições financeiras tradicionais 
raramente oferecem linhas de crédito adequadas às realidades e às necessidades 
desses empreendimentos, que muitas vezes carecem de garantias formais ou de 
projetos elaborados nos moldes exigidos. Alternativas como os fundos rotativos 
solidários, o microcrédito produtivo orientado (com acompanhamento técnico), os 
editais públicos de fomento específicos para povos indígenas e quilombolas, ou o 
financiamento colaborativo (crowdfunding) podem ser mais acessíveis. 

●​ Regularização e Formalização: A burocracia, os custos e as exigências tributárias 
para a formalização de associações, cooperativas ou microempreendimentos podem 
ser um grande obstáculo. É preciso buscar formas simplificadas de regularização 



que sejam compatíveis com a realidade desses grupos, ou avaliar se a formalização 
é, de fato, necessária e vantajosa em cada caso. 

●​ Capacitação e Assistência Técnica: Há uma demanda por capacitação em áreas 
como gestão administrativa e financeira, técnicas de produção e beneficiamento, 
design de produtos, marketing, comercialização, legislação sanitária e ambiental, 
etc. No entanto, essa capacitação precisa ser culturalmente sensível, participativa, 
que valorize os saberes locais e que seja oferecida de forma contínua e adaptada às 
necessidades específicas de cada grupo. 

●​ Logística e Infraestrutura: Muitos territórios indígenas e quilombolas estão 
localizados em áreas remotas, com dificuldades de acesso a energia elétrica, água 
tratada, internet, estradas e transporte, o que encarece e dificulta o escoamento da 
produção e o acesso a insumos. 

●​ Comercialização e Acesso a Mercados Justos: Superar a dependência de 
atravessadores e construir canais de comercialização direta que garantam preços 
justos e valorizem os produtos da sociobiodiversidade e da cultura local é um dos 
maiores desafios. Estratégias incluem a participação em feiras de economia 
solidária, a criação de lojas próprias (físicas ou virtuais), a formação de redes de 
consumidores conscientes (como as Comunidades que Sustentam a Agricultura - 
CSAs), o acesso a programas governamentais de compras institucionais (como o 
Programa de Aquisição de Alimentos - PAA e o Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE) e a busca por certificações de Comércio Justo (Fair Trade), 
orgânicas ou de origem. 

●​ Conflitos Internos e Gestão de Grupos: Empreendimentos coletivos envolvem 
relações humanas e, como tal, estão sujeitos a divergências, disputas de poder, 
desânimo ou dificuldades na divisão de tarefas e responsabilidades. É fundamental 
investir no fortalecimento da coesão do grupo, na construção de mecanismos 
democráticos de tomada de decisão e na mediação de conflitos. 

●​ Pressão do Mercado e Risco de Descaracterização Cultural: Ao buscar inserir 
seus produtos no mercado, as comunidades podem sofrer pressões para adaptar 
suas técnicas produtivas, seus designs ou seus ritmos de trabalho às demandas dos 
consumidores, correndo o risco de perder a identidade cultural de seus produtos ou 
de comprometer seus valores e modos de vida. É preciso um esforço consciente 
para equilibrar as necessidades econômicas com a preservação da cultura. 

Para enfrentar esses desafios, é crucial a construção de políticas públicas específicas, a 
articulação entre diferentes atores (governo, ONGs, universidades, movimentos sociais) e, 
fundamentalmente, o protagonismo das próprias comunidades na busca por soluções. 
Considere uma cooperativa de extrativistas quilombolas que produz polpa de frutas nativas. 
Eles enfrentam o desafio de conservar o produto por mais tempo para poder vendê-lo em 
mercados mais distantes. O assistente social pode articular com uma universidade próxima 
a realização de uma pesquisa-ação para desenvolver, junto com a cooperativa, técnicas de 
processamento e embalagem a vácuo que sejam de baixo custo, que utilizem energia solar 
(se a comunidade não tiver acesso à rede elétrica) e que preservem as qualidades 
nutricionais e o sabor da fruta, sempre com a participação ativa dos membros da 
cooperativa no desenvolvimento e na validação da tecnologia. 



O Papel do Assistente Social no Apoio a Projetos de Geração de Renda 
com Protagonismo Comunitário 

O assistente social pode desempenhar um papel de grande relevância no apoio a projetos 
de geração de renda que sejam protagonizados pelas comunidades indígenas e 
quilombolas e que estejam alinhados com os princípios da sustentabilidade e da economia 
solidária. Sua atuação, no entanto, deve ser sempre a de um facilitador, um mediador, um 
articulador, e nunca a de um gestor ou de um "salvador" que traz soluções prontas. 
Algumas de suas possíveis contribuições incluem: 

●​ Identificação Participativa de Potencialidades e Vocações: Utilizando 
metodologias participativas, auxiliar a comunidade a realizar um diagnóstico de seus 
recursos naturais e culturais, de seus saberes e habilidades, de suas formas de 
organização e de seus anseios em relação à geração de renda, identificando 
coletivamente as vocações e as oportunidades. 

●​ Facilitação do Planejamento e da Elaboração de Projetos: Apoiar a comunidade 
na transformação de suas ideias em projetos concretos, com objetivos claros, metas 
realistas, cronograma de atividades, orçamento detalhado e estratégias de 
sustentabilidade, garantindo que o planejamento seja um processo coletivo e que o 
projeto reflita as decisões da comunidade. 

●​ Articulação de Parcerias e Captação de Recursos: Atuar como uma ponte, 
conectando as comunidades com órgãos de fomento governamentais, organizações 
não governamentais, instituições de pesquisa e ensino, outras comunidades com 
experiências exitosas e potenciais financiadores, auxiliando na elaboração de 
propostas para editais e na busca por recursos. 

●​ Orientação sobre Aspectos Legais, Organizacionais e de Gestão: Oferecer 
informações e orientações sobre os trâmites para a formalização de associações ou 
cooperativas, sobre a elaboração de estatutos e regimentos internos, sobre os 
princípios da gestão democrática e participativa, e sobre ferramentas básicas de 
organização da produção, controle financeiro e prestação de contas. 

●​ Fortalecimento da Autogestão e da Tomada de Decisão Coletiva: Estimular a 
criação e o fortalecimento de espaços de discussão e deliberação dentro dos grupos 
e empreendimentos, promovendo a participação de todos os membros 
(especialmente mulheres e jovens), a transparência nas informações e a 
responsabilidade compartilhada pelas decisões e pelos resultados. 

●​ Monitoramento e Avaliação Participativos dos Projetos: Auxiliar a comunidade a 
construir seus próprios indicadores para acompanhar o desenvolvimento dos 
projetos, a realizar avaliações periódicas sobre os avanços, os desafios e os 
aprendizados, e a reajustar as rotas quando necessário, utilizando metodologias que 
incentivem a reflexão crítica e a apropriação do processo pela comunidade. 

●​ Defesa de Políticas Públicas de Fomento: Contribuir para a luta por políticas 
públicas que reconheçam e apoiem a economia solidária, o etnodesenvolvimento, a 
agroecologia e outras iniciativas de geração de renda sustentável em territórios 
indígenas e quilombolas, participando de fóruns, conselhos e outras instâncias de 
debate e proposição. 

Em suma, o trabalho do assistente social nessa área deve ser o de caminhar junto com as 
comunidades, respeitando seus tempos, seus saberes e suas decisões, e contribuindo para 



que elas possam construir, de forma autônoma e protagonista, alternativas econômicas que 
lhes garantam uma vida digna, justa e em harmonia com seus valores e seus territórios. 

 

Instrumentais técnico-operativos do Serviço Social 
aplicados ao contexto indígena e quilombola: 
Entrevistas, visitas domiciliares, reuniões e elaboração 
de documentos técnicos com sensibilidade cultural 
Os instrumentais técnico-operativos são as ferramentas e técnicas que materializam a ação 
profissional do assistente social, permitindo conhecer a realidade, planejar intervenções, 
executá-las e avaliá-las. Instrumentais como a entrevista, a visita domiciliar, a observação, a 
reunião, o trabalho em grupo e a elaboração de documentos técnicos são consagrados na 
profissão. No entanto, sua aplicação em contextos tão específicos e culturalmente diversos 
como os dos povos indígenas e comunidades quilombolas exige não apenas habilidade 
técnica, mas, sobretudo, uma profunda sensibilidade cultural, uma postura ética de respeito 
à alteridade e uma constante reflexão crítica para evitar que essas ferramentas se tornem 
instrumentos de normatização, controle ou violência simbólica. 

A Releitura dos Instrumentais Clássicos sob a Ótica da 
Interculturalidade e do Respeito à Diversidade 

A aplicação dos instrumentais técnico-operativos do Serviço Social não pode ser dissociada 
dos fundamentos ético-políticos e teórico-metodológicos da profissão, que preconizam a 
defesa intransigente dos direitos humanos, o respeito à diversidade e a busca pela 
equidade e justiça social. Em contextos indígenas e quilombolas, isso implica em um 
esforço consciente de "descolonizar" o olhar e a prática, superando uma visão puramente 
técnica, burocrática ou etnocêntrica que tende a impor modelos e categorias ocidentais 
sobre realidades outras. 

Cada povo indígena, cada comunidade quilombola possui sua própria cosmovisão, sua 
língua ou variações linguísticas, sua organização social, seus protocolos de comunicação, 
seus tempos e seus rituais. Ignorar essa diversidade e aplicar os instrumentais de forma 
padronizada e acrítica é correr o risco de não compreender a realidade em sua 
profundidade, de desrespeitar os sujeitos e de produzir intervenções ineficazes ou até 
mesmo prejudiciais. A interculturalidade, aqui, não é apenas um conceito, mas uma postura 
que se traduz na capacidade de diálogo, de escuta atenta às diferenças, de aprendizado 
mútuo e de construção de pontes entre diferentes universos culturais. 

A postura do assistente social é, portanto, um elemento crucial. Humildade para reconhecer 
que não se sabe tudo e que se está ali para aprender com a comunidade; escuta ativa e 
paciente para compreender as narrativas, os silêncios e as entrelinhas; respeito genuíno 
pelas tradições, crenças e formas de organização social; ausência de julgamento moral 
sobre práticas e valores diferentes dos seus; e uma abertura constante para o novo e para o 
inesperado são atitudes indispensáveis. Por exemplo, um assistente social que se prepara 



para facilitar uma reunião em uma comunidade indígena sobre um projeto de saneamento 
deve, antes de pensar na "técnica" da reunião (pauta, tempo de fala, etc.), buscar entender 
como aquela comunidade costuma se reunir, quem são as lideranças reconhecidas para 
aquele tipo de assunto (caciques, pajés, conselho de anciãos, mulheres), qual é a língua 
predominante, se há necessidade de intérpretes, e quais são os rituais ou protocolos que 
precedem ou acompanham as discussões importantes. Essa pesquisa prévia e essa 
disposição para adaptar o instrumental à cultura local são fundamentais para o sucesso da 
intervenção. 

A Entrevista Social em Contextos Culturais Diversos: Escutando Vozes, 
Compreendendo Mundos 

A entrevista social é uma das ferramentas mais utilizadas pelo assistente social, seja para 
coleta de dados, para orientação, para acompanhamento ou para construção de um 
diagnóstico. Em contextos indígenas e quilombolas, sua aplicação requer cuidados 
especiais. 

Tipos e Adequação: Entrevistas individuais podem ser úteis para tratar de questões mais 
pessoais ou delicadas (sempre com atenção à privacidade e à confidencialidade), mas em 
muitas culturas coletivistas, as entrevistas coletivas ou com grupos familiares podem ser 
mais produtivas e culturalmente apropriadas, pois as decisões e as narrativas são 
frequentemente construídas em conjunto. Entrevistas semiestruturadas ou abertas, que 
permitem maior flexibilidade e liberdade para o entrevistado se expressar, costumam ser 
mais adequadas do que roteiros rígidos e fechados. 

Desafios Comunicacionais: As barreiras linguísticas são um desafio óbvio. A presença de 
intérpretes qualificados, que não apenas dominem as línguas, mas também compreendam 
as nuances culturais e gozem da confiança da comunidade, é muitas vezes imprescindível. 
Além da língua, os estilos de comunicação podem variar enormemente. A oralidade é 
central em muitas culturas, e as informações podem ser transmitidas através de longas 
narrativas, metáforas, provérbios ou mitos, que exigem do entrevistador paciência e 
capacidade de interpretação. O silêncio, que na cultura ocidental pode ser visto como 
constrangimento ou falta de resposta, em muitas culturas indígenas pode ter um significado 
profundo, de reflexão, de respeito ou de escuta. 

Ambiente e Tempo: Criar um ambiente de confiança, respeito e segurança é crucial. Isso 
pode envolver escolher um local para a entrevista que seja confortável e familiar para o 
entrevistado (sua casa, um espaço comunitário), apresentar-se de forma clara, explicar os 
objetivos da entrevista e garantir o sigilo das informações. O tempo da entrevista também 
precisa ser flexível, respeitando os ritmos da comunidade, que podem ser muito diferentes 
dos tempos cronometrados das instituições. Uma entrevista que se esperava durar uma 
hora pode se estender por uma tarde inteira, entremeada por outras atividades, conversas e 
pela hospitalidade local. 

Registro e Devolutiva: O registro das informações deve ser feito de forma discreta, 
preferencialmente após a entrevista ou com o consentimento explícito do entrevistado, para 
não inibir a comunicação. Validar as informações e as interpretações com o entrevistado ao 



final da conversa é uma prática importante para garantir a fidedignidade e o respeito à sua 
perspectiva. 

Questões Éticas: O consentimento livre, prévio e informado para a realização da entrevista 
e para o uso das informações obtidas é um princípio ético inegociável. A comunidade e o 
indivíduo devem saber quem é o entrevistador, a que instituição pertence, qual o objetivo da 
entrevista, como as informações serão utilizadas e quem terá acesso a elas. A 
confidencialidade deve ser assegurada, e a devolução dos resultados da pesquisa ou do 
diagnóstico à comunidade, de forma acessível e compreensível, é um direito e um dever. 

Considere, por exemplo, um assistente social que precisa entrevistar um ancião quilombola 
sobre a história da formação da comunidade para um processo de regularização territorial. 
O profissional sabe que o ancião é um guardião da memória oral. Ele agenda a visita com 
antecedência, pede permissão para gravar a conversa (explicando como a gravação será 
usada), e se prepara para uma longa tarde de escuta. Durante a entrevista, o ancião não 
responde diretamente às perguntas de forma linear, mas conta histórias de seus 
antepassados, descreve festas antigas, canta cantigas e rezas. O assistente social, em vez 
de interromper ou tentar "direcionar" a entrevista, escuta atentamente, fazendo perguntas 
pontuais para esclarecer dúvidas, mas permitindo que a narrativa flua no seu próprio ritmo. 
Ele entende que toda aquela riqueza de detalhes, aparentemente "desviante", é 
fundamental para construir a história da comunidade e para embasar o laudo antropológico. 

A Visita Domiciliar como Imersão Respeitosa no Espaço de Vida e 
Sociabilidade 

A visita domiciliar (VD) é um instrumental privilegiado para o assistente social conhecer de 
perto o contexto de vida, as relações familiares e comunitárias, as condições de moradia, 
trabalho e subsistência dos sujeitos. Em territórios indígenas e quilombolas, a VD 
transcende a observação de aspectos materiais, tornando-se uma oportunidade de imersão 
respeitosa em um universo cultural específico. 

Protocolos Culturais: Antes de realizar uma VD, especialmente em aldeias indígenas ou 
territórios quilombolas mais tradicionais, é imprescindível conhecer e respeitar os protocolos 
culturais de entrada. Isso pode envolver pedir permissão prévia às lideranças comunitárias 
(cacique, presidente da associação, etc.), ser acompanhado por um membro da 
comunidade ou por um agente de saúde local, e respeitar os espaços considerados 
sagrados, privados ou restritos. A noção de "casa" ou "domicílio" pode variar enormemente: 
desde casas unifamiliares até malocas coletivas onde vivem várias famílias nucleares sob o 
mesmo teto. 

Observação Participante: Durante a visita, a observação participante é uma técnica 
fundamental. O profissional deve estar atento não apenas ao que é dito, mas também à 
organização do espaço (interno e externo), às atividades cotidianas que estão acontecendo, 
às interações entre os membros da família e da vizinhança, aos símbolos culturais 
presentes, à relação com os animais e com as plantas do entorno. Essa observação, 
sempre realizada com discrição e respeito, fornece elementos valiosos para a compreensão 
do modo de vida. 



Agendamento e Hospitalidade: A visita deve ser, sempre que possível, agendada e 
consentida, evitando a sensação de invasão de privacidade. Ao ser recebido, é comum que 
as famílias ofereçam alimentos, água, café ou outros gestos de hospitalidade. Recusar de 
forma abrupta pode ser interpretado como desfeita ou desrespeito. Aceitar com gratidão 
(mesmo que seja apenas um pouco) e compartilhar desses momentos fortalece o vínculo e 
demonstra respeito pela cultura local. 

Registro e Finalidade: O registro da VD deve ser feito posteriormente, de forma a não 
constranger os visitados. Deve focar nos aspectos relevantes para a compreensão da 
situação social e para o planejamento da intervenção, sempre com ética e respeito à 
dignidade e à privacidade das pessoas. A finalidade da VD não é fiscalizar ou julgar o modo 
de vida, mas compreender para poder intervir de forma mais adequada e em consonância 
com as necessidades e os direitos dos sujeitos. 

Imagine um assistente social que realiza uma visita a uma família quilombola em uma área 
rural. Ao chegar, ele é convidado a entrar e a se sentar na varanda, onde a matriarca está 
debulhando feijão enquanto conversa com os netos. Ele observa o quintal produtivo, com 
diversas plantas medicinais e alimentícias, a criação de pequenos animais, e a forma como 
as tarefas são compartilhadas. Durante a conversa, ele aprende sobre as dificuldades com 
o transporte para levar os produtos à feira, mas também sobre a força da rede de ajuda 
mútua entre os vizinhos. Essa visita, rica em observações e diálogos informais, oferece um 
panorama muito mais completo da realidade daquela família do que um questionário 
aplicado em um escritório. 

Reuniões e Trabalho em Grupo: Fortalecendo a Organização 
Comunitária e a Tomada de Decisão Coletiva 

Reuniões e trabalhos em grupo são instrumentais poderosos para o fortalecimento da 
organização comunitária, para a construção de diagnósticos participativos, para o 
planejamento coletivo de ações, para a tomada de decisões democráticas e para a 
mediação de conflitos em contextos indígenas e quilombolas. 

Respeito às Formas Tradicionais de Decisão: É crucial que o assistente social, ao 
facilitar ou participar de uma reunião, respeite as formas tradicionais de tomada de decisão 
da comunidade. Em muitas culturas indígenas, por exemplo, as decisões importantes são 
tomadas em longas assembleias, onde todos têm o direito de falar, e busca-se o consenso 
através do diálogo e da persuasão, e não da votação por maioria simples. Em outras, o 
conselho de anciãos ou as lideranças espirituais têm um papel preponderante. Conhecer e 
valorizar essas instâncias é fundamental. 

O Papel do Facilitador: O assistente social pode atuar como um facilitador, ajudando a 
organizar a pauta da reunião (em conjunto com a comunidade), a garantir que todos os 
presentes tenham oportunidade de se expressar (especialmente aqueles cujas vozes são 
historicamente menos ouvidas, como mulheres e jovens, sempre considerando a dinâmica 
cultural local), a sistematizar as discussões e os encaminhamentos, e a criar um ambiente 
de respeito e escuta mútua. Ele não é o "dono" da reunião, mas um apoio para que a 
comunidade possa conduzir seus processos da melhor forma. 



Linguagem e Metodologias: A linguagem utilizada deve ser acessível, clara e, se 
necessário, deve haver tradução para a língua materna. O uso de metodologias 
participativas (como as mencionadas no Tópico 4 – mapa falado, linha do tempo, etc.) pode 
tornar as reuniões mais dinâmicas, visuais e produtivas, incentivando a participação de 
todos. 

Registro e Validação: O registro das decisões e encaminhamentos (seja através de atas 
formais, relatórios simples ou outros meios culturalmente apropriados) deve ser feito de 
forma fiel ao que foi discutido e, idealmente, validado pelos participantes, garantindo a 
transparência e a apropriação coletiva do processo. 

Considere uma comunidade quilombola que precisa decidir sobre a destinação de um 
recurso financeiro recebido para um projeto comunitário. O assistente social é convidado 
para ajudar a organizar essa discussão. Ele propõe que a reunião comece com uma roda 
de apresentação onde cada um possa expressar seus sonhos para a comunidade. Em 
seguida, utiliza uma técnica de "chuva de ideias" para levantar as possíveis utilizações do 
recurso, e depois organiza uma votação simbólica (com pedrinhas ou sementes) para 
identificar as prioridades da maioria, sempre garantindo que os argumentos de todos sejam 
ouvidos e considerados antes da decisão final, que é tomada pela assembleia da 
comunidade. 

A Elaboração de Documentos Técnicos com Responsabilidade Ética e 
Cultural 

A produção de documentos técnicos (relatórios sociais, laudos, pareceres, estudos sociais, 
planos de intervenção) é uma parte importante do trabalho do assistente social, pois esses 
documentos subsidiam a defesa de direitos, o planejamento de ações, a avaliação de 
políticas e a comunicação com outras instituições. Em contextos indígenas e quilombolas, 
sua elaboração exige um cuidado redobrado. 

Linguagem e Conteúdo: A linguagem deve ser clara, objetiva e técnica, mas também 
sensível para descrever realidades culturais complexas sem cair em estereótipos, 
generalizações ou exotismos. É preciso evitar termos pejorativos ou que reforcem 
preconceitos. As análises e conclusões devem ser rigorosamente fundamentadas em 
observações consistentes, em falas dos sujeitos (com a devida autorização e 
contextualização), em dados da realidade e em referenciais teóricos, éticos e legais 
pertinentes. 

Privacidade e Devolutiva: O profissional deve ter extremo cuidado com a exposição da 
vida privada dos indivíduos, das famílias e das comunidades. A anonimização de nomes e 
de informações que possam identificar os sujeitos pode ser necessária em alguns casos, 
especialmente em documentos que terão ampla circulação. Um princípio ético fundamental 
é a devolução dos conteúdos dos documentos (ou pelo menos de suas partes mais 
relevantes) às comunidades ou aos indivíduos interessados, de forma acessível e 
compreensível, garantindo seu direito à informação, à contestação e à participação nas 
decisões que lhes dizem respeito. 



Finalidade e Utilidade: Os documentos técnicos devem ter uma finalidade clara e serem 
úteis para os sujeitos aos quais se referem, seja para garantir um direito, para acessar uma 
política pública ou para fortalecer um projeto comunitário. Não devem ser meras peças 
burocráticas. 

Imagine um assistente social que precisa elaborar um relatório para a FUNAI sobre a 
situação de vulnerabilidade social de uma família indígena que migrou para a cidade e 
enfrenta dificuldades de adaptação. No relatório, ele descreve não apenas as carências 
materiais (falta de moradia adequada, desemprego), mas também a perda dos laços 
comunitários, a saudade do território, a dificuldade com a língua portuguesa, a 
discriminação sofrida e o impacto disso na saúde mental dos membros da família. Ele 
também ressalta as potencialidades da família, seus conhecimentos tradicionais e sua 
vontade de se organizar. Antes de enviar o relatório, ele conversa com a família, explica o 
conteúdo e os possíveis encaminhamentos, e obtém seu consentimento. 

A Observação Participante e o Diário de Campo como Ferramentas 
Contínuas de Aprendizagem e Reflexão 

A observação participante, como já mencionado, é mais do que uma técnica; é uma postura 
de imersão respeitosa no cotidiano da comunidade. Ela envolve estar presente, conviver, 
participar das atividades diárias (quando convidado e apropriado), ouvir as conversas 
informais, observar as interações sociais, os rituais, os conflitos, as formas de trabalho e de 
lazer. É uma forma privilegiada de aprendizado sobre a cultura e o modo de vida local. 

O diário de campo é o instrumento que acompanha a observação participante. Nele, o 
assistente social registra de forma sistemática e detalhada suas observações, as falas que 
considera importantes, os eventos que presencia, mas também suas próprias impressões, 
sentimentos, dúvidas, hipóteses e reflexões críticas sobre sua prática e sobre o impacto de 
sua presença na comunidade. O diário de campo não é apenas um repositório de dados, 
mas uma ferramenta de análise, de planejamento e de autoavaliação. 

A reflexividade é essencial nesse processo. O profissional precisa estar constantemente se 
questionando: "Como minha presença está afetando essa realidade? Quais são meus 
preconceitos e como eles estão influenciando minha percepção? Estou realmente 
compreendendo o que está acontecendo ou estou projetando minhas próprias categorias?". 
As questões éticas sobre o que registrar, como registrar, com quem compartilhar o conteúdo 
do diário e como garantir a confidencialidade das informações também são cruciais. 

Pense em um assistente social que acompanha por seis meses um projeto de educação 
escolar indígena em uma aldeia. Ele mantém um diário de campo onde anota suas visitas à 
escola, as conversas com os professores indígenas e com os alunos, sua participação em 
festas e rituais da comunidade que se relacionam com o calendário escolar, as dificuldades 
enfrentadas pelos professores na produção de material didático bilíngue, e suas próprias 
tentativas de entender a concepção de "tempo de aprender" daquele povo, que é diferente 
do tempo linear da escola ocidental. Esse diário se torna uma fonte riquíssima de 
informações para avaliar o projeto, para subsidiar relatórios e para replanejar ações futuras 
em conjunto com a comunidade escolar. 



Em síntese, a aplicação dos instrumentais técnico-operativos do Serviço Social em 
contextos indígenas e quilombolas requer uma combinação de rigor técnico, sensibilidade 
cultural, flexibilidade metodológica e um profundo compromisso ético com o respeito à 
autonomia, à diversidade e aos direitos desses povos. É um convite constante à 
criatividade, à reflexão e à construção de uma prática profissional verdadeiramente 
dialógica e transformadora. 

 

Trabalho em rede e articulação intersetorial: 
Fortalecendo a proteção social a povos indígenas e 
quilombolas 
As realidades vivenciadas por povos indígenas e comunidades quilombolas são 
atravessadas por uma multiplicidade de fatores que se interconectam, gerando demandas 
complexas que dificilmente podem ser atendidas de forma satisfatória por um único setor ou 
instituição isolada. A garantia de seus direitos e a promoção de uma proteção social efetiva 
exigem, portanto, uma atuação coordenada, cooperativa e integrada entre os diversos 
atores sociais e as diferentes políticas públicas. O trabalho em rede e a articulação 
intersetorial emergem, nesse contexto, não apenas como estratégias desejáveis, mas como 
condições essenciais para a construção de respostas mais abrangentes, eficazes e 
respeitosas às especificidades desses povos. O assistente social, com sua visão de 
totalidade e sua capacidade de mediação, desempenha um papel fundamental na costura 
dessas conexões. 

A Complexidade das Demandas e a Necessidade de Respostas 
Integradas 

As questões que afetam os povos indígenas e as comunidades quilombolas raramente se 
restringem a um único campo. Problemas de saúde, por exemplo, podem estar 
intrinsecamente ligados à contaminação do território por atividades econômicas predatórias, 
à insegurança alimentar decorrente da perda de áreas de caça, pesca ou cultivo, ou a 
fatores psicossociais relacionados à discriminação e à violência. Da mesma forma, o baixo 
rendimento escolar de crianças indígenas pode estar associado não apenas a questões 
pedagógicas, mas também à falta de transporte adequado, à desnutrição, a problemas de 
saúde não tratados ou à ausência de uma educação que dialogue com sua cultura e sua 
língua. 

Essa multifatorialidade evidencia a insuficiência de respostas fragmentadas, onde cada 
política pública ou cada serviço atua de forma isolada, sem comunicação ou coordenação 
com os demais. Tal fragmentação pode levar à sobreposição de esforços, ao desperdício de 
recursos, à revitimização dos usuários (que precisam peregrinar por diversos órgãos para 
ter suas demandas atendidas) e, o mais grave, à ineficácia das intervenções, que não 
conseguem dar conta da complexidade dos problemas. 



Surge, assim, a necessidade de se pensar a proteção social em um sentido ampliado, que 
vá além da assistência social em si e englobe a garantia de todos os direitos fundamentais 
– à vida, à saúde, à educação, à cultura, ao trabalho, à moradia, a um meio ambiente sadio 
e, crucialmente para esses povos, ao território. A efetivação dessa proteção social ampliada 
só é possível através da construção de redes de colaboração e da promoção de uma 
articulação intersetorial consistente, que permita o planejamento e a execução de ações 
integradas e contextualizadas. 

Para ilustrar, imagine uma comunidade quilombola que enfrenta simultaneamente a invasão 
de seu território por posseiros, a falta de acesso à água potável e dificuldades para escoar 
sua produção agrícola devido à precariedade das estradas. Uma abordagem isolada, onde 
o INCRA lida apenas com a questão fundiária, a secretaria de saúde tenta distribuir cloro 
para a água e a secretaria de agricultura oferece sementes, terá um impacto limitado. Uma 
resposta integrada, por outro lado, envolveria uma ação coordenada entre esses órgãos, 
mais a secretaria de obras (para a melhoria da estrada), a polícia ambiental (para coibir a 
invasão), o Ministério Público (para a garantia dos direitos territoriais) e, fundamentalmente, 
a própria comunidade, que participaria ativamente do diagnóstico, do planejamento e da 
execução das soluções. 

O que é Trabalho em Rede e Articulação Intersetorial: Conceitos e 
Princípios 

Embora frequentemente utilizados como sinônimos, os conceitos de trabalho em rede e 
articulação intersetorial possuem nuances que vale a pena distinguir, ainda que na prática 
eles se complementem e se sobreponham. 

O Trabalho em Rede refere-se à construção de laços de cooperação e intercâmbio entre 
diferentes atores sociais – que podem ser instituições governamentais de diferentes níveis 
(federal, estadual, municipal), organizações não governamentais, movimentos sociais, 
universidades, instituições religiosas (respeitando a laicidade do Estado), e, crucialmente, 
as próprias comunidades e suas organizações de base. Esses atores, mantendo sua 
autonomia, se articulam de forma horizontal e flexível em torno de objetivos comuns, 
compartilhando informações, recursos, experiências e responsabilidades para potencializar 
suas ações e alcançar resultados que dificilmente seriam obtidos isoladamente. 

A Articulação Intersetorial, por sua vez, foca mais especificamente na integração e na 
cooperação entre os diferentes setores das políticas públicas (saúde, educação, assistência 
social, meio ambiente, justiça, cultura, trabalho e renda, segurança alimentar, etc.). O 
objetivo é superar a tradicional fragmentação da máquina estatal, promovendo uma gestão 
mais coordenada e eficiente dos serviços, de forma a garantir a integralidade do 
atendimento às necessidades da população. 

Ambas as estratégias se baseiam em alguns princípios fundamentais: 

●​ Reconhecimento da Interdependência: Nenhum ator ou setor detém sozinho 
todas as respostas ou recursos para lidar com problemas complexos. 



●​ Compartilhamento de Informações e Responsabilidades: A troca transparente 
de informações e a definição clara de papéis e responsabilidades são essenciais 
para a confiança e a eficácia da colaboração. 

●​ Construção de Consensos: O diálogo e a negociação são ferramentas para 
construir entendimentos e objetivos comuns, respeitando as diferentes perspectivas. 

●​ Flexibilidade e Horizontalidade: As relações na rede devem ser mais fluidas e 
menos hierárquicas do que nas estruturas burocráticas tradicionais. 

●​ Foco nas Necessidades dos Usuários/Comunidades: As ações da rede e da 
intersetorialidade devem ser planejadas e avaliadas a partir do impacto que geram 
na vida das pessoas e comunidades a quem se destinam. 

●​ Protagonismo Comunitário: Especialmente no trabalho com povos indígenas e 
quilombolas, é imprescindível que eles não sejam meros "objetos" da ação da rede, 
mas sujeitos ativos na definição dos problemas, dos objetivos, das estratégias e na 
avaliação dos resultados. 

Considere, por exemplo, a necessidade de promover a segurança alimentar e nutricional em 
uma Terra Indígena. Uma rede para esse fim poderia envolver a associação indígena local, 
a FUNAI (no apoio à gestão territorial), o DSEI (na monitorização nutricional e na promoção 
de práticas alimentares saudáveis), a Secretaria de Agricultura (no fomento a projetos de 
agroecologia e sistemas agroflorestais), uma ONG que trabalhe com sementes crioulas e a 
universidade local (com pesquisas sobre o valor nutricional dos alimentos tradicionais e 
sobre técnicas de manejo sustentável). Cada um contribui com sua expertise, construindo 
uma ação mais robusta e culturalmente apropriada. 

Atores Envolvidos na Rede de Proteção Social a Povos Indígenas e 
Quilombolas 

A construção de uma rede de proteção social eficaz para povos indígenas e quilombolas 
requer o envolvimento de uma gama diversificada de atores, cada um com suas 
especificidades, responsabilidades e potencialidades. 

Atores Estatais: 

●​ Órgãos Indigenistas e de Promoção da Igualdade Racial: A Fundação Nacional 
dos Povos Indígenas (FUNAI) é o principal órgão indigenista do governo federal, 
com atribuições que vão desde a demarcação e proteção de Terras Indígenas até o 
apoio a projetos de etnodesenvolvimento. O Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária (INCRA) é responsável pela regularização e titulação dos territórios 
quilombolas. A Fundação Cultural Palmares atua na certificação e na promoção da 
cultura quilombola. Órgãos de promoção da igualdade racial em nível federal, 
estadual ou municipal também são atores chave. 

●​ Políticas Setoriais: As secretarias e os órgãos responsáveis pelas políticas de 
Saúde (com destaque para o SASI-SUS para indígenas e a atenção primária para 
quilombolas), Educação (com as modalidades de educação escolar indígena e 
quilombola), Assistência Social (CRAS, CREAS, programas de transferência de 
renda), Meio Ambiente (IBAMA, ICMBio, secretarias estaduais e municipais), Justiça 
(Defensoria Pública, Ministério Público Federal e Estadual – com suas promotorias 



especializadas), Trabalho e Renda, Cultura, Agricultura Familiar, Segurança 
Alimentar, etc. 

●​ Conselhos de Direitos: Espaços importantes de participação social e controle das 
políticas públicas, como o Conselho Nacional de Política Indigenista (CNPI), os 
Conselhos Distritais de Saúde Indígena (CONDISI), os Conselhos de Educação 
Escolar Indígena, os Conselhos de Segurança Alimentar e Nutricional, e os 
conselhos setoriais de saúde, educação, assistência social, direitos da criança e do 
adolescente, onde as pautas indígenas e quilombolas devem ser inseridas. 

Atores da Sociedade Civil: 

●​ Organizações Indígenas e Quilombolas: Associações locais, federações, 
articulações regionais e nacionais (como a APIB – Articulação dos Povos Indígenas 
do Brasil, e a CONAQ – Coordenação Nacional de Articulação das Comunidades 
Negras Rurais Quilombolas). São os protagonistas e os principais porta-vozes de 
suas demandas e direitos. 

●​ Organizações Não Governamentais (ONGs): Entidades indigenistas (como o 
CIMI, o ISA), ambientalistas, de direitos humanos, de assessoria jurídica, que podem 
oferecer apoio técnico, político e financeiro às comunidades. 

●​ Instituições Religiosas: Algumas igrejas e organizações confessionais 
desenvolvem trabalhos importantes junto a essas populações, mas é fundamental 
que essa atuação respeite a diversidade de crenças, a laicidade do Estado e a 
autonomia das comunidades, sem proselitismo ou imposição cultural. 

●​ Universidades e Instituições de Pesquisa: Podem contribuir com pesquisas que 
subsidiem a defesa de direitos (laudos antropológicos, estudos de impacto, 
diagnósticos de saúde, etc.), com projetos de extensão que ofereçam assessoria 
técnica e formação, e com a formação de profissionais sensíveis a essas questões. 

●​ Movimentos Sociais Aliados: Movimento negro, movimento de mulheres, 
movimento ambientalista, movimento de direitos humanos, que podem somar forças 
na luta por causas comuns. 

É crucial reiterar que as próprias comunidades indígenas e quilombolas, com suas 
lideranças tradicionais e suas formas de organização, são os atores centrais e os principais 
interessados no fortalecimento dessa rede. Sua participação ativa em todas as etapas é 
condição para o sucesso. 

Desafios para a Efetivação do Trabalho em Rede e da Articulação 
Intersetorial 

Apesar da reconhecida importância do trabalho em rede e da articulação intersetorial, sua 
concretização na prática enfrenta uma série de obstáculos: 

●​ Cultura Institucional Fragmentada e Setorializada: A estrutura da administração 
pública é historicamente organizada em "caixinhas" setoriais, com pouca tradição de 
diálogo e cooperação entre os diferentes órgãos. Cada setor tende a se preocupar 
apenas com suas metas e atribuições específicas, dificultando uma visão mais 
integral dos problemas. 



●​ Disputas de Poder, Recursos e Protagonismo: Diferentes instituições e órgãos 
podem competir por recursos financeiros, por visibilidade política ou pelo 
protagonismo na condução de determinadas ações, o que gera tensões e dificulta a 
colaboração. 

●​ Falta de Conhecimento Mútuo: Muitas vezes, os profissionais de um setor 
desconhecem as atribuições, os serviços, os fluxos e os protocolos dos outros 
setores, o que impede o encaminhamento adequado dos usuários e a construção de 
ações conjuntas. 

●​ Burocracia e Rigidez Administrativa: As normas e os procedimentos burocráticos 
excessivos podem engessar as iniciativas de articulação, que exigem flexibilidade, 
agilidade e criatividade. 

●​ Alta Rotatividade de Profissionais: A constante mudança de gestores e técnicos 
nos serviços públicos, especialmente em cargos de confiança ou em contratos 
temporários, prejudica a construção de vínculos de confiança e a continuidade das 
articulações, que muitas vezes dependem de relações interpessoais. 

●​ Desconfiança Histórica: As comunidades indígenas e quilombolas, devido a um 
longo histórico de omissão, negligência ou violação de direitos por parte do Estado, 
podem nutrir uma desconfiança em relação a órgãos governamentais, o que precisa 
ser trabalhado com transparência, diálogo e compromisso. 

●​ Falta de Espaços Formais e Informais de Articulação: A ausência de fóruns, 
comitês, mesas de diálogo ou outros espaços institucionalizados (ou mesmo 
informais) onde os diferentes atores possam se encontrar regularmente para discutir 
problemas, planejar ações e pactuar fluxos dificulta a construção da 
intersetorialidade. 

●​ Financiamento Insuficiente ou Inadequado: Muitas vezes, não há rubricas 
orçamentárias específicas para financiar ações intersetoriais, que exigem recursos 
para reuniões, deslocamentos, capacitações conjuntas, etc. 

Imagine um assistente social de um CRAS que identifica a necessidade de articular com a 
escola local, o posto de saúde e o Conselho Tutelar o acompanhamento de uma família 
quilombola em situação de extrema vulnerabilidade. Ele pode encontrar dificuldades como: 
a escola alega que sua função é apenas pedagógica; o posto de saúde só atende 
demandas espontâneas; o Conselho Tutelar está sobrecarregado; e não há um espaço 
formal onde esses diferentes serviços possam discutir o caso conjuntamente e definir um 
plano de acompanhamento integrado. Superar esses desafios exige persistência, habilidade 
de negociação e a busca por construir, mesmo que em pequena escala, uma cultura de 
colaboração. 

Estratégias e Ferramentas para Fortalecer a Rede e a Intersetorialidade 

Apesar dos desafios, existem diversas estratégias e ferramentas que podem ser utilizadas 
para fomentar e fortalecer o trabalho em rede e a articulação intersetorial: 

●​ Mapeamento de Atores e Recursos: Identificar quem são os diferentes atores 
(governamentais e não governamentais) que atuam no território ou que têm relação 
com as demandas das comunidades, quais são seus papéis, seus recursos, seus 
programas e seus contatos. Esse mapeamento ajuda a visualizar a rede potencial e 
a identificar possíveis parceiros. 



●​ Criação de Espaços de Articulação: Propor e fomentar a criação de Fóruns, 
Comitês, Câmaras Técnicas ou Grupos de Trabalho Intersetoriais, com 
representação dos diferentes setores e das comunidades, para que se reúnam 
periodicamente com pautas definidas, com o objetivo de discutir problemas, trocar 
informações, planejar ações conjuntas e pactuar fluxos de atendimento. 

●​ Construção de Planos de Ação Integrados: A partir de um diagnóstico 
compartilhado, elaborar planos de ação que definam objetivos comuns, metas 
claras, responsabilidades compartilhadas entre os diferentes atores e estratégias 
conjuntas para enfrentar problemas complexos, como a violência doméstica, o 
trabalho infantil, a desnutrição ou os conflitos fundiários. 

●​ Sistemas de Informação Compartilhados: Buscar formas de compartilhar 
informações relevantes sobre os usuários ou as comunidades entre os diferentes 
serviços (sempre com o devido cuidado com o sigilo profissional, a proteção de 
dados e o consentimento dos envolvidos), para evitar a duplicidade de esforços, a 
fragmentação do atendimento e a necessidade de os usuários repetirem suas 
histórias em cada serviço que procuram. 

●​ Capacitação Conjunta e Intercultural: Promover momentos de formação e 
capacitação que reúnam profissionais de diferentes setores e membros das 
comunidades indígenas e quilombolas, para discutir temas transversais (como 
direitos humanos, interculturalidade, racismo institucional), para conhecer melhor as 
atribuições de cada um e para construir uma linguagem comum e uma visão 
compartilhada dos problemas e das soluções. 

●​ Estabelecimento de Fluxos de Referência e Contrarreferência: Definir e pactuar 
formalmente entre os diferentes serviços os caminhos para o encaminhamento 
(referência) e o retorno (contrarreferência) dos usuários, garantindo que eles sejam 
acompanhados de forma integral e que não se percam na rede. 

●​ Estudo de Casos e Discussões Multidisciplinares: Utilizar situações concretas 
(estudos de caso) para promover a discussão entre profissionais de diferentes 
áreas, buscando construir uma compreensão mais ampla do problema e definir 
estratégias de intervenção conjuntas e mais eficazes. 

●​ Advocacy Conjunto: Unir forças entre os diferentes atores da rede para defender 
publicamente a melhoria das políticas públicas, a alocação de mais recursos e a 
garantia dos direitos das comunidades indígenas e quilombolas. 

Pense, por exemplo, na situação de jovens indígenas que estão migrando para uma cidade 
próxima em busca de trabalho e estudo, mas que acabam enfrentando situações de 
vulnerabilidade, como exploração, discriminação e falta de moradia. Um assistente social do 
município poderia propor a criação de um Grupo de Trabalho Intersetorial envolvendo o 
CRAS, o CREAS, a Secretaria de Educação (para pensar em EJA ou cursos 
profissionalizantes), a Secretaria de Saúde (para o acesso aos serviços), a FUNAI (para o 
diálogo com as lideranças das aldeias de origem), uma organização que trabalhe com 
juventude e representantes dos próprios jovens indígenas. Esse GT poderia elaborar um 
plano de acolhimento e acompanhamento desses jovens, com ações que vão desde a 
oferta de abrigo temporário e documentação até a criação de oportunidades de qualificação 
profissional e o fortalecimento de seus laços culturais na cidade. 

O Papel do Assistente Social como Articulador e Mobilizador da Rede 



O assistente social, por sua formação generalista, sua compreensão da dinâmica social, 
sua inserção nos diversos espaços institucionais e comunitários, e seu compromisso 
ético-político com a defesa dos direitos e o fortalecimento da cidadania, possui um perfil 
privilegiado para atuar como um importante articulador e mobilizador de redes de proteção 
social. 

Suas atribuições nesse campo podem incluir: 

●​ Identificar demandas e situações que exigem uma resposta articulada e 
intersetorial, a partir de sua escuta qualificada e de sua análise da realidade. 

●​ Mapear e mobilizar os diferentes atores (institucionais e comunitários) que podem 
compor a rede, buscando construir relações de confiança e cooperação. 

●​ Facilitar o diálogo e a comunicação entre os diversos membros da rede, ajudando 
a superar barreiras linguísticas (entre o jargão técnico e a linguagem comunitária, 
por exemplo), a esclarecer papéis e a construir entendimentos comuns. 

●​ Mediar conflitos e construir consensos que possam surgir dentro da rede, 
buscando soluções que fortaleçam a colaboração e o foco nos objetivos comuns. 

●​ Estimular e apoiar a participação ativa e o protagonismo das comunidades 
indígenas e quilombolas na construção, na gestão e na avaliação da rede, 
garantindo que suas vozes sejam ouvidas e suas decisões respeitadas. 

●​ Oferecer assessoria e orientação às comunidades para que elas possam 
conhecer, acessar e dialogar com os diferentes serviços, programas e políticas 
públicas disponíveis. 

●​ Sistematizar e divulgar informações relevantes para o bom funcionamento da 
rede, como fluxos de atendimento, catálogos de serviços, legislação pertinente, etc. 

●​ Monitorar e avaliar, junto com os demais atores, a efetividade das ações em 
rede e o impacto das articulações intersetoriais na melhoria da qualidade de vida 
das comunidades. 

Ao desempenhar esse papel, o assistente social não se coloca como o "dono" da rede, mas 
como um tecelão paciente e habilidoso, que ajuda a conectar os fios, a fortalecer os nós e a 
criar uma trama de proteção social mais forte, mais justa e mais colorida pela diversidade e 
pela participação dos povos indígenas e quilombolas. 

 

Ética profissional, desafios contemporâneos e o 
combate ao racismo institucional e ambiental no 
trabalho com povos indígenas e quilombolas 
A atuação do assistente social junto a povos indígenas e comunidades quilombolas é 
atravessada por uma complexidade que exige não apenas competência técnica, mas, 
fundamentalmente, um profundo e inabalável compromisso ético-político. Diante de um 
cenário contemporâneo marcado por retrocessos, pela intensificação de conflitos e pela 
persistência de desigualdades estruturais, a reflexão sobre os fundamentos éticos da 
profissão, o reconhecimento dos desafios e a disposição para combater todas as formas de 
opressão, com destaque para o racismo institucional e ambiental, tornam-se ainda mais 



prementes. Este tópico se propõe a aprofundar essas questões, buscando inspirar uma 
prática profissional crítica, engajada e transformadora. 

Os Fundamentos Ético-Políticos do Serviço Social e sua Aplicação no 
Contexto Indígena e Quilombola 

O Código de Ética do Assistente Social brasileiro é um dos mais avançados do mundo, e 
seus princípios fundamentais oferecem um norte seguro para a atuação profissional em 
qualquer contexto, inclusive no trabalho com povos indígenas e quilombolas. A defesa 
intransigente dos direitos humanos, o reconhecimento da liberdade como valor ético central, 
a busca pela equidade e justiça social, o respeito à diversidade e às diferenças, o 
compromisso com a autonomia e a emancipação dos usuários, e a recusa a todas as 
formas de preconceito e discriminação são pilares que devem orientar cada ação, cada 
decisão e cada palavra do profissional. 

No contexto específico dos povos indígenas e quilombolas, esses princípios se traduzem 
em um compromisso inadiável com a defesa de seus direitos originários e territoriais, com o 
reconhecimento de suas formas próprias de organização social, política e cultural, e com o 
apoio à sua autodeterminação. Significa compreender que esses povos foram 
historicamente submetidos a processos de violência, expropriação, tutela e assimilação 
forçada, e que sua luta por reconhecimento e justiça é legítima e fundamental. O assistente 
social, nesse sentido, não pode ser um mero executor de políticas ou um agente neutro, 
mas um aliado ativo na reparação dessas injustiças históricas e na construção de um futuro 
onde esses povos possam viver com dignidade, segundo seus próprios termos. 

A tensão entre a universalidade dos direitos humanos e a necessidade de políticas 
específicas e culturalmente adequadas é uma constante nesse campo. Enquanto a 
universalidade garante que indígenas e quilombolas são sujeitos de todos os direitos civis, 
políticos, sociais, econômicos e culturais assegurados a qualquer cidadão, o 
reconhecimento de suas especificidades exige que esses direitos sejam efetivados de forma 
diferenciada, respeitando suas cosmovisões, suas línguas, seus territórios e seus modos de 
vida. Por exemplo, o direito à saúde é universal, mas sua concretização para um povo 
indígena pode exigir a integração entre a medicina tradicional e a biomedicina, a presença 
de intérpretes nos postos de saúde e o respeito aos seus rituais de cura. O assistente social 
tem o papel de defender essa dupla dimensão: a universalidade que iguala e a 
especificidade que diferencia e enriquece. 

Para ilustrar, imagine um assistente social que atua em um órgão de assistência social 
municipal e recebe a determinação de cadastrar todas as famílias de uma comunidade 
quilombola em um programa de transferência de renda utilizando um formulário padrão que 
não contempla as formas de organização familiar extensa ou as atividades de produção 
coletiva da comunidade. Baseado em seu compromisso ético com o respeito à diversidade 
e à autonomia, e em seu conhecimento sobre a realidade quilombola, ele não apenas aplica 
o formulário de forma acrítica, mas elabora um parecer técnico para seus superiores, 
demonstrando a inadequação do instrumento e propondo adaptações que permitam um 
cadastramento mais fidedigno e justo, que não exclua famílias que têm direito ao benefício 
por uma mera inadequação burocrática. Sua ação, nesse caso, é um exemplo de como os 



princípios éticos podem (e devem) se materializar em uma prática profissional 
questionadora e propositiva. 

Racismo Institucional: Compreendendo suas Manifestações e 
Mecanismos de Enfrentamento 

O racismo é um fenômeno complexo e multifacetado que vai muito além de atitudes 
individuais de preconceito ou discriminação. O racismo institucional refere-se aos 
mecanismos sistêmicos – presentes nas normas, nos protocolos, nas práticas cotidianas, 
nas culturas organizacionais e nas políticas das instituições públicas e privadas – que, de 
forma direta ou indireta, intencional ou não, resultam em desvantagens, exclusão e 
discriminação para determinados grupos étnico-raciais, dificultando seu acesso a direitos, 
serviços e oportunidades em igualdade de condições. 

Povos indígenas e comunidades quilombolas são vítimas frequentes do racismo 
institucional. Ele se manifesta, por exemplo, quando os serviços de saúde não dispõem de 
intérpretes para as línguas indígenas, dificultando a comunicação e o diagnóstico; quando 
os materiais didáticos nas escolas ignoram ou estereotipam a história e a cultura desses 
povos; quando os processos de demarcação de terras se arrastam por décadas devido à 
burocracia e à falta de vontade política; quando os protocolos de atendimento da 
assistência social não consideram as formas de organização familiar e comunitária 
específicas; ou quando a polícia trata com violência e suspeição as lideranças que lutam 
por seus direitos. O racismo institucional é muitas vezes sutil, velado, naturalizado, o que o 
torna ainda mais perverso e difícil de combater. 

O enfrentamento do racismo institucional exige, em primeiro lugar, a autoanálise e a 
reflexão crítica dos profissionais e das próprias instituições sobre suas práticas, buscando 
identificar e desconstruir os mecanismos que geram desigualdade. Algumas estratégias 
importantes incluem: 

●​ Produção e Análise de Dados: Coletar e analisar dados desagregados por raça, 
cor e etnia nos diferentes serviços e políticas, para visibilizar as desigualdades e 
monitorar o impacto das ações. 

●​ Criação de Canais de Denúncia: Estabelecer ouvidorias e outros canais seguros e 
acessíveis para que as vítimas de racismo institucional possam denunciar as 
violações e buscar reparação. 

●​ Formação e Sensibilização Continuada: Promover a formação e a sensibilização 
dos profissionais de todas as áreas para as questões étnico-raciais, para a história e 
a cultura dos povos indígenas e quilombolas, e para os impactos do racismo. 

●​ Revisão de Normas e Protocolos: Analisar criticamente as normas, os 
regulamentos e os protocolos de atendimento, buscando adaptá-los para que sejam 
mais inclusivos, culturalmente sensíveis e que não reproduzam vieses 
discriminatórios. 

●​ Fortalecimento do Controle Social: Garantir e incentivar a participação ativa das 
comunidades indígenas e quilombolas nos conselhos de direitos, nas conferências 
de políticas públicas e em outros espaços de formulação, monitoramento e avaliação 
das políticas, para que suas vozes e demandas sejam ouvidas. 



●​ Valorização e Contratação de Profissionais Indígenas e Quilombolas: A 
presença de profissionais pertencentes a esses grupos nos serviços públicos é 
fundamental para qualificar o atendimento e para promover a interculturalidade. 

Considere um assistente social que trabalha em um hospital e percebe que os pacientes 
indígenas frequentemente abandonam os tratamentos ou demonstram grande desconforto 
durante a internação. Ao investigar mais a fundo, ele descobre que a alimentação oferecida 
é inadequada aos seus hábitos, que as visitas de familiares e pajés são restringidas, e que 
os profissionais têm dificuldade de comunicação e de compreensão de suas reações. Ele, 
então, propõe à direção do hospital a criação de um "grupo de trabalho sobre humanização 
do atendimento indígena", com a participação de profissionais de saúde, lideranças 
indígenas e representantes do DSEI, para discutir e implementar medidas como a 
adaptação do cardápio, a flexibilização das regras de visitação, a capacitação da equipe e a 
criação de um espaço para práticas tradicionais de cura (quando possível e seguro). Essa é 
uma forma concreta de combater o racismo institucional que se manifestava na 
invisibilidade e na negação das necessidades específicas desses pacientes. 

Racismo Ambiental: A Injustiça Socioambiental que Afeta 
Desproporcionalmente Territórios Indígenas e Quilombolas 

O racismo ambiental é uma forma específica de injustiça que se manifesta na imposição 
desproporcional de riscos, danos e ônus ambientais a grupos étnico-raciais historicamente 
vulnerabilizados, como os povos indígenas e as comunidades quilombolas, e na sua 
exclusão sistemática dos processos de tomada de decisão sobre o uso dos recursos 
naturais e a localização de empreendimentos potencialmente poluentes ou impactantes em 
seus territórios ou no seu entorno. 

Não é por acaso que muitas das áreas mais degradadas ambientalmente, ou as escolhidas 
para a instalação de aterros sanitários, lixões, barragens, atividades mineradoras com alto 
potencial de contaminação, ou as mais afetadas pela expansão de monoculturas com uso 
intensivo de agrotóxicos, são justamente aquelas ocupadas por ou vizinhas a territórios 
indígenas e quilombolas. Essas comunidades, que possuem uma profunda relação de 
dependência e de identidade com seus territórios e com o meio ambiente, acabam sofrendo 
de forma mais intensa os impactos da poluição do ar, da água e do solo, da perda de 
biodiversidade, da insegurança alimentar e dos problemas de saúde decorrentes da 
degradação ambiental, enquanto são sistematicamente alijadas dos processos de 
licenciamento ambiental e das decisões sobre os modelos de desenvolvimento que afetam 
suas vidas. 

O combate ao racismo ambiental está intrinsecamente ligado à luta pela garantia dos 
direitos territoriais e pela justiça socioambiental. Algumas estratégias importantes incluem: 

●​ Fortalecimento da Luta pela Demarcação e Proteção Integral dos Territórios: A 
regularização fundiária e a garantia da integridade territorial são a primeira linha de 
defesa contra o racismo ambiental. 

●​ Exigência do Cumprimento Rigoroso da Legislação Ambiental e do Direito à 
Consulta Livre, Prévia e Informada (CLPI): As comunidades devem ser 



consultadas de forma adequada e ter poder de decisão sobre qualquer projeto que 
possa afetar seus territórios e seu modo de vida. 

●​ Produção de Conhecimento Crítico: Apoiar a realização de estudos, laudos e 
mapeamentos participativos que demonstrem os impactos socioambientais 
específicos sobre essas comunidades e que subsidiem suas lutas. 

●​ Articulação e Mobilização: Construir alianças com movimentos ambientalistas, de 
direitos humanos, com o Ministério Público, com universidades e com outros setores 
da sociedade civil para fortalecer a denúncia e a pressão política. 

●​ Denúncia e Incidência: Levar os casos de racismo ambiental ao conhecimento da 
opinião pública, dos órgãos de fiscalização e controle, e de instâncias nacionais e 
internacionais de direitos humanos e de justiça ambiental. 

Imagine uma comunidade quilombola que vive às margens de um rio e descobre que uma 
empresa planeja instalar uma fábrica de celulose altamente poluente rio acima, sem 
qualquer consulta prévia à comunidade. O assistente social que os acompanha pode 
orientá-los sobre o conceito de racismo ambiental, ajudá-los a se organizar para buscar 
informações sobre o projeto, a contatar advogados populares ou a Defensoria Pública para 
analisar as implicações legais, a mobilizar outras comunidades ribeirinhas que também 
seriam afetadas, e a exigir dos órgãos ambientais e da prefeitura a realização de audiências 
públicas e a apresentação de estudos de impacto que considerem as especificidades da 
comunidade quilombola e os riscos para sua saúde, sua cultura e seu modo de vida. Essa 
luta é uma luta contra o racismo ambiental. 

Desafios Contemporâneos na Atuação do Assistente Social junto a 
Povos Indígenas e Quilombolas 

A atuação do assistente social nesse campo é permeada por uma série de desafios 
contemporâneos que exigem análise crítica, criatividade e resiliência: 

●​ Contexto Político Adverso: O avanço de forças conservadoras e de discursos 
negacionistas em relação aos direitos indígenas e quilombolas, que se reflete em 
políticas públicas regressivas, na paralisação de demarcações de terras, na tentativa 
de flexibilizar a legislação ambiental e indigenista, e no acirramento da violência 
contra esses povos. 

●​ Criminalização de Lideranças e Movimentos: A crescente perseguição, 
intimidação e criminalização de lideranças indígenas e quilombolas e de 
organizações que lutam pela defesa de seus direitos, buscando deslegitimar suas 
pautas e silenciar suas vozes. 

●​ Subfinanciamento e Desmonte de Políticas: Os cortes orçamentários drásticos 
em órgãos como a FUNAI, o INCRA e a Fundação Cultural Palmares, bem como em 
programas e políticas específicas nas áreas de saúde, educação, cultura e 
desenvolvimento sustentável, comprometem a capacidade do Estado de cumprir 
suas obrigações constitucionais. 

●​ Pressão de Interesses Econômicos: A intensificação da pressão do agronegócio, 
da mineração, de grandes projetos de infraestrutura e da especulação imobiliária 
sobre os territórios indígenas e quilombolas, gerando conflitos fundiários, 
desmatamento, contaminação e violência. 



●​ Desafios Internos às Comunidades: É preciso reconhecer que as comunidades 
também enfrentam desafios internos, como conflitos intergeracionais, divergências 
políticas, o impacto do alcoolismo e de outras drogas (muitas vezes induzido por 
fatores externos), o aumento de casos de suicídio (especialmente entre jovens 
indígenas em algumas regiões) e a cooptação de lideranças por interesses alheios. 
O assistente social precisa ter sensibilidade para lidar com essas questões sem 
generalizar ou estigmatizar. 

●​ Necessidade de Atualização Constante: Diante das rápidas mudanças na 
legislação, nas políticas públicas, nas conjunturas sociais e políticas, e nas próprias 
dinâmicas das comunidades, o profissional precisa estar em constante processo de 
formação, estudo e reflexão crítica sobre sua prática. 

Considere um assistente social que trabalha em uma região onde o garimpo ilegal em 
Terras Indígenas se intensificou, trazendo consigo um rastro de violência, doenças, 
prostituição e divisão interna nas comunidades. Ele se depara com a omissão dos órgãos 
de fiscalização, com ameaças às lideranças que denunciam a situação e com a falta de 
recursos para apoiar as famílias afetadas. Seu trabalho, nesse contexto, exige coragem, 
criatividade para buscar parcerias (com o Ministério Público, com ONGs de direitos 
humanos, com a imprensa), e um forte compromisso ético para não se omitir diante das 
violações de direitos, mesmo em um cenário tão adverso. 

Perspectivas Futuras: Fortalecendo a Resistência, o Protagonismo e a 
Construção de Projetos Autônomos de Vida 

Apesar dos enormes desafios, é fundamental não sucumbir ao pessimismo ou à paralisia. 
As perspectivas futuras para o trabalho do Serviço Social junto a povos indígenas e 
quilombolas residem no fortalecimento de suas capacidades de resistência, no fomento ao 
seu protagonismo e no apoio à construção de seus projetos autônomos de vida, baseados 
em seus próprios valores e visões de mundo. 

Isso implica em: 

●​ Valorizar e Apoiar as Estratégias de Resistência e Resiliência que as próprias 
comunidades desenvolvem historicamente para defender seus territórios, suas 
culturas e seus direitos. 

●​ Fomentar o Protagonismo Indígena e Quilombola em todas as esferas, desde a 
formulação e gestão das políticas públicas que lhes afetam até a condução de seus 
próprios projetos de etnodesenvolvimento e Bem Viver. 

●​ Investir na Formação de Novas Lideranças, especialmente entre os jovens e as 
mulheres, garantindo a continuidade das lutas e a renovação das estratégias. 

●​ Construir Alianças Amplas e Solidárias entre os movimentos indígenas e 
quilombolas, outros movimentos sociais, universidades, instituições de pesquisa, 
profissionais comprometidos e setores da sociedade civil que defendem a 
democracia, a justiça social e os direitos humanos. 

●​ Estimular a Pesquisa e a Produção de Conhecimento Engajado, que seja 
socialmente referenciado, que dialogue com os saberes das comunidades e que 
contribua para a transformação da realidade. 



●​ Cultivar a Esperança como um Imperativo Ético e uma Força Motriz, 
acreditando na capacidade de transformação dos sujeitos e na possibilidade de 
construir um futuro mais justo, plural e sustentável. 

Para finalizar, pense em um assistente social que, em vez de se concentrar apenas nas 
"carências" de uma comunidade indígena, busca identificar e potencializar suas forças e 
seus sonhos. Ele descobre que os jovens da aldeia têm um grande interesse em utilizar as 
novas tecnologias de comunicação para registrar e divulgar sua cultura, suas músicas, suas 
histórias e suas denúncias. Ele os apoia na busca por capacitação em audiovisual, na 
criação de um canal na internet e na articulação com outros coletivos de comunicação 
indígena. Ao fazer isso, ele não está apenas "resolvendo um problema", mas fomentando o 
protagonismo juvenil, fortalecendo a identidade cultural e contribuindo para que a própria 
comunidade construa suas narrativas e suas ferramentas de luta e de afirmação no mundo 
contemporâneo. Essa é uma prática que semeia esperança e aponta para o futuro. 
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